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SENADO FEDERAL 

1-ATA DA 117• SESSÃO, EM 6 DE AGOSI'O 
DE 1985 

Ses.~ao especliJ/ destinada a homenagear as OTKani· 
zações Globo. na pasoa de seu DiretOF-Pnsfdente, o 
Jornalista, Roberto Marinho, ptlo transcurso do sexa­
géSimo aniversário tk Criarão do jornal O Globo. 

1.2- COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 
-Convocação de sessão extraordlnãria a realizar~ 

se hoje, ãs 18 horas c 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.3- ENCERRAMENTO 

2-ATA DA 128•SESSÃO, EM6DEAGOSI'O 
DE 19!!5 

2.1 -ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Pa,..,.,.. ~nauolahadoo à Mesa 

2.2.2 - Requerimentos 

- Nts 294 a 296f8S, de aUtOria dos Sfi Senadoi-cs 
José Fragelli, Jorge Bornhausen e Amaral Peixoto, 
solicitando autorização do Senado Federal para par­
ticiparem da comitiva que acompanhará o Senhor 
Presidente da República em sua viagem ao Uruguai. 

2.2.3 -Leitura de projetos 
-Projeto de lei do Senado n' 211/85, de autoria 

do Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dis--

SUMÁRIO 

positivo à Consolidação das Leis do Trabalho, com 
vistas a prover o ressarcimento das despesas realiza· 
das pelo reclamante com o comparecimento, seu e 
das testem unhas, às audiências, na situação que espe­
cifica. 

-Projeto de Lei do Senado n' 212/85, de autoria 
do Sr. Senador Guilhenne Palmeira, que aJtera dis­
positivo da Consolid<ição das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n' 5.452, de I t de maio de 1943. 

2.2.4 - Comuolcações da Prosldêacla 

Recebimento do AviSo nt 294-SP/85, do Presiden­
te do Tribunal de Contas. da União, encamlnhando, 
nos termos do§ 4' do artigo 72 da Constituição, có­
pia--do inteiro teor da decisãô dõ PienS.tio daquela 
Corte, sobre fato relacionado com a Velcsul Alumí­
nio s.A. 

-Recebimento do OtJ;cio nt S-28/85 (nt 211f85, 
na origem), do Governador do Estado de Goiás, soli­
citando a alteração do art. 1' da Resolução n' 122, de 
5 de dezembro de 1984. 

2.3- ORDEM 00 DIA 

- Redação final do substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei.do Senado nt 118f77 (nt 
3.228/80, naquela Casa), que -dispõe sobre o cheque e 
dá outras. providências. Aprovada. Ã sanção. 

- Redação final do Projeto de Resolução n' 2f85, 
que aprova o relatório, a conclusão c recomendação 
da Comissão Especial destinada a examinar e avaliar 

os fatos rdacion·ados coin as deníincias do jórnaJ O 
Estado ~e S. Paulo, !JObre -ps aCordos entre o G'over., 
no da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Popular da Polônia. AproYada. À promul­
gação. 

2.3.1 -Matéria apredadas apolo a Ord<m do Dia 
- Rc::qucrimentos nts 294, 295 e 296/-ª5, lí~qs n~ 

Expediente •. Aprovados, após pareceres da comissão 
competente. 

2.3.2 - Disc:urso aplis a Ordem do Dia 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Reivindi­
cação dos servidores administrativos do Departa­
mento de Polícia Federal. 

2.4- ENCERRAMENTO 

3-DISCURSO PRONUNCIADO EM SES­
SÃO ANTERIOR 

- Do Sr. Senador Itamar Franco, proferido na 
sessão de S-8-85. 

4- SECRETARIA GERAL DA MESA 
-Resenha das matérias aprecidas delta 30 deju· 

nho de 1985. 

5-MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COM1SS0ES PER­
MANENTES 

Ata da 127~ Sessão, em 6 de agosto de 1985 

3' Sessão Legislativa Ordinãria, da 47• Legislatura 

AS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Fábio Lucena- Raimundo Parente 
- Alcides ·Paio - Odacir Soares -Aloysio· Chaves­
Gabriel Hennes - Hélio Gueiros -Alexandre Costa-

Presidência do Sr. José Fragelli 

Am~rico de Souza - Alberto Silva - HeJvídio Nultes 
--cCsar'ótls- )Õsé 'Lins- VirgíliO Távora- càriós 
Alberto - Moacyr Duarie --'Martins Filho - Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - GuilhefillC_ Palmei~a 
- Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Albano Franco­
Lourival Baptista- Heráclito Rolleinberg- Lomanto 
Júnior- Luiz Viana- Jollo Calmon- Amaral Peixo­
to- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino --Itamar 

franco - MuriJo Badaró - Alfrc:do Campos - Ama .. 
ral Furlan - Fernando Henrique Cardoso - Severo 
Gomes - Benecüto Ferreira - Henrique Santillo -
Mauro .Elorges- Gastllo MfiUer- Roberto Campos­
José Fragelli -Saldanha Derzi - Roberto Wypych­
Enéas Faria-- Jaison Barreto - Jorge Bornhausen -
Lenoir Vargas - Carlos ChiareiJi - Alcides Saldanha 
~ Octavio Cardoso. 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOS~ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO MORAES DA SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO C~SAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Declaro aber· 
ta a sessão especial do Senado Federal que, em atendi­
mento a requerimento_ do Sr. Senador Odacir -soares e 
outros Srs._Senadores, destina-se a homenagear as Orga­
nizações _Globo, na pessoa de seu Diretor-Presidente, 
Jornalista Roberto Marinho, pelo transcurso do sexagé­
simo aniversârio de(Criação do jornal "O Globo". 

Sob a proteção de Deus iniCiamos nos-sõs frãbalhos. 
Designo ComiSSão formada pelos Srs. Senadores Oda­

cir Soares, Gastão Maller e Nivaldo Machado para in­
troduzir o Sr. Jornalista Roberto Marinho e sua Exce­
lentíssima Senhora e os· membros diretores das Organi­
zações Globo no plenário. (Pausa.) 

(Acompanhado da Comissão designada. dá entrada 
em plenário o Sr. Jornalista Roberto Marinho. sua 
Exceletfssima Senhora e os membros diretore~ das 
Organizações Globo.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)...:. Concedo a­
palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACffi SOARES (PDS- RO. Pronunoía_o_ 
seguinte discurso.)_: Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. 
Ministros de Estado, Srs. Governadores, Jornalista Ro­
berto Marinho: 

O Senado da República regozija-sei, hoje, ao homena­
gear os 60-àiJ.Os -de criação do jornal O Globo. 

O Globo tem sido, ao longo de sua vida fecunda, um 
baluarte na defesa dos mais legítimos interesses brasilei~ 
ros: do País e do seu povo. 

O Globo é, nestes sessenta anos de existência, um 
cérebro gigante irradiador de idêias, fomentador de de­
bates, aglutinadôr de pensamentos, repositório de espe­
ranças, tricheira de lutas da vida nacional. 

Com um jornal comO O Globo qualquer pafS-Sedesen:: 
volve, vai para a frente e dele se orgulha. 

No dia29dejullli;l de 1925, Irineu Marinho se desliga__:"_ 
va do então jornal A Noite, que ajudara a fundar e do 
qual era um dos principais responsâveis, e criava um 
noVo jornal, que afinal representasse o que ele imaginava 
ser um meio dinâmico, ágil, independente e moderno de 
comunicação. 

Voltado para o interesse e o bem-estar do povo, Irineu 
Marinho deu o nome de O Globo ao seu jornal, após 
uma consulta popular ampla. 

Desde os primeiroS números, o jornal demonstrava 
que estava destinado a se constituir em poderoso instru~ 
menta em prol da coletividade. 

E esta tem sido a sua trajetória nestes 60 anos que hoje 
estamos comemorando, reunidos no Senado Federal, a 
casa do povo brasileiro. 

Entre tantas campanhas nacionais de sucesso, neste 
período, merecem destaque, porque continuam vivas enN 
tre nós, O Globo Expedicioaárlo, edição especial durante 
a Segunda Guerra Mundial, verdadeiro correio entre as 
famílias saudosas de seus entes queridos que se encontraN 
vam no campo de batalha e, para eles, as informações da 
Pátria Amada, distante, que cada qm defendia com o sa-
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ct:ificiO da própria vida; O Globo das lutas contra ''os 
pruridos_ ditatoriais que dia a .dia..empolgavam o ExecutiN 
vo''. na-década de 30; O Globo da luta contra a transfor­
mação do Brãsil em País comuriista, em 1963; O Globo 
das lutas contra o anarco-sindiçalismo, O Globo em faN 
vor da Democracia como regime que atende à índole do 
povo brasileiro. 

O Globo da Edição Pan-Americana, com dois milhões 
de exemplares. irmanando os povos e as nações do conti~ 
nenie~ latino-americano em torno do ideal comum do 
saudoso ex-Presidente Juscelino Kubitschek; O Globo 
que inStituiU o "Dia das Mães", hoje uma data que une 
corações em torrio daquela que é o símbolo da própria 
criação: a Mãe. 

Também o O Globo do Projeto Aquarius,levando mú­
sica clássica ao __ povo de vários pontos do Pais, 
despertando-o para novos gostos; da "Medalha O Glo­
bo", premiando os que mais se destacavam nos_ esportes; 
das ''Ll}vaS- de Ouro" e "Luvas de Prala_", que des­
cobriªm _ l!J.lentQS -~o boxe, C?_ntre os quai~. o_ bicampeão 
mundial ~der Jofre; O Globo do "Operârio Padr:ão", ini­
ciativa que premia anualmente o operârio brasileiro que 
mais se destaca Pela sua competência, responsabilidade, 
eficiência, cavalheirismo, como símbolo, enfim, daqueles 
que com o seu suor e com as suas mãos constroem dia­
riamente e5te Pais. 

Para falar de fatos mais recentes, refiro-me, airida, a O 
Globo de tantas campanhas pela volta ao pleno regime 
democrático e ao_ restªb_eleci_mento do império da Lei 
igual para todos; O Globo em favor das eleições diretas, 
livres e democrâtiCas.:. 

Hoje é um dia de festa! Sou da opinião de que nós pre­
cisamos festejar, coinemorar, homenagear as ·datas, as 
instituiÇões e as pessoas quarido em ebulição; quando vi­
-vas, quando produtivas, quando lúcidas para que saibam 
- como desejam<;~s que saibam - que a homenagem é 
sincera, é verdadeira, é justa. ~ o reconhecimento pelo 
que realizaram. E que se sintam orgulhosos _da obra que 
realizaram, qu~ se sintam naturalmente vaidosos doca-

--minho que percorreram. Porque esse orgulho e essa vaiN 
dade a que me refiro vêm a ser, na verdade. a mola que 
moVe_ o Mundo, movendo as pessoas. 

Neste dia 6 de agosto de 1985, em que nos reunimos 
para homenagear os 60 anos de O Glob_o, estamos fazen­
do muito mais: estã-Dtos realçando para os homens deste 
País exemplos_dignificantes de interesses pelos sentimen~ 
tos mais arraigados da nacionalidade, de comportamen­
to humano, de padrão moral- que se encontram emol­
durados pelo grande conglomerado que é, hoje, O Glo-­
bo, o Sistema Globo de Rádio, a_Rede Globo de Televi­
são, a Fundação Roberto Marinho. 

S_r. Pr_e:;_jdente e S!s_._Senadores, para homenagear O 
Globo, que foi a centelha inicial desse vulcão benéfico em 
que se transformaram .as Organizações Globo, nada 
mais Justo do que reunir na pessoa de Roberto Marinho, 

filho de Francisca e d~ lrineu Marinho, innão de RoN 
gério, Ricardo, Hilda e Heloísa, pai de Roberto lrineu, 
João Roberto, Paulo Roberto (quanta saudade!) e José 
Roberto, avô de sete netos, as nossas manifestações de 
respeito, de admiração, de carinho, de confiança, de sen­
timentos que_ são, afinal, os mesmos que nutrimos por 
todos aqueles que diariamente fazem O Globo, a Rádio 
Globo, a Tevê Globo. 

Homenageando Roberto Marinho, o Senado Federal 
está exaltando o verdadeiro jornalista, como ele mesmo 
diz: .. Fundamentalmente sou um jornalista; o jornalismo 
é a minha vocação". 

Homenageando Roberto Marinho e, através dele, 
toda a sua família e os seus companheiros de trabalho, o 
Senado _da_ República estâ enaltecendo os verdadeiros 
empresários que idealizam e realizam sonhos, e abrem 
caminhos, movendo este País para a frente, mesmo corN 
rendo riscos patrimoniais importantes. Como nos 
lembra o próprio Roberto Marinho: "Sou empresário 
também; como prirlcipal dirigente de um grupo de em­
presas. não perco i:ie vista u_rn só momento minha grave 
responsabilidade por sua saúde econômica e financeira". 

Ao concedermos a RoPerto Marinho os louros desses 
embates em que se tem envolvido por toda a sua vida, em 
defesa do engrandecimento do Brasil, destacamos aquele 
que sempre colocou o interesse maior da coletivi.dadcem 
primeiro lugar, pois Imprensa é servir à comunidade: 
••Em alguns momentos de nossa história fui obrigado­
já disse Roberto Marinho- em nome dOs ideais da ImN 

_ prensa, a enfrentar o Poder e a arriscar a própria vida do 
jornal". 

Olhando Roberto Marinho, a sua vida, a sua obra, ve­
mos nele a síntese do gênio criador que por tudo da vida 
se interessa com o mesmo vigor e entusiasmo: economia, 
política, arte, ecologia, educação e cultura, diversões, C:s­
portes, ciência, tecnologia. Que mira O futuro do Brasil 
com otimismo e confiança, tocando para a frente, com 
garra,_ todos os empreendimentos em que se envolve e pe­
los quais se entusiasma, competindo-com disposição e 
honestidade. 

Nesta homenagem, o Senado Federal quer demonstrar 
para todo o Povo brasileiro que neste País existe um ho4 

mem Que enfrenta todas as dificuldades com o espírito 
inquebrantâvel de que elas "podem ser sempre vencidas, 
desde que se mantenha uma atitude de humildade e de 
vigilância permanente", como ele mesmo afinna. Porque 
Roberto Marinho se lança com fé inabalável em prol de 
tudo o que idealiza, da mesma forma que, aos21 anos de 
idade, tendo falecido o seu pai apenas 20 dias após a 
criação de O Globo, viu-se na contingência de aprender o 
mãximo sobre jornalismo para poder, pouco tempo do­
pois, assumir a direção do jornal, conduzindo-o com se-­
gurança até os dias de hoje, ampliando--lhe os horizontes, 
abrindo-lhe as fronteiras, erigindo o maior complexo de 
Comunicação Social da Atnêrica _Latina, um dos mais 



Agosto de 1985 

importantes do Mundo, de tal forma que o nome O Glo-­
bo está plenamente justificado. 

De cima dos s_eus 80 anOs hem vividos está o espfrito 
jovem de Roberto Marinho. Espírito jovem qUe o impul~ -
siona a lançar-se a novos empreeOOimentos, sérias ínicht­
tivas, complexas, de alta responsabilidade e grande in­
vestimento, como a compra da TV lnternãcional, a TVI, 
para operar a rede italiana de Telemontecarlo. 

O que isto representa para a Itália, para o Brasil, para 
a Europa, para os homens dessa imensa aldeia global? 

Roberto Marinho reconhece que esta é uma aventura 
que rejuvenesce mesmo a uffi -homem de 80 anos como 
ele. E repete que "o seu maior objetivo é o __ de fazê-la 
como brasileiro e em nome do Brasil". 

Diz ele: 

- A idéia de fazer urD.a rede de televisão num 
pais altamente desenvolvido da Europa, como é a 
Itãlia, com acesso à Eurovisão, não seriª_um priVilé­
giO e uma oportunidade única apenas-para nós, mas 
para todo o nosso Pais. A coragem e a audácia· re­
clamadas por esse desafio seriam muito mais do 
povo brasileiro do que pessoais _ou de um grupo de 
empresas. t assim que vejO esSa -õperação; foi isso 
que mais atraiu. -

Roberto Marinho sabe, junto com a sua equipe, da 
impOrtância desta operação muito ambiciosa, mas prin­
cipalmente muito interessante para o_ Brasil, que nunca 
sonhou em ter urna rede de televisão na Europa. 

Os resultados serão positivos, como positivOs foram, 
ao longo da vida dele, os empreendimentos aos quais se 
lançou com firmeza, com idealismo, com responsabilida­
de, com visão ampla. Honieti.S como Roberto Marinho é 
que fazem a história. E a hístOria de Roberto Narinho se 
confunde com a própria história do Brasil, que ele regis­
trou nas pãginas do seu jornal, peta ondas de suas r_ãdi~s, 
através das imagens de sua televisão. E, é claro, nã s-~a 
invejá vei "memória·. - . - . 

Consolidado O Globo, em novembro de 1944 entrav_a 
no ar, através de programa transmitido diretamente do 
Teatro Municipal do Rio de Janeiro, a Rádio Globo do 
Rio, .. uma nova modalidade dos serviços de O Globo à 
Nação" e o embrião do atual Sistema Globo de Rádio, 
que reúne 18 emissoras. 

Na década de 50, a Rio Gráfica: Gibi se tornou sinôfii­
mo de história em quadrinhos, também um dos grande& 
sucessos editoi'iais de O GlObo, que ainda hoje dedica 
toda uma página- às historietas. 

Com base no se:u conceíto de que .. o sucessonão.se 
improvisa, sobretudo num tefreno delicado e extrema­
mente sensível que ê o da Corrii.micação", RoberiOMari­
nho preparou-se para o seu grande salto: a televisão, que 
já dava os primeiros passos no País. Para ingressar na 
era da eletrôniCa, ele decidiu que a sua emissora teria o 
melhor equipamento e a melhor prõgranlação, o que exi­
giriam muita criativídãde e 'visão abl-angente. 

Aí está a Rede Globo, que agora completa 20 anos, 
uma jovem adulta, respeitada no Brasil e no exterior, 
como o seu Presidente, que em 1983 recebeu nos Estados 
Unidos a maior !áurea da TV Mundial: Prêmio Emmy 
de Televisão. 

Foi através da televisão quC ele deixou de ser apinas o 
••doutor Roberto" da redação e das oficinas de O Globo 
e tornou-se uma imagem nacional. · 

Jâ com os seus filhos seguindo o seu rastro- João 
Roberto é Vice-Presidente de O Globo, Roberto Irineu é 
Vice-Presidente da Rede Globo de Televisão e José Ro­
berto é. diretor de FM do Sistema Globo de Rádio -
Roberto Marinho sente-se à vontade para afirmar o sey. 
orgulho pelas empresas que criou, desde que comparti­
lhando com outros o·seu sucesso: 

"Elas são o resultado de uma imensa cadeia de 
capacidades profis-sionais que dão ao próprio êxito 
uma dimensão social, de perfeita e feliz ímpeSsoali­
dade." 

Na sua modéstia. Roberto Marinho precisa ser su­
preendido por atitudes que realcem a sua ação para os 
brisileiros. Como o fizeram os seus irmãos, os filhos, os 
diretores e os colaboradores mais próximos no dia-4 de 
dezembro do ano passado, quando ele comemorava 80 
anos: uma págína inteira de O Globo falava dele, conti­
nha opiniões a respeito dele. 

DiARiO-DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Permito-me, Senhor Presidente, _Senhores Senadores, 
destac~r _ aJgumas çlelas, pois servem para definir bem 
quem é Roberto Marinho: 

De seu filho Roberto Irineu Marinho: 

"Ele tem me ensinado, com rigor e com amor, as 
melhores lições de humildade, de altivez, de espírito 
púb~iç_o,_ de soli,~ariedade humana e de equilíbrio". 

Do outro filho, João Roberto Marinho: 

·~Não consigo imaginar um curso mais iritensivo 
de liderança do que o que tenho com o meu Pai, 
com a suprema vantagem de ser ministrado com 
pouca tolerância mas com muito carinho." 

De José Roberto ~3:_rinho, também s;eu__filho_: 

"Por trás do rigor ·com que comanda. estâ uma 
infinita compreensão da natureza humana. Isto ex­
plica a sua capacidade de exigir, sem perda da gene­
rosidade de tolerar." 

Do irmão Rogêrio Marinho: 

"Roberto beirava os 40 anos qu·a-rrdo começou a 
nlontar-_e a -diSputar prOvas hípicas. Esse espírito de 
JUta refletia o que ele sempre demonstra no trabalho 
à frente de() Globo-. Uma invulgar tenacidade que 
talvez seja uma das principais qualidades que o têm 
levado a· tão expressivas vitórias, no seu afã de parti­
cipar do crescimento do Brasil." 

Dó outro irmão, Ricardo Marinho: 

"Destemor, serenidade, grande capaCidade de 
formular julgamentos, com a sabedoria de recoiher 
opin1õés e coniê-iifãrioS na busca ~e umJuízojusto e 
equilibrado. Argúcia e grande entusiasmo profiSsio­
nal. São algumas das qualidades marcantes quedes­
taco no meu rrmão." 

De Francis-CO diaeu, diretor-superintendente de O 
Globo: 

"Lutador pertin~ guerreiro terríVel, ao mesmo 
tempo um generoso vencedor que não guarda ódio 
nem rancores. Paciência, bondade e simplicidade. A 
cada diã admiro mais a sua energia e personalidade 
(orá-de série." 

De Luiz Paulo Vasconcelos, diretor-administrativo de 
O GlObo: - -- - - -

~·segurança nas suas ordens, compreensão e afa­
bil_idade com subordinados. Patriotismo e espírito 
público." 

"De Mãi-iO -Bockmann; dffetor-comerCial de O Globo: 

"Visão de empresário em busca de inovações no 
campo tecnológico e no campo estratégico." 

De Arthur de_Aimeida, diretor-financeiro de O Globo: 

•'Sitriples, le~l,'generoso e amigo. Aos 80 anos, é 
um jovem empreen~edor." 

-·-De Evandro CarloS de Andrade, diretor de redação de 
O Globo: 

"lmpJacâvel. Chega antes de mim todo dia e com 
·o-jót-llar lido. Ao entrar no prêdio, jâ se informou 
sobre a hora de rodagem e tiragem do jornal. Faz 
isso religiosamente hâ 60 anos. E, em seguida~ haja 
reclamações. Escarafuncha tudo para reclamar de 
tudo. Ao fim do despacho, alivia um pouco e quase 

- -- sempre termina Com uma conversa bem-humorada 
sobre amenidades. Na hora do almoço vai para a 
TV e a partir daí acompanha o nosso trabalho pelo 

"--telefone, determina manchetes, orienta editoriais, 
modifica títulos. E continua reclaniando. Uma bar­
ra." 

__De Mário Mello, assistente da diretoria de O Globo: 

".9. como viver junto a uma fornalha, tal o calor 
_que transmite a todos, tomando conhecimento de 
tudo e provocando constante atividade, dando a 
orienti:tção precisa e necessária." 
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De Luiz Garcia, editor-chefe_ de O Globo: 

"Roberto Marinho é nosso companheiro sim, na 
medida em que é joinalista e repórter de longa expe­

-riêri.Cía. E porque aeéita a discussão e, vez por outra, 
se deixa convencer. Não é muito confortável traba­
lhar com um chefe que também é do ramo - ê só 
melhor que todas as outras situações." 

De Argeu Affonso, secretário de redação de O Globo: 

'"I:. O conhecedor mais profundo de todas as eta­
pas de feitura do jornal. Nunca se recusou a ouvir 
todos nós. E, mais do que isso, a resolver problemas 
pessoais ou profissionais. Em O Globo existe o in­
dispensável respeito à hierarquia, mas também se 
respeita muito os direitos de cada um." 

De Lygia de Souza Mello, secretãria da Presidência de 
O Globo: 

"Ca-pacidade de luta e incrível tenacidade. Tenta 
uma;, duas, mais vezes, até finalmente conseguir. 
Esta é a sua maior fOr~." 

De Armando Nogueira, diretor da Central Globo de 
Jornalismo: 

"Um dia, Roberto Marinho me perguntou: 
- Armando, qual é o dom mais precioso do ho-

mem? 
Respondi, quase sem pensar. 
- A liberdade, a liberdade. 
E ele, serenamente: 
-Não, não é a liberdade. É o equilíbrio, porque 

só_ com o equilíbrio o homern é capaz de praticar, 
sem abuso, a sua liberdade." 

De João Carlos Magaldi. diretor de Comunicação da 
Rede Globo e Secretário-Geral da Fundat;;ão Roberto 
Marinho: 

''Trabalhar com ele em uma empresa já ê algo 
muito-importante para um profissional. Trabalhar 
em duas, a convivência é ainda mais rica: é um per­
manente aprendizado!" 

De Paulo César Ferreira, diretor-gerai do Sistema 
Globo de Rádio: 

·~Quatro palavras necessárias na relação diária 
do convívio: habilidade, verdade, lealdade e traba­
lho. t _o meigo e gentil cavalheiro, um chefe duro, 
um amigo por inteiro e um monstro no trablaho. 
Roberto Marinho é um ser raro." 

Mário Luíi~ Olrelõr- de Programação do Sistema Glo­
bo de Rádio: 

.. Sóbri_o e exemplar. O sucesso d~·uma empresa 
se mede pela competência de seu líder e pelo valor 
profissionaf de seus funcionários. Dr. Roberto é 
esse Jider, que sabe escolher." 

De Jô Soares: 

_ "Qr:~ Roberto Marinho é, indiscutivelmente, o 
maior empresário do País na área das Comuni­
cações. Para prová-lo. basta o fato de ele me manter 
sob contrato há J5 anos." 

Sr. Presidente, 
Srs. Senadores; 

- Roberto Marinho é isto. E é muito mais. Falar sobre 
ele, sobre as suas realizaÇões, sobre o seu carâter, sobre 
as posições que tem adotado em favor do Brasil não é de­
mais. E um ato de Justiça! 

Este homem deve ser um exemplo para os jovens bra­
sileiros, que estão descobrindo a cada novo dia o maravi­
lhoso País em que vivemos, com todas as suas dificulda­

- des, com todos os caminhos a percorrer, com tudo para 
construir, mas com a enonne potencialidade natural das 
suas imensas riquezas e, sobretudo, do seu povo bondo­
so e generoso. 

Povo que Roberto Marinho, ao longo de sua pródiga 
vida, tem defendido com tenacidade nas suas empresas, 
em contato coin o povo, auscultando-lhe os anseios, pro­
curando __ encaminbar soluções. 

A luta que empreendeu durante os seus 80 anos- e 
que continua, como estivesse começando agora- é que 
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lhe tem valido as mais importantes condecói"aÇões, me-­
dalhas, títulos honoríficos no Bta$il e no exterior. 
Enumerã-los todos seria interminãvel ... 

MaS é irriportante'ralar do perfil de Roberto Marinho, 
do sçu pensamento. 

Seinpre fiel à defesa da dignidade da pessoa humana. 
Uma enorme inspirâção dC servir. Empenh~ em promo­
Ver o conheciniento e a_- exaltação de no~so país no es­
trangeiro. 

. ••De posição firme, dizia em J975: O GLOBO em 
nenhum 'instante deixou de repudiar o surgimento 
do com_unismà: ê:: çlc;> fascismo." 

. Sobre momentos diffccis qUe O Pafs viveu no campo . 
· Político-ídeol~gico: 

.. Vejo com clar~za que_ devemos nos manter 
çóosdent~ de que. a Nação, restabelecida na pleni­
tu_d~ de· seus direitos, nãO admite ret~oces!!OS por 
parte do Goyerq:o, nem· prOvOcações por parte -de 

~ agitadores. Não ~.hora de am~aças, mas de.união de 
esforços ·na instaUração _.de ihtituições à altp.ra do 
di:senvolvimento políti~ -~ cult1;1ral do País.:· 

Sobre _a _liberdade de Imprensa: 

.. Como hom'em. de. [mprensa, acredito-que tpda 
infõnriação, desde que seja' ver4deira, preserve o 
interesse públicO e respeite os direitos humanos, não 
pode ser criminosa. Por conseguinte, antes 'âe se 
penSar em punir quem revela a verdade, deve-se pre­
ver a pena de quem a oculta." 

E_mais; 

~·utilizarido-se a força dos meios de comuni­
Cação, pode-se talvez v-encer, mas não converiCer. O 
convencimento exige diálogo. E. este implica em 
consulta à opinião da coletividade. 

' Ninguém- indivfduo.ou nação---: caminha sozi-_ 
ri h o. Toda e;;istência ·é c-o-existência. - · - · 

· A cobertura jornalística e a transmissão de todos 
os acontecimentos, conquistas ou _tragédias, é que 
acabaram por fazer despertar a consciência de um 
destino comum." 

Sobre os .desafios do nosso tempo: 

••os pl-obl_emas ecológicos, a eScalada armamen.,; 
tiSta, os atos de terrorisrrio, a crise de energia, os de­
sequilíbrios monetãrios e coiri:ei'ciaiS, constituindo 
ameaças à tranquilidade e à paZ, mas também o pro­
gresso·d~ sistemas de tran_sporte e de telecomuní_­
t:ação, aprOximando cada vez mais o povo, estào"'a 
impor a implantação de uma nova ordem, não ape­
nas econômica, mas jurídica, de âmbito univerSaL 
Porém, não numa aldeia global, com a absorção das 
nacionalid_ades. TUdo indica· que a partir do mo­
mento em que ci Humanidade consiga se estrUturar-­
em uma. nova forma de estado, ~ nações também 
.deverão adquirir direitos próprios e inalienáveis." 

&~ ~nsainentos estão em prátic~ no O Globo há 
sessenta anos, hã quarenta anos no Ststema Globo de 
Rádio, há-20 anos na Rede Globo de Televisão, e agora, 
certamen~e. na TVI. 

Os .ensinam_entos de RobertQ Marinho são permanen­
tes. Como permanente é' toda obra que se estrutura, se 
fundamenta e se desenvolve de acordo com princípios 
tão elevados de nacionalidade, de decência, de honesti­
dade e de moral, como o são as Organizações Globo, 
cujo Diretor-Presidente, Doutor Roberto Marinho, o 
jornalista Roberto Ma_rinho, temos a honra e o privilégio 
de homenagear. . _ 

S absolutamente verdadeiro o que afirmou o diretor­
presidente de O Globo no depoimento que deu a milhões 
de brasileiros, na edição do ••Jornal Nacional'' do dia 29 
de julho: 

"Não sei quantos jornais, -no Mundo int~ro,__!!:~ 
rão podido comemorar 60 anoS· de uma· existêncla 
digna, de devoção à Pátria, de fidelidade aps seus 
leitores .. --disse Roberto Marinho. 

E prosseguiu:'> 

"'O tempo impõe aos jornalistas modificações de 
conccito_s, correção de rumos, revisão de priricíf)ios. 
O sentimento de ·alegria que-vivemoS hóje é estar co-
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~--·memorando, com a ajuda de De_us, estas seis déca­
-aas sem qualquer capitulação dos nossos padrões de 
dignidade.·· -

Consciente da sua missão e da maridra conio a realiza, 
·afirffiou, ainda, RobCrto Marinho: · -

. ..Hoje, como sempre. nós pOOemoS encãrar os 
nossos supremos Jufzes- os-nOsso~ leitores com ~ 

- humildade-e a altivez dos q'ue têm a con~ciênciã do 
dever Cumprido." - - · ·· - , 

Sabedor de que ninguém, nem uma nação, pode viver 
-sOiíhho, finaJizou: '· 

..Agradeço aos campa nh~iros de todas as ge­
rações, !Je t,g~ aS _épocas, Cj_u.e tanto me ajl:ldàram 
nesta obra· que vem sendo constrUída dia a dia. há 
sessenta anos." -

Si-._Pfesi4ente, Srs. Senadores,-julgo importánte regis~ 
tra.r, fin.illmCnte, palavras de Sua Santidade o ~apa JoãO 
Paulo 11 qUe no dia 29 enviava ~ orgariizações Globo. 
.mensª-8em na qual manifesto~ a esperap~ de que as: O r-: 
ga~izaçôes QIQb.o ~;cQnt.rib!J-;11!1- scmpt~ par:n desanuviar 
as tensões; de sombras de ~iolências e de tudo que ~ coJ?.:-. 
trário à verdade do hoin.em. os horizontes de. seu_públi~ 
co"~ . __ "· _ __ _ _ _ _ . 

Para concluir, Sr. Presidente,.Srs. Senadqres, entêndO 
.ser Cste o moffiento niaís oportuno para encaminhar ao 
Senado Fe-de~ r Projeto de Lei qUe autoriZa o .Excelentís­
·simci Serihor Presidente da ~epúbli<;a a criar o ·tftulo de 
•<Cidadão Benemérito do. Brasil", para ser outorgado a 
bra:;ilefroS q~e s'e.destacam. de man~#·a inequívocã e·de 
formá·e·xrraôrdin~rria em- prol -do ·engrandecimento Qo 
noSso _País. E tenho a hop'ra de prOpor que o primeiro ci­
dadão brasileirO a ser distinguido coro. esta honraria seja 
o Dr. Roberto Marinho. -

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente; (Muito bem! 
Pitlmas.) 

o sa_· Pii.ESIÍli\Nrt· (José Fragelli)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gastão M'üller. 

O SR- GASTÃO MÜLLER (PMDB- MT. Pronun­
Cia o seguinte discurso.) --Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, Qr. Roberto Marinho, homenageado de hoje.. Dona_ 
Ruth Marinho, Dr. Ro-gério Marinho,-YiCê-Presideiile, 
Dx. João Roberto M8rinho. Vic_e-Presídente, Oi-. RiCar­
do Marinho, Diretor..SCcretário; Dr. Francisco de AsSis, 
Diretor-Superintendente, Dr. Luiz Paulo Vasconcelos, 
Diretor-Administrativo, Dr. Evandro Carlos de Andra­
de, Dfretõr de Redação, Dr. Carlos Lemos. Diretor da 
Sucursal de Brasília,- Dr. Afrânio Nabuco, Diretor da 
TV Globo de Brasília, Srs. Ministros, Sr.s. Governado­
res, Srs. oeputado_s, minhas SenhOras, meus Senhores: 

O Globo tornou-se sexagenário dia 29 de julho último. 
-Normal seria que, 'aos 60 anõs, o jornal aparentasse si­
nais deenvelhecimeilto. Mas nele não há r·ugas senis. As 
únícas marcas do tempo são as ditadas pelo processo 
evolutivo, que lhe conferem a perene vitalidade da juven-
tude. _ .~Y _ 

Dizia um--grande jornalista mineirõ que .. jornal é 
Como a miSsa: Um milagre diário". Na verdade, a ativi­
dade jornalística tem algo de místico e muito de sobre­
humano. O lançamento de uma ediçãQ envolve uma fan­
tâstica estrutura; rumposta dos mais díspares elementos, 
englobando, entre muitos outros, os .campos da inteli­
gência, Qa indústria, das comunicações, da tecnologia e, 
mais recente, da cibernêtíca. 

Todavia, para se produzir o milagre, dia a dia e ao lon­
- gO de décadas, não bastam parques gráficos adequados; 

equipes humanas competentes. Tanto aqueles como es­
. tas são essenciais. Mas o jornal, para sobreviver e para sê 
afirmar por longos perfodos, tem de estar imbuído de 
alta dose de espírito místico. Em outras Palavras, tem de 
possuir alma. Será tirefa vã expQr idéias, se-elas não fo­
rem calcadas em ideais. 
- Esse sopro quase divino-- pOrque oriun.ao dos tnais· 

profundOs e .~obres sentimentos humanos- O Globo: o 
hauriu em seu nascimento, d_a inspiração e do roteiro-Que 
lhe impôs seu fundador, o inolvidável jornali~ta Jrineu. 
Miirinho. Apesar de seu falecimento ter Ocorrido apenas 

· 25 dias apóS a fundação .do jornal, este conservou, mais 
que ã ma-rca de sua personalidade, o espírito de seu idea~ 
li_smo. 
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Cícero tinha consciência da necessidade da constante 
adaptação à evolução dos tempos, ao ensinar que .. todas 
as coi'sas.lnudam e nós com elas". O Globo evoluiu. MaS 
não- pet-deU o sentido- dos valores -fUndamentaiS. Fc:ii 

· conserva:rttló~os e t:ultivando-os, que o eminente jornalis­
ta Rober_to Marinho, juntamente com seus irmãos Ro­
gério e RiCardo, construiu um poderoso complexo de co-
municaçãO~ . , 

É de ~~;ssinªlar~~ ter §ido o jor.nal que_ deu. suporte à vi­
toriosa arremetida _nos setores de rãdio e de televisão. 
FOI ele que- gerou -a- estrutura econômica e financeira. 
Mais do que isso, -tõdavia, foi ele quem construiu os fun­
dam_ento,li da credibilictade púl;llica, conquístida através 
da informação correta, do comentârio equilibrado_ e da 
firmeza. ~e po~ições calcadas nos princípios que, desde a 

- primeir.a hora, se prOpôs defender . 
MantendQ-se contr:a os (jX.tremismos, da direita e da 

esquerda, O Globo traduziu a indesmentível vocação de-­
mocrática _do pOvo brasileiro. Daí seu suces~ -editorial. 
_ Hc:mye 11m a çom,u.nh~~ c;le pensamént_o entre ·Q órgão de· 

- iinpieri~~~; e o··públiCo~ àlimeQ,tada ainda Por uma variada 
· gama. de ínfOnmi.ções e de promoções, que abrangem 
todo o univl::rs,o~.de leitores', deSde a parte mais soflStica­
~rupente intelectualizada, alé ~iQqela que não teve ·a ven~ 

_ tura+o_L! a Posslbilidadç: d~ ir alêm dos cutsos das primei­
ras letras . 

Essa abrangênc_ia se d~e à prâtica de uma virtude que 
sensibiliza todas_ as classes: o boq1-senso~ O Globo pode 
ser multiplamente adjetivado. Mas sua caracteristica 
mais C::-vidente e, por certo., a. maiS gloriosa, é a da sensa~ 

-tez. Jâ Salomão, geniã.lme~te traduzido por João de 
De.us, entenqia que 

••a palavra a propósito e sensa.ta 
é poril<? d'oi_ro, marchetado em prata." 

Com efeito, nas horas mais. conturbadas c angustian­
tes dos últimos 60 anos, O Globo conservou a serenidade 

·'O os seOSat..os, 3_traVes~ou, com digo.idadt; dOis pCr1odos 
dt; regimes aut.oritá~ios,_· aCabando pqr tornar-se, em arnr­
bos~ em poderoso aríete de demolição ·ao totalitarismo, e 
em inesfiinável instrumento de reconsttução democrâti­
ca .. No primeirO período, emprestou seu apoio ao uMa-, 
nifestó dos Mineiros"; no segundo, constitui-se num dos 

- pilares onde se assentou o surgimento da Nova Repúbli­
ca. 

MeSmo nos revezes, oonseivou a dignid3.de. Em todos 
os momeritos;-lãnçou para o pUblico .. a palavra a propó­
sito e Sensata~', _sustentando o Cqujlíbrio tão necessãrio 
quando as paixões se des~ncadeiam e ofuscam o discerni­
mento, tornando dificil a distinção entre o certo e o erra­
do. a verdade e a mentira. 

Justa, pois~ esta.hOmena&em que.o -Senado presta ao 
grande jornal. Hã, todavia, outra razão que a justifica. t;: 
que imprensa e Parlanlento são" faceS d'e uma mesma 
moeda: a moeda da Liberdade. Não· existe imprensa e, 
por conseqUência, pensamento livre~ sem Parlamento li­
vre. 

Urge salientar que, mesmo no auge do autoritarismo, 
o Congresso se ~nstituiu em !iantuârio da imprensa. Ne­
le, os jornalistas sempre gozararri da mais ampla liberda­

. de, encontrando abertos à sua curiosidade profissional e 
ao exercício de sua_ ati_vidade todos os recintos e todos os 
gabinetes. - . 

Por ter sido gloriosamente aberto, ficou mais facil­
mente exposto a reparos e críticas. E é da natureza hu­
mana atentar mais nos defeitos que nas virtudes. Em 
conseqiiência, Sofreu. ataques por vezes pesados e até in­
ju,stos~ O salçio, porém, é positivo: nos récintos do Poder 
Legislativp, preservou-se o princípip da'Iibe!dade de im­
prensa, jamais tolhida em surui missões. de infàrmar e di:: 
criticar, mesmõ quando as criticas áparentavam um sen­
tido mais demolidor que COI'!Strutivo. 

Se Parlamento e imprensa têm vfncuiOS tão íntimos e 
profundos que tornam suas existências t-hutuaniente de­
pendentes, e se ambos só podem florescer e afirmar-se 
çientro do_ regime de liberdade demçcrâtica, impõe-se a 
responsabilidade cOmum de unir esfo~ços para que a De­
mocracia se mantenha sempre no zêni.te- e jamaiS cami­
nhe pelo entardecer, para cair na noite do _totalitarismo. 

Estou certo de traduzir o pensamento do PMDB, ao 
manifestar a cOnvicção de que O Globo se manterã nessa 
linha. Cedendo às imposições do terrÍpo, no que tange à 
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modernização de suas estruturas empresariais, sustenta­
rá a linha de ação e de pensamento traçada por seu fun­
dador, pois foi ela. por ter a man:a dos valores. eternos, a 
causa da perene juventude do vetwto órgão de imprensa. 

Em nome do meu Partido, congratulo-me com os emi­
nentes jornalisias Roberto Marinho? Diretor-Redator­
Chefe; Rogério Marinho e João Roberto Marinho, Vice­
Presidentes; Ricardo Marinho, Diretor-Secretário; e 
Evandro Carlos de Andrade, Diretor de Redação. 

E nossas congratulações estendem-se a todo o corpo 
de jornalistas e funcionârios, notadamente os sediados 
em Brasília. que conosco mantêm uma sa1utar convivb­
cia profissioi'lal e humana. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
. palavra ao nobre Senador Nivlado Machado. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL- PE. Pronun· 
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, Sr. Dr. Roberto Marinho, Diretor Presidente das 
Organizações Globo, Exma. Sra. Da Ruth Marinho, Srs. 
Governadores, Srs~ Ministros, Autoridades Civis _e Mili· 
tares, demais integrantes da equipe das Organizações 
Globo, meus Senhores, minhas Senhoras. 

Cabe-nos a honra de, em nome do Partido da Frente 
Liberal, ocupar esta tribuna para homenagear o jornal O 
Globo, pelos seus 60 anos de participação na linha de 
frente do jornalismo brasileiro e, porque não dizer, na 
vida nacional. 

Desde a sua fundação, a 29 de julho de 1925, graças à 
visão, ao idealismo e ao espírito progressista do grande 
jornalista que foi Irineu Marinho~ esse periódico~ fiel à 
sua memória e aos seus exemplos de trabalho, dignidade, 
vem tendo destacado papel em todo os acontecimentos 
que marcaram a História do Brasil, sempre .. em defesa 
das causas populares••, seguindo o mesmo rumo traçado 
por seu criador. 

Nesta homenagem, sem menor sombra de dúvida, jus-­
ta e merecida, vão os testemunhos do Senado e do povo 
brasileiro a esse jornal, não apenas um dos maiores do 
Pafs, mas também do mundo, pela coerência e pelo com~ 
promisso com a verdade que têm caracterizado a sua li· 
nha de atuação ao longo dos tempos. Rui Barbosa ensi· 
nou que .. três amores deixou Deus ao homem: o amor da 
Pátria, o amor da libe"rdade e o amor da verdade". Esse 
último amor, talvez o amor maior, é o que mais tem sido 
cultivado pelo O Globo. Causa e conseqUência disso, são 
o amor à liberdade e à Pãtria, virtudes que se refletem 
por todas as pãginas desse importante diãrio desde o pri~ 
meiro dia de sua circulação. 

Intransigente defensor da democracia, que não existe 
sem a liberdade de Imprensa e de opinião, O GlObo vem 
honrando suas tradições ao longo de uma vitoriosa traje­
tória. Mais que isso, tem sido porta-voz dos interesses do 
povo veiculando suas angústias, inquietações e aspi· 
rações de progresso e bem-estar social, sem desviar-seja~ 
mais dos verdadeiros objetivos dos nteios de comuni­
cação. Intrinsecamente neutros, eles devem sempre ser 
usados para a defesa da liberdade e do progresso da so .. 
ciedade em que se inserem. Não é outra coisa o que tem 
feito esse jornal, ao longo de seus 60 anos de vida. 

Num primeiro momento, imediatamente após a sua 
fundação, fiel a esses princípios, O Globo cobriu e parti­
cipou das lutas pelo voto secreto e pela independência do 
Judiciário. Viveu o momento crucial deflagrado pela Se­
mana de Arte Moderna, em 1922, e a campanha pela de­
finição da 'universidade como centro de pesquisa, tudo 
isso quando o Brasi: ainda tinha apenas 27 milhões de 
habitantes, 60% dos quais analfabetos. 

Estas posições valeram ao jornal uma tiragem de mais 
de 33 mil exemplares logo no início de sua vida. A identi­
ficação com o público, aliás, já havia marcado o seu nas­
cimento, posto que o concurso para ~ escolha de seu 
nome representou um verdadeiro ••batismo popular". 

Mais adiante, O Globo registrou a vitória da Revo­
lução-de 30 e· as desiluções que se seguiram. Colocou-se 
contra os totalitarismos de direita e de esquerda, entre os 
quais, estã provado, não já incompatibilidade, comba­
tendo tanto a Ação Integralista quanto a Aliança Nacio­
nal Libertadora. Firniava-Se, -aSsiin, coino um jornal-de 
posições moderadas, contra os radicalismos. 
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Empenhou-se na causa da DCmocracia durante a 11 
Guerra, criando o O Globo Expedicioní.rlo, suplemento 
que cumpriu importante papel no apoio moral aos praci­
nhas que combatiam o nazi-fascismo na Itália. A luta 
prosseguiu no pós-guerra com o Manifesto dos Mineiros 
e as eleições livres 'llle levaram Dutra ao Poder e deram 
origem à Constituinte de 46. 

Se O Globo participou da Revolução de 64 e reconhe-­
ceu mérito$ nos governos militares que se seguiram, tam­
bém foi dos primeiros a cobrar a alternância do Poder, 
julgando a abertura política muito mais fruto de senso de 
oportunidade histórica e de conquista da Nação, que 
tJICro ato de graça. 

Por isso mesmo, combateu as manobras para coibir os 
com feios e as tentativas de transformar o processo eleit<r 
ral recente em litígio judicial, procurando demonstrar 
que a eleição de Tancredo Neves e José Sarney, mais que 
legftima juridicamente, foi politicamente autêntica. 

Essa linha de trabalho constante determinou a quebra 
de seu próprio recorde, em novembro de 1979, quando 
sua tiragem atingiu a casa dos 400 mil exemplares. Hoje, 
O Globo põe na r1,1a mais de 400 mil jornais por dia, 
numa repetição cotidiana do sucesso editorial de seus 
primeiros dias e sendo, com isso, o ·diário de maior circu­
lação do País. 

Os recordes de tiragem são, aliãs, uma marca constan­
te na vida de O Globo. A 12 de outubro de 1958, por 
exemplo, na ocasião da comemoração do Dia das 
Américas, dedicou um suplemento, escrito em português 
e espanhol, à Operação Pau-Americana, cuja edição al­
cançou a notável cifra de dois milhões de exemplares. 

Mas falar de O Globo sem falar de Roberto Marinho é 
coisa impossível. Quando seu pai morreu, no dia 21 de 
agosto de 1925, vinte e três dias apóS ter fundado o jor­
nal, ele ainda era um moço de apenas 20 anos e sentiu-se 
sem condições para dirigi-lo. 

AsSumiu, então, o_ Comando Eurycles de Matos, en~ 
quanto Roberto Marinho se preparava, para, dali a seis 
anos, após a morte do companheiro, assumir definitiva­
mente o cargo de diretor-redator-chefe. Desde então, 
reveloU-se mais que um jornalista, notável capitão de in­
dústria e homem de comunicação, talentos que o creden­
cil"m, bem como suas empresas a inúmeros títulos e prê­
mios nacionais e internacionais, entre os quais lembra­
mos os de .. Vefculo do Ano"', da Associação Brasileira 
de Propaganda, em 1980, e de "Jornal Modelo", da As­
sociação Brasileira de Imprensa, em 1982, ambos conce­
didos ao O Globo. 

Esses mêritos, no entanto, ele sempre soube dividir 
com seus irmãos Rogêrio e Ricardo, o filho João Rober­
to, _e com Her.bert Meses, Leal da Costa, Justo de Mo­
raes, Evandro Carlos de Andrade, entre tantos outros 
colaboradores mais imediatos de ontem e de hoje, bem 
como com todos quantos fazem o jornal. 

Mas,_ seu mérito na criação e condução das ••organi­
zações Globo"', que hoje falam a cerca de 90 milhões de 
brasileiros diariamente, é inquestionável. Esse quase mi­
lagre da comunicação não se restringe, no entanto, a 
mostrar Q mundo aos brasileiros: o Brasil é hoje mostra­
do a mais de 100 países de todo o planeta, para os quais 
são exportados os programas da Rede Globo~ 

O espírito empreendedor de Roberto Marinho tem 
dado mostras de inesgotável capacidade de renovação. 
Como exemplo marcante disso, vale lembrar a compra 
que fez, na semana passada, de uma emissora de ~elevi­
são no Principado de Mônaco, que transmitirá para 
grande parte da Itália, onde a programação brasileira já 
vem experimentando sucesso. 

Mais que um mero empreendimento com o objetivo ú­
nico do lucro, o trabalho de Roberto Marinho e seus co­
l~borad_qres t_~ sido dedicado, ao longo de todos esses 
anos, a objetivos educacionais e sociais, despertando a 
consciência nacional para a preservação de obras de arte 
e do nosso patrimônio histórico, ou r..:alizando progra­
mas como o .. Nordeste Urgente'., na busca de soluções 
para os problemas do homem da região que reprtsenta~ 
mos neste SeJ1ado Fec;ieral, entre tantos outros. 

Voltando ao campo jornalfstic-o, no entanto, as "Or­
ganizações Globo, têm $empre entendido que ••o jorna­
li~ta. na colheita dos fatos, assume um compromisso 
com os seus leitores, mediante o qual a Imprensa não so-
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mente se constitui na primeira frente de defesa dos seus 
direitos Políticos e sociais, mas deve ainda manter-se â 
seu lado, compartilhando de sc:us anseios c zelando pela 
preservação de suas realizações", nas palavras de seu 
eminente comandante. 

Nós acrescentamos por nossa conta que, assim agin­
do~ essas empresasjornalfsticas vêm se constituindo num 
dos mais importantes baluartes da Democracia no Bra~ 
sil, entendida no seu sentido mais amplo, da participação 
de todas as camadas sociais nas responsabilidades da 
construção do País e nos seus conseqUentes beneficios. 

Por isso mesmo. neste infcio de Nova República, vale 
lebrar, que se a liberdade de opinião~ a fonte de todas as 
liberdades humanas, a liberdade de Imprensa é .. parte 
indispensável no mecanismo dos governoslivresn~ como 
lembrou Rui. ••A prova disso é que- acrescentava ele 
-os perigos sempre cresceram para os governos com a 
supressão ou a restrição da Imprensa". 

Assim, por todos estes anos de luta pela liberdade de 
expressão, estão de parabéns O Globo, Roberto Mari­
nho, a Imprensa brasileria e o País. O Globo, por seus 60 
anos de vida; Roberto Marinho pela defesa deste ideal e 
por todas as suas realizações; a Imprensa nacionaf pelo 
que de melhor dela O Globo representa, e o Pafs pela feli­
cidade de ter um jornal de tantas tradições, de tanta se­
riedade e de tantos serviços prestados ao seu povo. (Pal­
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente José Fragelli, Sr. Dr. Rober­
to Marinho, Sra. Dona Ruth Marinho, Membros da 
família Marinho, Srs. Ministros, Srs. Governadores, au· 
toridades civis e militares, Srs. Deputados, Srs. Senado­
res, minhas Sras. e meus Srs: 

Ave ainda sem pouso, parlamentar ainda sem partido~ 
não falo por mim, falo pelo Estado do Rio de Janeiro, 1 
que há 27 ano r; represento no Congresso Nacional. Bem 
sei que não seria possível dizer mais, nem melhor do que 
foi dito. Acostumei-me, entretanto, ao longo da vida 
pública, a manifestar minha opinião, às vezes até disso­
nante. Sinto-me no dever de concluir, passado um decê­
nico, o discurso_ que aqui pronunciei, em nome da banca­
da emedebista. Recordei então os grandes jornalistas que 
se abrigaram, naquele primeiro meio sêculo, ao derredor 
de lrineu Marinho, nos poucos dias de sua direção, e de 
Roberto Marinho, que aos vinte e seis anos assumia a di­
reção do jornal. E incorporei aos Anais o depoimento de 
Alves Pinheiro: - "Roberto é que era a alma do jornal. 
Diariamente, às sete da manhã, estava na redação. em 
mangas de camisa, lendo os matutinos, anotando, man­
dando fazer reportagens, ditando artigos de fundo, co~ 
mentários, ele mesmo escrevendo editoriais, ele mesmo 
indo à Qficina pai-a paginar com mais arte, mais requinte, 
mais beleza, um diagramador nato, e, em seguida, no 
tosco restaura fite do Gentil, contfguo à redação deglutia 
entre operários e redatores um alentado bife a cavalo". 

A história de O Globo e já agora das Organizações 
Globo é a história de Irineu, de Roberto, de Ricardo. de 
Rogério, da nova geração dos Marinhos. São sessenta 
anos de trabalho, de luta, de determinação. A projeção 
da obra realizada transpõe distâncias, aproxima conti­
nentes. Saúdo mais que a vitória alcançada, o trabalho 
pertinaz e vigilante, que a tornou possível. Em nome de 
grande parcela do povo fluminense, cumprimento a di­
nastia dos Marinhos e de seus C'Jlaboradores nos múlti­
plos setores de atividade, de Evandro Carlos de Andrade 
ao mais modesto dos servidores. Congratulo-me, em 
uma palavra, com a grande família de O Globo e das Or­
ganizações Globo. E mais não digo. Senhor Presidente, 
que em discurso longo não se coaduna com Senador sem 
bancada. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Sr. Dr. Ro­
berto Marinho, Dona Rlith Marinho, demais ilustres 
membros da famflia Marinho; Srs. MínistrQs, Srs. Go~ 
vernadores, autoridades civis e militares; Srs. Deputa­
dos, Srs. Senadores, Senhoras e Senhores: 

Dos oradores que se manifestaram -neste recinto, ouvi­
mos as palavras de apreço, admiração:. e homenasem dos 
membros desta Casa do Congresso Nacional às •·orgaili­
zaçôes Globo, seu eméritO fundador. o jornalista Irineu 
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Marinh(), e Sua descendência ilustre, represeQt_~da pelo 
Dr. Roberto Marin_hQ e outros membros desta grande 
familia tão identifica:dã com a própria Imprensa brasilei­
ra nos óltimos 60 anos. 

b admirãveJ, hoje, contemplarmos o êxito da inicílitiva 
corajosa e idealista de Irineu l\.1arlnho, que fundando o 
jornal O Globo, em 1925, plantou a semente deste grande 
cómplex.o empresarial das comunicações no Brasil -as 
Organizações Globo, diversificada em rãdio, televisão e 
jornal, c_obrindo ãr~s de grande interesse público e so- _ 
cial, no campo noticios_o, educativo e cultural. 

O Globo foi um pioneiro-da modernização da Impren­
sa no Brasil, o primeiro jornal do País a publicar uma 
foto transmitida por ond_as de râdio. 

A históri-a de O GIQbo_ em muito se -~ntrelãça com a 
própria História do BraSi( em longo período deste sécu~ 
lo. Com uma Edição Expedicionãria, lançada em 7 de se­
tembro de 1944, esteve com os nossos pracinhas no front 
da Segunda Guefia, e durante estas últimas seis décadas 
tem estado na linha de frente dos principais aconteci-
mentos de nossa época. -

Hoje as mensagens de O Globo atingem com regulari­
dade a cerca de90 m"ilhões de brasileiros, e durante todos 
estes an'os tem dado o seu testemunho d~ participação 
ativa n~ yiQ_a naciona!. côncio das responsabilidades e_ do 
compromisso que a nossa Imprensa tem com a verdade e 
com os des_ti nos de nosso País e da sociedade brasileira. 

Pelo ju"íZà aqurex-presso-pelos Senadores que-usaram 
da palavra e pela repercussão do evento que hoje se co;;. 
memora, em cuja ocásião tantas personalidades-do mun­
do culturaf e político do País têm se manifestado, pode­
mos acreditar que O Globo merece o êxito que tem e que 
se extende às demais entidades que compõem a conste­
lação de suas orgariizações. 

O dinamJsmo, a dedicação e a competência dos seus 
atuais dirigentes, liderados pelo Dr. Roberto Marinho, 
fazem justiça e honra ao seu fundador: o inolvidáveljor­
nalista lrineu Marinho. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
convóc-<t"sessão exttaordinãria e realizar-se hoje:, às 18 
horas e ~o--minutos; com a Seguinte 
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ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, em torno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n~" 200, de 
1985), do substitutivo da Câmara dos Deputados ao Pro~ 
jeto de Lei do Senado n~' 118, de 1977 (n<~ 3.228/80, na~ 
quela Casa), de autoria do Senador Jessê Freire. que dis~ 
põe sobre o cheque e dá outras providências. 

-l-
Discussão, em tur·no único, da redação final (oferecida 

pela Comissão de Redação em seu Parecer n~" 206, de 
1985), do Projeto de Resolução n\"' 2, de 1985, que aprova 
o relatório, a conclusão e recomendação da Comissão 
Especial destinada a examinar e avaliar os fatos relacio­
nados com as denúncias do Jornal O Estado de S. Paulo, 
sobre os acordos entre o Governo da República Federa~ 
tiva do Brasil e o Gover-no da República popular da Po­
lônia. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelti) - Nada mais 
havendo que tratar, estã encerrada a sessão. 

( Levanta~se a sessão às 15 horas e 30 minutos.) 

Ata da 128• Sessão em 6 de agosto de 1985 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

-· EXTRAORDINÁRIA -

ÀS 18 HOIMS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: . 

Jorge Ka1ume- Fãbio Lucena- Raimundo Parente 
-Alcides Paio....:... Odacir Soares --Aloysio Chaves-:-::­
Gabriel Hermes- Hélio GUelras- Alexandre Costa­
América de Souza - Alberto Silva - Helvídio Nunes 
- Cesar Cals- José Lins- Virgílio Távora- Carlos 
Alberto - Moacyr Duarte - Martins Filho --Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
-Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Albano Franco­
Lourival Baptista- Herâclito Rollemberg- Lomanto 
Jdnior- Luiz Viana- JOão Calmon- Amaral Peixo­

, to - Nelson Carneiro - Roberto Saturnino - Itamar 
Franco- Murilo Badar6- Alfredo Cª_I:JlpOS -_~ma­
ral Furlan - Fernando Henrique Cardoso - Severo 
Gomes - Benedito Ferreira - Henrique SantiJio -
Mauro Borges- Gastão Müller- Roberto Campos­
José Fragelli -Saldanha Derzi --Roberto Wypych -
En~s Faria - Jaison Barreto - Jorge Bornhausen -
Lenoír Vargas- Cãrlos Chiarelli_-: Alcides Saldanha 
- Octavio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acus~ comparecimento de 53 Srs. Senadores, H a~ 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. )9-Secretário vai proceder à leitura do Expedien­

te. 

~ lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
N<>s 392 e 393, de 1985. 

Sobre o Projeto de Decreto Legl!llativo n9 ~9, de 
1983, que "aprova o texto do Acordo de Cooperaçio 
Caltunl, Educacional, Clea.tiflca e Técnica, aMinado 
entre a República Fedenth·a do Brul1 e a República 
Popular do Congo, em Bnsflia, a 07 de julho de 
1982". 

PARECER N• 392, de 1985. 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Oct,vlo Cardoso. 

Com a Mensagem nl' 334, de 16 de agosto de 1982, o 
Çhefe do Poder Executivo encaminha ao Congresso Na-

Presidência do Sr. José Fragelli, 

cional o texto do Acordo de Cooperação Cultural, Edu­
cacioD.al, Científica e Técnica:, assinado entre o Governo 
diRep-úblicit Federativa do Brasíf e a República Popular 
do Congo, em Brasília, a 07 de julho de 1982. 

·-Segundo o disposto no artigo 44, inciso I, da Consti­
tuição,é da competência exclusiva do Parlamento delibe­
rar sobre os tratados, convenções e atos internacionais 
celebradQS__ pelo Presidente da República em nome do 
País. 

Esclarece o Chanceler SaraiVa Guerreiro na Exposição 
de Motivos que acompanha o texto que o ajuste em 
questàQ, ''se insere no contexto do artigo 11, do Acordo 
de Cooperação Econômica, Cíenüfica, Técnica e Cultu­
ral, firmado entre os dois Governos em 18 de fevereiro 
de 1981 e cuja troca dos instiumeittos de ratificação foi 
efetiViida no mesmo dia 7 de julho". 

Tem -o pacto p6r-objetiv0 Primordial promover a mais 
ampla cooperação nos domínios da Cultura, da edu­
cação, da ciênciia;-da técnica e do esporte. 

-De forma genéricã.~ é prálstó um abrangente progra­
ma de intercâmbio entre as Instituições de Ensino Supe­
rior e Técnico, Centros de Pesquisa Científica ·e Tecnoló­
gica, Cei:ili-os Culturais, Bibliotecas, Museus, organi­
zações esportivas 'e- demais frlstitUTÇões dedicadas à pro­
moção" da cultura. 
-No campo do ensino, em particular, comprometem-se 

os países a encorajar a troca de infoimil.Ções-sobre ares­
pectiva metodologia e a facilitar de todas as formas o in­
tercâmbio de missões a estudo nas diversas âreas de inte­
resse comum1 1:: previsto, ou~rossim, o ac~~o dos nacio­
nais de um Estado aos estabelecimentos oficiais de ensi 
no do outro Estado, incllJ.sive com isenção da obriga to~ 
riedade de, .. exames de admissão" ou dO pãgamentQ. ''de 
quaisquer taxas escolares ... 

Com vistas a possibilitar um maior conhecimento recí­
proco dos valores culturais dos respectivos povos as Par­
tes Contratantes estimularão: 

-intercâmbio de convites a cientistas, pedagogos e 
artistas; 

- organizaç.ão de exposições artísticas, represen­
tações teatrais e coreográficas; 

-projeções cinematográficas de caráter educativo e 
artístico; --

- inteicâmbio de delegaçõ_es esportivas. 
Quanto ao prazo de duração do Acordo,é previsto um 

perfodo inicial de 5 (cirico) anos sendo aUtomaticamente 
renovado por prazo idêntico salvo notificação em con­
tráriO, promovida por uma das Partes Contratantes com 
anteaidência 'mfnima de 6 (seis) m~s. 

O documento ora em exame atende ao propósito da 
política externa brasileira, de buscar uma crescente apro­
ximação com as jovens nações da Á f rica. Além dos cam­
pos político, econômico, comercial e financeiro, impõe. 
se um eStreitamento dos vínculos nas ãreas cultural, edu­
cacioflal, cieiliífica e técnica, de sorte a possibilitar um 
amplo e compreensivo relacionamento entre povos que 
têm inúmeros pontos de interesse em comum. 

Ante o exposto e nada havendo a objetar ao texto no 
âmbito_da competência regimental desta comissilo, opi­
namos pela aprovação do Acordo de Cooperação Cultu­
ral, Educacional, Científica e Técnica, assinado entre a 
RepúbliCa Federativa do Brasil e a República Popular 
do Congo, em Brasília, a 7 de julho de 1982, na forma dO 
Projeto de DeCreto Legislativo n'i' 19, de 1983. 

Sala da Comissão, 28 de setembro de 1983. - Lub: 
Viana, Presidente - Octavlo Cardoso, Relator - Louri­
val Baptista - Saldanha Derzi - Pedro Slmon - Severo 
.Gomes- Itamar Franco, com restrições ~ Joio Calmon 
- Amaral Peixoto - Ené-as Faria. 

PARECER N• 393, de 1985. 
Da Comissão de Educaçlo e Cultura 

Relator: Senildor Luiz Viana 

Chega a esta Comissão, para os fins regimentais, o-tex­
to do Acordo de Cooperação Cultural, Educacional, 
Científica e Técnica, assinado entre a República Federa­
tiva do Brasil e a República Popular da Co_ngo, em 
Brasnia, a, 7 de julho de 1982. 

A matéria ê acompanhada de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Relações ExterioteS, 
na qual se esclarece que o objetivo da medida é o de esta­
belecer meios apropriados a uma cooperação eficaz nos 
dOmínios da cultura, educaçãQ, ciência, técnica e espor~ 
tes. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria foi aprovada 
pelo plenário, após receber parecer favorável das Comis­
sões competentes. 

O órgão técnico, que nos precedeu no exame da ma­
téria, considerou que o ato internacional em pauta. use 
insere no conteXto do artigo II, do Acordo de Coope­
ração Econômica, Científica, Técnica e Cultural, firma­
do entre os dois GOvernos em 18 de fevereiro de 1981 e 
cuja troca de instrumentos de ratificação foi efetivada no 
mesmo dia 07 de julho". 

Na área cultural, serão adotadas providências no sen­
iido de eStimular o mútuo conhecimento de informações, 
metodologia de ensino e o intercâmbio de mi.ssões de es-
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tudo, pesquisadores, professores e especialistas nas mais 
diversas âreas. 

No âmbito da competência desta Comissão, nada hâ 
que possa ser oposto à matêria, visto haverem sido res­
peitados os princípios de reciprocidade de tratamehto e 
de respeito pela soberania de cada qual. 

Ante o exposto, somos pela aprovação da matêria, na 
forma do Projeto de DecretO LegislatiVo n'i' 19, de 1983. 

Sala das Comissões, em 27 de junho de 19S5. -Ader­
bal Jurema, Presidente- Luiz Viana, Relator- Jorge 
Kalum.e - Gutão Müller - Octavio Cardoso. 

PARECER 
N• 394, de 1985 

Da Comissão de Colistitulção e Justiça, sobre o 
Oficio ''S" n9 24, de 1984, "do Senhor Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, encamfnbando ao Senado 
Federal cópias das notas taqulgnif!ep e do Acórdio 
proferido nos autos do Recurso Extraordfnúlo Jl9 
96.344-8, do Estado de São Paulo, o qual declarou a 
inconstitucionalidade do art. 161 e seus plll'igrafos da 
Lei o9 1.042, de 7-12-73, alterada pela Lei n9 1.166, 
de 16-12-77, ambas do Munidpfo de Ibitlnga, Estado 
de Sio Paulo, bem assim os artigos 3t e seus par,gra­
fos e 49, do Decreto n9 634, de 5-7-78, do mesmo Mu­
nicípio, que regulllD.entou os disposltbos legais em re­
ferência". 

Relator: Senador Severo Gomes. 

O Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
para o~ fins previstos no artigo 42, VII, da Constituição, 
remeteu ao Senado Federal as cópias das notas taquigrã­
ficaS e do Acórdão proferido pelo Pretória ExCelso nos 
autos do Recurso Extraordinário n9 96.344-8, do Estado 
de São Paulo, o qual declarou a inc_onstitucionalidade do 
artigo 161 e seus parágrafos da Lei n9-1.042, de 7-12-73, 
alterada pela Lei n9 1.166, de 16 de dezembro de ; 977 ._ 
ambas do Município dé lóiffugã, -Estâdo dC São Paulo, 
bem assim os artigos 39 e seus parágrafos e 49, do Decre­
to n"~634, de 5-7-78, do mesmo Municfpio,-que regulli­
mentou os dispositivos legais em referência. 

Os contornos da lide fõram PoStOs -ein realce no Rela­
tório produzido pelo- eminente Relator, Minfstro-Neiida 
Silveira, verbis: 

.. Sustentando ser ilegal e inconstitucional a taxa 
de conservação de estradas de rodagem, relativa aos 
exercícios de 1977 ~ 1978, ê:obradá pela Prefeitura 
Municipal de lbitinga - SP, Antônio Carlos Pinto 
da Costa, agricultor, apresentou embargos à exe­
cução fisr.al que lhe movera a mencionada munici­
palídade. __ Alega o embargante que incide sobre o 
imóvel de sua propriedade a tributação decorrente 
do imposto territorial rural, que, a exemplo da taxa 
de conservação ~m debate, é cobrada de acordo com 
os hectares de cada propriedade. Disso resulta estar 
sofrendo, no caso, tributação inconstitucional sobre 
Q mesmo imó~el, porque a taxa aludida tem ba~e 2e 
cálculo idêntica à do imPosto territorial, violando, 
assim, o art. 18, § 29, da Constituição. · 

No juízo monocrático foraffi julgados~ improce­
dentes os embargos (fls. 39(41 ), o que deu margem à 
apelação de fls. 43(49, para o Primeiro Tribunal de 
Alçada Civil do Estado de São Paulo, o qual, por in­
termédio da Primeira Câmara, em votação_ unâni­
me, negou provimento, ao apelo (fls. 66/68). 

Inconformado com o aresto do Tribunal a quo, 
manifestou o recorrente o presente recurso extraor­
dinário, com fundamento no art. 119, ítem III, le­
tras a e d, da Constituiçã'o, argaindo, ainda,· a rele­
vância da questão federal (fls. 70 (81 ). Sustenta que 
o acórdão recorrido vulnerou o arL 18, § 2"~, da Car-. 
ta Magna, e o artigo 77, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, alêm de se apresentar em dis­
crepância com a jui"i~prudêllcia des~ .Tribunal. 

'Pelo despacho de fls._84f85, admitiu o processa­
mento do apelo excepcional o ilustre Presidente do 
Tfíbunal a quo, por ambos os fundamentos, desta­
cando que o recurso não se impugnou. 

QuàntO à arg"UTção dé--relevânda da questão fede­
ral, foi julgada deserta pelo despacho de fls. 92/' 

A matéria posta em julgamento jâ havia merecido rei­
terados pronunciamentos da Suprema Corte no sentido 
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da inconstitucionalidade de a taxa municipal de conser­
vação de estradas de rodagem ter base _de cálculo idênti­
ca à do imposto territorial rural, entCndimento que foi 
e~gido em Súmula (veyb_ete 595). 

Em conseqüência, ínVocando os precedentes jurispru­
denciais, o emiterite Relator deu provimento ao recufso 
const_itucional, no que fOi aCompanhado pela unanimi:. 
dade do Plenário, estando aquele julgamento consubs­
tanciado na segtiirite Ementa: 

EMENTA: Taxa municipal de conservação de 
estradas de rodagem. Base de câlculo idêntica à do" 
imposto territorial rural. Ofensa ao art. 18, § 21l, da 
Constituição. CTN, art~ 77, parágrafo úilico. Ârea 
da propriedade rural, tomada como critério da dis­
tribuição_ do custo de conservação de estradas, 
fixando-se, para cobrariça da taxa, valor por hectare 
de cada propriedade, dentro do perímetro rural do 
município. Fii-mou-se a jurisprudência do Supremo. 
Tribunal Federal no sentido de considerar inconsti· 
tucional a cobrança da taxa de conservação de es­
tradas, calculada à base da divisão da despesa do 
município, na conservação das vias interiOres de co­
municação terrestre, de forma proporcional à su­
perfície de cada propriedade rural1 porque coinci­
dente, em parte, a base de cãlculo com o critério de 
imposiÇão- do imposto territorial rural. Precedentes 
do Plenário, dentre outros, nos RREE 87.354, 
91.293, 91.975, 92.142, 74.910, 78.710 e 80.001. Sú­
mula 595. Recurs_o conhecid_o _e pr_ov-ido, para decla­
rar a Íllconstüucíonalidade do ·artigo 161 e parágra­
fos, da Leí n"~ l.042, de 7·12-1973, alterada pela Lei 
n"~ 1.166, de 16·12-77, ambas do MunicíPiO Ue lbi~ 
círiga, SP, e do art. 4"~-do Decreto nq 634, de 5-5-78, 
do mesmo Município, que regulamentou as leis 
menCionadas.-

Exsurge dessa síntese que o conteúdo do Ofício envía­
do pelo ilustre Presidente do Supremo Tribunal Federal 
não está em sintonia com o teor do julgado, uma vez que 

-aquele alude a uma suposta declaração de inconstitucío­
nalidade do artigÇ' 3'1 e seus parágrafos1 do Decreto n9 
·634, de 1978, enquanto que a Ementa do Acórdão é si­
-lente a respeito. 

Compulsando-se o voto do eminente Relator Ministro 
-José_ Néri da Silveira, c_onstata-se que a Suprema Corte 
r~a_lmente não se manifestou de maneira concludente 

·sobre aqueles dispositivos, o que está a evidenciã.r a 
ocorrência de erro material. 

Ali te-o ex]:!Osto e co~ base das disposições contidas no 
artigo 154, e, item I, do Regimento Iriterno, formulamos 
<i 'Seguinte 
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Suspende, por lncorn~tituclonalldade, ~ execução 
de dispositivos da Lei o'i> 1.042, modificada pela Lei n"~ 
1.166, de 1973 e 1917, fespeCtiVamente, do Municlpio 

-de_ Ibitingi. (SP), e dO art. 41' do Decreto 09 634, de 5 
de julho de 1978, que regulamentou as leis menciona­
das. 

O Senado Fedet:al_ resolve: 

Artigo (mico. Nos termos do art. 42, VII, da COJ!SÜ­
tui!fão Fe~eral, e fac.e ~.d~cisão OefiniJ:iva do Supremo 
Triburlal Federal, proferida na Sessão Plenária de 9~6-
82; nos autoS do Recurso Extraordinário n"~96.344~8, do 
Esiado de São Paulo, ê, suspensa a execução do artigo 
161 e seus parágrafos da Lei nç. 1.042, de 7 de dezembro 
de 1973, alterada pela Lei n9l.l66, de 16 de dezembro de 
I m, ambas do M Uf'!icípio de lbitinga,_-Estado de .São 
Paulo,-bem assim o artigo 4"~ do Decreto n"~634, de 5 de 
julho de 1978, do mesmo Município, que reguJam~niou 
os dispositívos legãíS- em- referência. 

Sala das Corrííssões, em 25 de junho de 1985. ~José 
Ignácio _F_'erreira1 Presidente- SeVero Gomes, Relator­
Nivaldo Machado - Hélio Gueiros - Amérfco de Souza 
-- IAiiz Cavalcante - Octivio Cardoso - Raimundo Pa-
-rente- Henrique S8Dtiflo -Jutahy Magalhães. 
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PARECER 
N• 395, de 1985 

Da Comissio de Constituição e Justiça, sobre o 
Oficio "S" n"~5, de 1983 (D'l' 12-- P(MC, de 14-3-
83, .na origem) do Senhor Presidente do Supremo Tri­
bunal Federal, encaminhando ao Senado Federal có­
pias das notas taqulgráficas e do ac6rdio proferido 
pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso 
Extraordinário O' 98.581-6, do Estado de Sio Paulo, 
o qual "declarou a inconstitucionalidade dos plll'igra­
fos 1"~ e 2'1 do artigo 49, da Lei n"~999, de 13 de se­
tembro de 1977, do ManJcfpio de Jnnquelrdpolis, da· 
quele Estado". 

Relator: Senador Severo Gomes 

O Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
para os fins previstos no artigo 42, VII, da Constituição, 
remeteu ao Senado Federal as cópias das notas taquigrâ­
ficas e do acórdão prorerido por aquele Pretório Excelso, 
nos <lUtos do Recurso Extraordinãrio nq 98.581-6, doEs­
tado de São Paulo, o qual declarou a inconstitucionali­
dade dos parágrafos )9 e 29 do artigo 41l da Lei n"~999, de 
13 de dezembro de 1977, do Município deJunqueirópo­
lis, daquele ·Estado. 

-Analisando·se as mencionadas notas taquigrâficas, ve­
rificamos que, no juízo singular, foi impetrado mandado 
de segurança contra ato da municipalidade, com o obje­
tivo de ver reconhecida a ilegalidade da chamada taxa de 
conservação de estradas de rodagem. 

Julgado improcedente' o mandado, a. Egrégia Primeira. 
Câmara Cível, negou provimento ao recurso, confirma~ 
da a sentença denegatória do juízo a quo. 

Inconformado, recorre extraordinariamente a impe-­
trante, _com rundamento na alínea, "d", _ do permissivo 

-constitucional, além de apontar divergência à Súmula n"' 
595 do SÚpremo Tribunal Federal. 

A douta Procuradoria Geral da República opinou 
pelo conhecimento do apelo extremo. 

Relatando a matêria, o eminente Ministro Alfredo Bu~ 
zaid rez remissão aos numerosos julgados paradigmas 
daquela Egrégia Corte,_ que se _consubstanciaram na Sú­
mula ii~> 9Js; na quàl é dCclaiad"'a a-inconsTit-uciõ-iliilidãde 
de lei municipal ·qué toma para base de cálculo, na 
cobrança da taxa de conservação de estradas de roda­
gem, o fato gerador do imposto. 

Concluiu seu voto, conhecendo do recurso e lhe dando 
provimento,_ ao conceder asegurança, para declarar a in­
C::Qn.stitucionãlidã-de dos parágrafos }9 e: 2"~ do artigo 49 da 
Lei nq 999, de 13 de dezembro-de 1977, do Município de: 
Jun~ueirópolis. 

Em síntese, o Supremo Tribunal Federal, coerente 
c_om seus julgados em casos semelhantes, mais uma vez 
reconheceu a inconstitucionalidade da chamada taxa de 
conservação de estradas de rodagem que toma como 
base de câlculo a que tenha servido para a incidência dos 
impostos, por infririg'ência do artigo 18, § 2\' da Carta 
Magna, combinado com o art. 77 do Código Tributário 
Nacional. 

Em Sessão Plenária de 18 de novembro de 1982, o Su­
premo Tribunal Federal, nos termos do voto do Relator, 
por unanimidade, declarou a inconstitucionalidade dos 
parágrafos 19 e 2"~ do a-rt. 49, da -Lei n9 ~9, de 13 de de-

-zeinbio de 1977, do Mu-nicípio de Junqlleir6polis, Esta­
do de São Paulo. 

O-acórdão foi publicado no Diâriõ-âa Justiça de 17 de 
dezembro de 1982, com a seguinte Ementa: 

1 -l"dbutárí6. t iilconstitucional a lei munici­
pal que -ioma, para base do cálculo, na cobrança da 
taxa de conservação de estradas, ·o fato gerador do 

_ _i_rn_p~~to. 
2 - A dis.tribuição do custo de serviço, tomando 

por base o número de hectares total da área rural do 
município, ofende o art. 18, II da Constituição_ da 
República e o art. 77 do Código Tributário Nacio­
nal. 

3- Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

Pelo exposto, observadas as exigências constitucionais 
e regíinentais pertinentes, formulamos o seguinte: 
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&mpende a execuçio dos parigrafos 1• el9 do art. 
4t, da Lei nt999, de 13dedezembrode 1977, do Mu­
lliclplo de JunquelnSpolls, Estado de Sio Paulo •. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo úriico. t;: suspensa, por inconstitucionalidade, 

nos termos da decisão do Supremo Tribunal Federal, 
proferida em 18 de novembro de 1982, nos autos do Re­
curso Extraordinário nt98.581-6, do Estado de São Pau­
lo, a execução dos parágrafos lt e 2'i' do art. 49, da Lei n' 
999, de 13 de dezembro de 1977, do Município de Jun­
quei~6polis, daquele Estado. 

Sala das Comissões, 25 de junho de_I98S. - Joaé Igná­
cio Ferreira, Presidente -Severo Gomes, Relator- Ni­
Yaldo Machado, Héllo Gueiros, Américo de Souza, Luiz 
CaTalcante, Lenoir Vargas, RaiiiJIIDdo Pareote, Henrique 
Saotillo. 

PARECER 
N• 396, de 1985 

Da Comissio de Legfslaçio $odal, sobre o Proje­
to de Lei da Câmara n' 226, de 1984 (Projeto de Lei 
n' 1.940-B, de 1979, na origem), que uestahelece a 
obrigatoriedade de as empresas manterem um Assis­
tente Social na Comlssio Interna de Pnmmção de 
Acidentes (CIPA)". 

Relator: Senador Albano Franco 

O Projeto s-ob e~ame, originário da Câmara dos Depu­
tados, de autoria do ilustre Deputado Benjamin_Farah, 
pretende estal:;telecer a obrigatoriedade de as empresas 
manterem um Assistente Social na Comissão Interna de 
.Prevenção de Acidentes (CIPA), visando ao estudo dos 
asp'ectos sociais que influenciaram a· ocorrência--de aci­
dentes do trabalho. 

Na justificaÇão, sustenta o Autor que a CIPA é atual­
mente formada de empregados da empresa que sãQ, "in­
teiramente leigos qç.anto ao estudo das causas, circuns­
tân7ias e. fatot:es pessoais de insegur~nça qUe provocam 
os acidentes do trabalQ.o", e que o concurso de um espe­
~alista em Serviço- Sociai podàá gerar ... resultados· posi­
tivos à investigaÇão dos ,.acidentes do trabalho, permitin­
do a continuidade na produção da empresa, e, ao mesmo 
tempo, minimizando esses eventos". . 

A segurança do trabalho é tratada no Capítulo V, 
Título 11 da CLT, que foi substancialmente _reformulado 
pela Lei n'~' 6.514, de 22 de dezembro de 1977, diplorria 

: este que atualizou e modernizou as nonnas qu-e regem a 
m~téria,. instit~indo importantes iil.ovações a respeito. A 
composição e funcionamento da "CIPA veio __ a ser poste­
riOrmente detalhada pelo Ministério do Traballro, que, 
com base nos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 
200 da CLT .. expediu as Pprtarias n'~' 3,214, de 8-6-1978 e 
n'~' I, de 871-1982,- q-l.le-eSfabelecem a parídade entre re­
presentantes dos empregados e do empregador, e que 
esse último, na medida do possível, terá seus represen­
tãntes nas áreaS de admiriistraçãO, "t.êcníca operacional: 
manutenção médica e serviço- social. 

AcresCe que, conforme prescreve a Norma Regula­
mentar n'~' '4 çio Ministério do Trabalho, aprovada pela 
Portaria supracitada, as empresas são obrigadas a man­

. ter, em funçã~ d(J número de emprega'dOs e do grau de 
· risco inerente-à sua ati~idade, um serviço de en.Senharia. · 

segurança e medicina do trabalho, com a finalidade de 
preservaçãO da integridade fíSica--do trabalhador, sua se­
gurança no local de tr_aba1ho e o controle dos riscos pro­
fissionais, beril colno a melhoria das condições e do am­
biente de trabalho, para o que deverá manter sempre es­
treito entrosamento com a CIPA. 

Como se verifica,' ãs disposições legais ~ ;e&ulamenta­
res em vigor -revclam que o problema de acidentes do tra­
balho vem sendO- tratado com redobrada atenÇão, jâ ten­
do sido impostas às empresas as medidas preventivas 
que, a Ju!zo do Poder Público, se fazem necessárias e 
oportunas: Observe-se que, mesmo a falta de ·capaci­
taÇão e especialização dos integrantes da CIPA, alegada 
pelo Autor, encontra~se na realidade suprida pela obti­
gatoriedade de manutenção do s~ço _d~ e_ngenharia, 
m~dicina e segurança do trabalhot. integrado p_or profis~ 
sionais da área de estudo e prevenção de acidentes. 

Ante o exposto, e por entendermos que a fimilídade do· 
Projeto sob exame já se acha amplamente protegida por 
ações e disposições do Poder Público, manifCstamO-nOs 
em sentido contrário ao acolhimento da Proposição, por 
considerá-la destituída de oportunidade e pertinência. 

Sala d~s CQ~issões, 20 de junho de 1985.- Gabriel 
Hermes, Presidente. - Albano Franco, Relator. - Nl­
v~do Machado - Jutahy Magalhies - Álvuo Dias -
Jorge Kalume. 

PARECER 
N• 397, de 1985 

Da Comissio de Educação e Cultura, sobre o Pr. 
jeto de Lei da Câmara n9 44, de 1984 (a'~' 619-B, de 
1979, na Casa de origem), que "dispie sobre a obri­
gatoriedade do ensino de Direito Agrúio nas Facul­
dades de Agronomia e de Direito do País". 

Relator: Senad:or Jorge Kalume 

. O emin-ente Deputado· Antônio MorimOto-ã.presentou 
o Projeto de Lei n'~' 619-B, de 1979, que estabelece a obri­
gatoriedade do ensino de Direito Agrârio nos cursos de 
graduação em Agronomia e Direito do País. 

A Proposição tem em vistà, conforme juStificilUva do 
seu Autor, for'mar no BraSil a verdadeira consciência 
agrâria. O_ País, pelas suas características, apresenta po­
tencial n-otável para a produção âgrlcola, tanto para o 
mercado interno quanto para a exportação. Assim, o 
destaque da agricultura na vida nacional não advém ape~ 
nas da prioridade governamental, mas tambêm da pr6-
priã ·estrutUra S6cio-econômica do Brasil. Assina1a ainda 
o iluste Autor do Projeto que os agrônomos, os a"ãvoga­
dos, os curadores públicos e os Juízes são os que melhor 
devem conhecer o Direito Agtârio, daí porque a referida: 
matéria deve ser a eles -ministrada no período mínimo de 
~9is, semestres. _ 

O Projeto de Lei.receb~u pareceres inteiramente favo­
~ráveis das doutas Comissões de Constituição e Justiça e 

de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados, sen­
do aprovado pelo plenário daquela Casa. 

A preocupação do Autor é louvável e oportuna. A ma­
têria Dirçitõ Agrário já figura cOmo optativa no currícu­
lo mínimo do Curso de Graduação em Direito, confor~ 
me o art. l?,letrab, itens p e 13 da Resolução n9 3, de25 
de fevereiro de_l972, baixada pelo egrêgio Conselho· Fe­
deral de Educação, No Curso de Graduação em Agrono­
mia a matéria_abrirá, no respectiVo currículo, uma área 
inteiramente nova, relacionada ao Direito Civil, que cer~ 
lamente proporcionará aos discentes melhor compreen­
são da problemática da s·ociedade rurà.I brasileira. 

Diante do exposto, somos pela· apro.Vação do Projeto 
de Lei n' 44, de 1984, da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões~ 27 de junho de 1985. ---Aderbal 
Jui'ema, ~residente- Jorge Kalume, Rélator- Álvaro 
Dias - Luiz Viana - Gastão MUller ...:..... Octávio Cardo-

~· 

PARECER N• 398, DE 1985 

Da Com~ssio de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de ~fda Câmara n922, de 1983 (n9S.450-B, 
de 1981, na origem), que "concede anistia a mães de 
família condenadas até S (cinCo) anos de prisão". 

Relator: Senador Henriqne Sãntillo 

Em apreciação o presente projeto -de lei, de autoria do 
ifUstre DePutado Freitas Nobre, visando conceder anis­
tia a mães de famflia condenadas a penas de prisão priva~ 
tiva de liberdade não superiores a cinco- altos. As con~ 
dições para a coRcessãO da anistia são- as seguintes:-

-que -a- con9-e~~~o ~ão tenha sid~ superior a -cinCo· 
anos·· 

-'que tenha sido cumPrida, no m"ínimo, um terço da 
-penã aplicada; 

--que tenha bom comPortamento prisionã.l, revelador 
de condições de reinteg-raÇão no convívio social; 

· -·que Sejam mães de filhos menores de dez anos; 
- que; ~al.\1 isentas- de periculosidade. 
Esclar:ece_ a!nda'a proposição que a anistia nãO benefi· 

ciarâ niulheres condenadas por crimes relativos a entor­
pecentes, ou qualquer substância que causa dependência 
física ou psfquica. 
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· Por firri, dispõe que caberâ ao Conselho Penitenciârio 
proceder na forma do art. 736 do Código de Processo Pe. 
nal, isto é, elaborar relatório circunstanciado e opinar 
sobre o mérito da anistia. 

Aci'escenta O ilustre autor da proposição, DeputadO 
Freitas Nobr_:e, que inspirou-se ao apresentá-Ia, em ato 
semelhante de autoria do Presidente da França, que, 
usando de poderes constitucionais, concedeu anistia a 
mulheres mães de filhos menores. A certa altura de suá 
Justificação, salienta, verbls: 

.. Se a mãe condenada tem bom comportamento 
prisional e já revelou, durante o tempo em que este­
ve privada da liberdade, o seu propósito de não 
mais delinqüir, e se, por outro lado, é do maior inte­
resse social que o seu filho não cresça abandonado e 
venha a ser, no futuro, tambêm um delinqüente, 
nada mais acertado do que devQlver esSa mãe con~ 
denada ao convívio social e ao lar, para assumir o 
papel i.nsubstituível de educação de filho menor .•• 

Vemos, desta fonna, que os objetivos--da proposição 
são os mais sadios e elogiáveis possíveis, pois bem sabe­
mos qu·e ~ mães, sempre que for viável, mesmo conde­
nadas, dentro de determinadas condições e cuidados es­
pecia:is, -devem poder assumir a respçmsabilidade com 
seus filhos menores. 'Trata-se de medida sem dúvida ne­
cessária e cheia de conteúdo s-ocial. 

Por outro lado, a proposiÇão encontra arrimo no inci­
so VIII, do art. 43_da Constituição Federal, que concede 
ao Poder Legislativo a atribuição de conceder anistia, 
mediante lei, com sanção do Presidente da República. 
Trata-sç, portanto, de matêria com amparo constitucio~ 
na I. 

Em face do exposto, e considerando que a proposição 
em exame estâ cqnfonne. somos pela aprovação, pela 
sua constituciona1idade, juridicidade, boa técnica legisla­

- tiva e, no inêrito. pela sua justeja e conveniência. 
Sala das Comissõ~s. em 26 dejp.nho de 1985. -José 

Ignácio Ferreira, Presidente - Henrique Santillo, Rela­
tor - Luiz Cavalcante- Lenolr Vargu -Nelson Car­
neiro - Octávio Cardoso - Roberto Campos - Jutahy 
Magalhies. 

PARECER 
N• 399, de 1985 

Da Comlssio de. Constituição e Jusdça, sobre o 
Projeto de Lei da Cimara IJ9 116, de 1984 (n"' 2.59S­
B, de 1983, na Câmara dos Deputados), que "acres­
centa parágrafo ao artigo 232 da Lei •' 5.869, de 11 
de jaaeiro de 1973 - C6digo de Proces10 Civll". 

Relator:. Senador Hélio Gueiros 

Com a Mensagem n9 408/83, e qos termos do artigo 51 
da Constituição, o Exm'~' Senhor Presidente da República 
submete à apreciaÇão do Congresso Nacional o presente 
projeto de lei, acrescentando § 2"' ao artigo 232 do vigente 
Código de Processo Civil (Lei n'~' 5.869, de 11 de janeiro' 
de 1973J. 

O dispositivo em questão estabelece que a publicação 
da citação por edital, quando for beneficiária da Assis­
tência. Judiciária, serâ feita apenas n:o órgão oficial. 

Na Exposição de Motivos do Ministro de Estado da 
Justiça. que acompanha a Mensagem Presidencia1, édCs­
tacaâo que a.- medf~. «visa tornar exeqüível a -garantia 
.i!laividUaJ insciit~ -no art. 153, § 32,· da COnstituição Fe-
deral, na forma dá lei". · 

_A matéria foi aprovada na outra Casa do Legislativo 
na sua forma original e, como inexistem óbices quantO 
io aspecto jurídico-constituCional, nosso pa!ecer é~ 
igualmente, pela sua aprovação, inclusive quanto ao 
mêrito, porque se trata de uma medida que facilitará 
grandemente a tramitação dos feitos pela justiça gratui­
ta. 

Sala das Comissões, em 12 de junho de 1985. -José 
Ignácio Ferreira, Presidente- HéHo Gueiros, Relator­
HeMdio Nunes - Nivaldo Machado - Alfredo Campos 
- Moacyr Duarte- Jutahy Magalhies- Octavlo Car· 
doso. 
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PARECERES 
N9s 400 e 401, de 1985 

Sobre o PrOjeto de Lei da Cãmara n9175, de 1983 
(IJ'} 5.670-B, de 1981, na Câmara dos Deputados), 
que "'dispõe sobre a divulgaçio de documentos sigilo­
sos e a proibição de destruí-los". 

PARECER N• 400, DE 1985 
Da Comissão de Constituiçi.o e Justi~ 

Relator: Senador Enéas Faria 

O projeto sob exame, origináriO da Câmara dos Depu­
tados, estabelece que os documentos legalmente classifi­
cados como ultra-secreto, secreto, confidencial e reserva­
do, sejam publicados no [)iário Oficial da União, deCof­
ridos os prazos de vinte, quinze, dez e cinco anos de suas 
respectivas datas de emissão. 

Outrossim, a proposição proíbe que venham a serdes­
truídos quaisquer documentos sigilosos. 

A matéria, no mérito, segue o exemplo de outroS paÍ­
ses, notadamente os Estados Unidos da Amêrica, e estâ 
relacionada tanto com o direito_ à liberdade de infor­
mação, como com a necessidade de preservação da me-
mória nacional. --

No que se refere aos aspectos dajuridicidade e técnica 
legislativa, entendeu a douta Comissão de Constítuição e 
Justiça da Câmara dos Deputados, que, em seu art. l9, o 
projeto infringia o princípio da hierarquia das Leis,.e no 
art. 39, incorria em ofensa aos diiãmes da boa têcnica le­
gislativa, uma vez que, no primeiro caso, se reporia a um 
decreto presidencial- o qual não pode ser regulamenta­
do por lei federal -; e, no segundo caso,_C§ta'-?e!eda _me­
dida punitiva de modo impreciso e, -portanto, de dificil 
aplicabilidade. 

Todavia, aquela casa reconhl:ceu a constituCionalida­
de da proposta, a qual foi aprovada na sua forma origi­
nal. 

Entendemos, a próposito, que-o-ptõjetci-ê-bastarite cla­
ro e objetivo e tem por furidamento a real existência de 
documentos sigilosos, emitidos por órgãos do Poder 
Público, não importando, na espêeie, que a sua -classifi­
cação decorra de um Decreto do Presidente da Repúbli­
ca., atê porque estâ na competência do Executivo o trato 
da matériã na formá pela quaf-isSo ocorreu, ou seja, a 
título d~. "Regulamento para salvaguarda de assuntos si­
gilosos" (Decreto n9 79.099/17), cabendo ao Poder Le­
gislativo, como ora se pretende, não a tarefa dr:. ''regula­
mentar" aquele Regulamento, mas dispor amplamente 
sob~ a questão principal, que diz respeite à obrigatorie­
dade da divulgação futura e à preservação eterna desses 
documentos. 

No que se refere ao estabelecimento de medida puniti­
va, tal não ocorre: _o projete apenãs remete o provâvel 
faltoso à: legislação específicã, pois qu~ ... respOnderá-pof 
crime de responsabilidade, nos termos da lei pertínente". 

Diante do exposto, riosso parec_er ê pela aprovação do 
projeto quanto ao rrtêrito, constitucionalidade, juridici­
dade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, em 22 de novembro-de 1984 . ....:... 
Helvídio Nunes, Presidente - Enéas Faria, Relator -
Jutahy Magalhães, contrârio -Hélio Gueiros, Vencido 
--José Ignácio Ferreira - Guilherme Palmeira - Pas-­
sos Pôrto, contra - Moacyr Duarte, vencido, com voto 
em separado -Almir Pinto. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO, 
DO SENADOR MOACYR DUARTE 

Com o devido respeito do nobre Senador Enêas Faria, 
relator do Projeto, discordamos de seu parecer, no senti­
do de aprovar-se o projeto. 

Em primeiro lugar, pedimos vênia para adotar, dentre 
outros motivos, o douto voto de seu Relator na Comis­
são de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, 
quando da apreciação do projeto naquela Casa do Con­
gresso, verbis: 

"O projeto atende aos requisites constitucionais, pois 
versa sobre a matéria abrangida no âmbito da Competên­
cia legiferante da União, ex Vi de art. -89, item XVII, alí­
nea a, e o disposto no artigo 180, parágrãfo único, a~­
bos da ConstituiÇãO Federal. --

~-No que tange à juridicidade e à técnica legislativa te­
mos a objetar. 

DIÃÍUO DO CONGRESSO NACIONAL (Seâo !I) 

...-No art. l9 do projeto o autor cita o assunto objeto 
dã proposta, reportando-se à legislação específica. Ocor­
re, porém, que a legislação reporta constitui-se em um 
decreto presidencial, e, dessa forma, intenta-se a regula­
mentar o disposto em um decreto por uma lei federal, em 
nagrante infrigência ~., princípio da fiíerarquia das leis. 

- No art. 3-? estabelece-se medida punitiva ao des~ 
cumprimente do disposto na proposição, de modo im­
preciso, de diffcil aplicabilidade, em ofensa aos ditames 
da têcnica legislativa. 

Pelas razões acima, recomendamos a rejeição, pcr"in­
juljdicidade e insufic_iência têcnica legislativa, do Projeto 
de Lei n9 5~670_, di!-1981, de autoria de Deputado Jorge 
Gama. 

Sala da Comissão, 28 de abril de 1982- Gomes da 
Silva - Relator.'.- ----
Ta~bêm riós açreditamoS que a proposição ressente~ 

se- de técnica legislativa e é injurídlca. _ 
Por outro lado, julgamos não Ser aconselhâvel, em um 

País como o nosso, em que as instituições ainda são mui­
to instâveis e sujeitas a contínuos retroCessos, a divul­
gação de documentos Qa espêcie de que visa o ProjetO re­
gulamentar. 
-O exemplo dos Estados_Unidos da América e de ou­

tras democracias estáveis, infelizmente não aprOVeita a 
esta Nação, onde ocorre justamente o inverso. 

Pensamos, peles motivos aqui expostos, que a matêria 
deve ser objete de melhor estudo e de amplos debates,_ 
para que se possa realmente aprovar uma lei que, n~ rea­
lidade, atenda melhor os interesses da Nação, resguar­
-dando c_om segurança o sigilo que deve proteger tais do­
cumentos. 

Diante do exposto nosso Voto ê pel~ rejeiçãO de-proje­
to, quanto ao aspecto da técnica legislativa e por não en­
contrar amparo quanto à juridicidade. 

Sala das Comissões, em 22 de novembro de 1984.­
Moacyr Duarte. 

PARECER N• 401, DE 198S 
Da Comissão de Segurança Nacional 

Relator: Sedador Benedito CaneUas 

Jnicialmente recordeiJlOS a apreciação que o Projeto 
sofreu das outras Comissões: I. A Comissão de Consti­
tuição e Justiça da Câmara dos Deputados opinou una­
nimemente pela consiliuclorialidade, injuridicidade e fal­
ta de têcnica legislativa; 2. A Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados oPinou unanirneffiente a fa­
vor; 3. A Comissão de Redação da Câmara dos Deputa­
dos deu-lhe a redação atual; 4. A Comissão de Consti­
tuição e Justiça do Senado Federal aprovou o Projeto 
quanto à consiitlicionalídade, juridicidade e técnica le­
gislativa- e quanto ao méritO- por 5 (cinCo) vOtos a 4 
(quatro). 

-Antes de entrarmoS no que noS cabe, façamos três oJ?­
servaçõe~: 

I') Nos 28 irltens de inciso I do art. I 00 do RI do Se­
nade Federal não e.1contramob item qUe aUtorize a Co­
missão de Constituição e Justiça a apreciar o mêdto do 
Projeto em pauta. 

2!-) O art. 19, do Projete, ê ffial redigiJo. Observa-se­
que diz;. uos quatro graus de documentos sigilosos e as 
suas correspondentes categorias de classificação ... serão 
publicados no Diário Oficial da União ... ". Não esclare­
ce, portanto, se os documentos é que devem ser publica­
dos, ou se apenas suas referências. Por exemplo;. ••Me­
m9rando n9 y do Serviço x, de tafito de tanto, secreto". 
Deve seguiNe a íntegra-do -dOCUmento ou basta esS:i re­
ferência? 

3•) O Projeto dispõe, implicitamente, sobre o Regula­
mento para Salvaguarda de Assuntos Sigilo!iOS cvnstante 
do Decreto n9 79.099, de 6 de janeiro de 1977. 

Apreciemos o" mérito: 
- -Se a intenção é publicar a íntegra dos documentos que 

em qualquer data foram considerados sigilosos, pode-se 
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sujeitar o Diário Oficial c{a_ União à publicação de verda­
deiras bibliotec~s em cada ·urna de_suas edições. Poderá 
acontecer, também que os documentos sejam altamente 
técnicos, ou escabrosos, ou inócuos, cu ultrapassados, 
ou simplesmente, ridículos ou, por outro lado, documen­
tos Pós Gutemberg, como filmes, gravações, fotografias, -
fitas de computador, etc. (Veja-se a definição de docu­
rnei"ii6s Sigilosos no art. 2'? do Regulamente). Dai acredi­
tarmos que se devam imagiitar fõt-ritãs mais ad_eguadas 
de colocar esses documentos à disposiçã~ do público. 

Não há, no Projeto, regulação do piocesso de publí~ 
cação que, de início, e por muito "terilpo, provocaria for­
midâvel engarrafamento na lmprensa Oficial. 

O Projeto não estabeleCe qualquer forma de fiscali- -
7.açã0, sendo, per esse lado, absolutamente inócuo, pois 
depende, para o cumprimente do que estabelece, apenas 
da consciência legalista das pessoas a quem estão afetos­
os documentos, consciência que não costUma ser fcfte. 
no Brasil. 

f.'ácil serâ ao Executivo usar de-expediente para fugir à 
regulamentação proposta pelo Projeto. Bastará, por 
exemplo, modificar, por outro decreto, a nomenclatura 
dos documentos sigilosos. As autoridades previstas no 
Decrete n-?79.099, poderão, a qualquer momento, cance­
lar ou alterar a classificação de sigilo de qualquer doeu~ 
mente. 

Da autcmaticidade dos prazos previstos para Publi­
cação resultará, de imediato, o aumente do grau de sigilo 
para inúmeros documentes, com o fito de retardar-lhes a 
publicação. · 

Legislativo e Judiciário não são alcançados pelo Proje­
to. 

O assunto reveste-se de complexidade maior do-que, à 
primeira vista~ parece. 

O Poder Legislativo poderia, para dar o bom exemplo, 
começar per regulamentar. a vinda à luz dos documentos 
sigilosos_ sob sua alçada. 

Pelas razões supracitadas, somos de opinião de que o 
Projeto em questão seja- rejeitado. 

. S~:da dasComiSsões, em 26 de junho de 1985. -Oda­
cir Soares, PreSidente - -Benedito Olneias, Re'lator -
Mauro Borges - Moa~y.:: Dalla -" MDton Cabral. 

PÀRECER 
N• 402, de 198S 

Da Comis:Yão de Transportes, Comunicaçio e 
_ Obras Públicas, sobre o PrQjeto de Lei da Cimara g9 

123, de 1984 (IJ\' 1.608-B, de 1979, na Casa de ori­
gem), que "disciplina o transporte de madeira em to­
ros, por via fluvial". 

Relator: Senador A!berto Silva 

O Projeto de Lei ora em apreciação, oriundo da Câ­
mara dos Deputados, tem por objetivo disciplinar o 
tra_nspcrte fluvial de toros de madeira, feito Per janga­
das. 

Essa atívi4ade, desenvolvida principalmente na Re­
gião AmaZônica, carecia de uma regulamentação que 
ampliasse a margem de segurança, tanto dos diretamente 
envolvidos, quanto dos passageiroS e iiíPtilãDteS das em­
barcações que transitam no mesmo curse d'água, em 
sentido contrãrio. 

O referido Projete recebeu pareceres favoráveis da Co_­
wissão de Constituição e 1 ustiça e da Comissão de 
Transportes, em sua tramitaçãO normal na Câmara dos 
Deputados. 

Nosso parecer é, por conseguinte, pela aprovação do 
presente Projeto de Lei: _ 

Sala das Comissões, 27 de junho de 1985. -A[~xandre 
Costa, Presidente - Alberto Silva, Relator - Lenoir 
Vargas- Aderbal Jurema -Jorge Kalume. 
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PARECER 
N• 403, de 1985 

Da Comissio de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, sobre o Projeto de Lei da Câmara nt 
19, de 1985 (n92.789'-B, de 1983, na.Cimarados De­
putados), que udá o nome de "Guarulhos" ao aero­
porto em construção, no Municlpio paulista do mes­
mo nome, e detennina outras providências". 

Relator: Senador Jorge Kalume 

De inlcíatiVã-dO ilustre Deputado Francisco Dias, veril 
a exame desta Comissão, projeto de Lei qu~. "dâ o nome 
d~ ... Guarulhos" ao aeroporto recém-inaugurado no Mu­
nicípio paulista do _mesmo nome, e determina outras 
providências". 

Justificá~rido a Proposição, alega, seu ilustre Autor, 
que este aeroporto estâ sendo chamado por alguns de 
''Aemporto de Cumbica", embora esteja localizado no 
MuniCípio de Guarulhos, que apresenta a terceira maior 
arrecadação do Estado de São .Paulo, sendo o segundo __ 
em termos de população estimada. 

A Proposição, composta de 3 (três) artigos, estabelece 
em seu artigo l~:."~dado o nome d~- "Guarulhos" ao ae­
roporto em construção no Município do mesmo nome"'/ 

Considerando que a matéria é oportuna, nada vemos 
que possa obstaculizar a_ s_ua normal tramifaçãO, razãõ­
por que somos, no âmbito desta Comissão, pela apro­
vação do projeto. 

Sala das Comissões, 21 de junho de 1985. -Alexandre 
Costa, Presidente --Jorge Kalume, Relator - Lenolr 
Vargas- Aderbal Jurema- Alberto Silva. 

PARECERES 
N•s 4(1il e 405, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nt 95, de 1983 
(n~' 2.580-B, de 1980, na Câmara dos Deputados), 
que umodi6ca disposith'os das Leis n~'s 4.594, de 29 
de dezembro de 1964, e 6.43S, de 15 de julho de 1977, 
dispondo sobre Corretores de Seguros". 

PARECER N• 404, DE 1985 
Da Coinissão de Constituiçiio e Justiça 

Relator: Senador Guilherme Palmeira 

O projeto sob exame, origináriO da Câmara dos Depu­
tados, acrescenta parãgrafo único aO art. 49 da Lei nl' 
4.594(64 e altera a redação do§ 29 do art. 10 da Lei n9 
6.435/77, com o objetivo de aprimorar a regulamentação 
do exercício da profissão de Corretor de Seguro. 

No primeiro caso, estabelece que o corretor que tenha 
atuado por mais de dois anos em qualquer ramo de segu­
ro, desde que inscrito no Departã.inento Nacional de Se­
guros Privados e Capitalização, estará habilitado à ob­
tenção do título de registro nas demais especialidades. 

No segundo caso, estende aos corr_etores_de planos 
previdenciãrioS de entidades aber_tas os benefícios da ha­
bilitação pro_fi.ssiOnal.-

A matéria foi aprovada na outra Casa legislativa, na 
forma de substitutivo da douta Comissão de Trabalho~_ 
Legislação Social, o qual teve por finalidade o apensa­
menta ao projeto original, àe n~ 2.580(80: o de n~' 
3.677/80, do que resultou o texto atual. 

Dianre do exposto e como inexistem óbices quanto ao 
aspecto jurídico-constitucional, nosso parecer é pela 
aprovação do projeto. 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1984. -José Fra­
gelli, Presidente em exercício - Guilherme Palmeira, Re­
lator - Passos Pôrto - Octávio Cardoso - Benetido 
Canellas - Hélio Guei_ros - Aderbal Jurern_a - Helvídio 
Nunes. 

PARECER N• 405, DE 1985 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Jorge Kalume 

O presente projeto de lei, de autoria do ilustre Deputa­
do Florim Coutinho, visa a modificar djsposiiiVos das 
Leis n'?s 4.594, de 1964, e 6.435, de 1977, disPondo sobre 
Corretores de Seguro. 

Propõe, pelo art. }9, o acréscimo de parágrafo único 
ao art. 41' da Lei n~' 4.594, dispondo sobre a habilitação 
técnica prófisSíoria1 e respectiva obtenção do título de re-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

giStro no Departamento Nacional de Seguros Privados e 
Capitalização, aepois de 2 (dois) anos de exercfcio da 
profissão de Corretor de Seguros, em qualquer ramo; e, 
pelo art. 2~', altera a redação do art. to da Lei n9 6.435, de 
1977, que dispõe sobre as entidades de previdência priva­
da, que passa a viger com a seguinte redação: 
"§ 29 Aos corretores de planos previdenciãrios de enti­
dades abertas aplica-se o disposto na Lei n~' 4.594, de 29 
de dezembro-de 1964, e nos arts. 122 e 128 do Decreto-lei 
nl' 73, de 21 _de novembro de 1966." 

Na Justificação diz o Autor: 

•'Trata-se de corrigir erro inexplicável, uma vez 
que o texto legal originário não permite nem faz 
qualquer distírlção entre Corretores de Seguro de 
Vida e de Capitalização e Corretores de Seguros em _ 
geral, distinção imposta ao arrepio da lógica profis­
sional; negando a muitos o livre e constitucional 
exercício da prqfissão, sobretudo por lhes castrar a 
autonom_ia." 

O objetivo da proposição é a igualdade de direitos e o 
pririCíPiO da isonomia para o exerclciQ da mesma profis­
são por classes diferentes. 

À matéria," já examinada pela douta Comissão de 
ConstitUição e Justiça, nãó- sOfreU reparOs, logrando o 
projetO a ap-rovãção. 

Cremos qUe se faz J "J.stiça social a uma classe operosa 
que se sente discriminada. 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do presente 
projeto.-

Sala das Comissões, ein 21 de junho de 1985.- Alber­
to Silva, Presidente - Jorge Kalume, Relator - Carlos 
Alberto - Álvaro Dias - Jntaby Magalhies -Alcides 
Saldanha. 

PARECERES 
N•s 406 e 407, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 58, de 1983 
(Projeto de Lei n9 1.343-B, de 1979, na Câmara dos 
Deputados), que ''altera a redaçio do parágrafo úni­
co do art. 566 da Consolidatão das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto--lei nl' 5.452, de ]9 de maio de 
1943, assegurando o direito de sindicalização aos em­
pregados das empresas públicas". 

PARECER No 406, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador HeMdio Nunes 

O projeto sob exame, originário da Câmara dos Depu­
tados, de autoria do ilustre Deputado Márcio Macedo, 
ÍfiTrõduz alteração no parágrafo único do art. 566 da 
CLT, para assegurar o direito de sindiCalização aos em­
pregados das empresas públicas. 

2. Na justificação, alega o Autor que, à vista do que 
dispõe o § 2~ do art. 170 da Constituição, tendo a Lei n~ 
6.128/74 reconhecido aos emrpregados de sociedades de 
economia míSta o direito de sindicalizaçàQ, não Se justifi­
ca a não-extensão do mesmo direito aOs einpregados das 
empresas públicas. 

3. Em sua tramitação pela Câmara dos Deputados, 
foi o projeto aprovado pela douta Comissão de Consti­
tuição e Justiça, que o considerou constitucional e jurídi­
co, 

Assim, à luz do que dispõe o item 111, letra. "b", n9 1, 
cOm-l:ifnado com item I, nl' 6, do Regimento Interno, in­
cumbe a esta Comissão tão-somente a análise do mérito. 

Na verdade, o projeto se impõe por uma questão de 
isonomia e, pois, de justiça. Se o parãgrafo único do art. 
566 da Consolidação das Leis do Trabalho jã exclui os 
empregados das sociedades de economia mista e das fun­
<,lações criadas ou mantidas pelo Poder Públic_o da 
União, dos Estados e Municípios da vedação de 
sindicalizar-se, como manter os empregados das empre­
sas públicas sujeitos a ela? 

Além disso, não se_pode olvidar o teor do art. 170, § 21', 
da Constituição, que reza;. ••na expló'ração, pelo Estado, 
da atividade econômica, as empresas oúblicas e associe­
dadeS-_de economia mista r6ger~se-âo pelas normas apli: 
cáveis às empresas privadas, inclusive ~quanto ao direito 
do trabalho e ao das obrigaçõ.es". 
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4. Ante o exposto, opino, no mérito, pela aprovação 
do projeto, por oportuno e conveniente. 

Sala das Comissões, em 17 de abril de 1985. -José Ig­
nácio ferreira, Presidente- HeMdlo Nunes, Relator­
Luiz Cavalcante- Martins Filho -Nivaldo Machad!>­
Octávio Cardoso - Nelson Carneiro - Jutahy Maga­
lhães. 

PARECER N• 407, de 1985 
Da Comissilo de Leglslaçio Social 

Relator: Senador Alberto Silva 

O Projeto ·~ob exame, originário da Câmara dos Depu-:_ 
tados, de autoria do ilustre Deputado Márcio Macedo, 
introduz alteração no parágrafo único do art. 566 da -
CLT, para assegurar o direito de sindicalização aos em­
pregados das empresas públicas. 

2. Na Justificação, sustenta o Autor que, à luz das 
dispoSiÇões- do § -29 do art. 170 do texto constitucional, 
tendo a Lei n' 6.128/74 reconhecido aos empregados de 
sociedades de economia mista o direito de sindicali­
zação, impõe-se a extensão do mesmo direito aos empre­
gados das empresas públicas. 

3. O art. 566 da CLT, que em sua redação original 
não previa qualquer exceção à vedação do direito de sin­
dicalização aos servidores do Estado e das instituições 
paraestatais, foi sendo sucessivamente reduzido em seu 
alcarice proibitivo: primeiramente pela Lei n~' 6.128, de 6 
de novembro de 1974, que lhe acrescentou parãgrafo ú­
nico, excluindo da proibição os empregados de socieda­
des de economia mista; posteriormente, pela Lei n9 
6.386, :de. 9 de dezembro de 1976, que alterou a redação 
do mesmo parãgrafo para excluir da proibição também 
as fundações críadas ou mantidas pelo Poder Público da 
União, Estados e Municípios. 

4. A extensão do direito de sindicalização aos einpre­
gados de empresas públicas orienta-se pelo princípio de 
isonomia, jã que o preceito constitucional supracitado, 
ao dar idêntico tratamento à s:mpresa pública e socieda­
de de economia mista, sujeitando-as às mesmas normas 
que se aplicam às empresaii privadas, equipara as duas 
entidades perante o direito do trabalho. Como a Organi­
zação Sindical é parte deste ramo do direito, resulta ines­
cusãvel reconhecer a pertinência da proposição contida 
no Projeto. _ _ _ 

5._ Por outro lado, verifica-se- que a redação final do 
Projeto, após tramitação na Câmara dos Deputados, evi­
dencia a ocorrência de um lapso que, a prevalecer, 
imprime-lhe sentido contrário à intenção explícita do 
Autor. Com efeito, a redação dada ao parágrafo único­
do artigo 566 exclui do texto as ••fundações criadas ou 
mantidas pelo Poder Públic~ da União, dos Estadq_s e 
Municípíos", entidades que já são contempladas no tex­
to atualmente em vigor. Ora, não há qualquer indício-de 
que tenha sido intento do Autor restringir as exceções à 
pribição" de sindicalização; muito pelo contrário. 
Observe-se que a emenda adotada pela Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, rejei-­
tada em Plenário, visava precisamente a suprir esse lap­
so, 

6. Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto, 
por· considerá-lo justo e oportuno, com adoção da se­
guinte Emenda, que oferecemos com o propósito deres­
tabelecer o real escopo da proposição: 

EMENDA N• I - CLS 

Dê-se ao parágrafo único do artigo 566 da CLT a se­
guinte redação: 

~~Parãgrafo únic'o. Excluem-se da proibição 
constante deste artigo os empregados das socieda­
des de economia mista e das empresas públicas e 
fundações criadas ou mantidas pelo Poder Público 
da União, dos Estados e Municípios." 

Sala das Comissões, 20 de junho de 1985. -Jutahy 
Magalhães, Presidente eventual- Alberto Silva, Relator 
- Jorge Kalume - Carlos Alberto - Alcides Saldanha 
- Álvaro Dias. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --0 expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre__a mesa, requerimentoS que vão ser lidos pelo Sr. 
!~'-Secretário. 

São lidos os seguintes 
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REQUERIMENTO 
N• 294, de 1985 

Tendo sido convidado a participar da comitiva que 
acompanhará o Senhor Presidente da República em sua 
viagem ao Uruguai, solicito que seja conc.edida autori­
zação para desempenhar essa missão, nos t~mos fJ.Qs 
arts. 36, § 29, da Constituição, e 44 do Regimento Inter­
no. 

Sala das Sessões, 6 de agosto de 1985. -José Fragellf. 

REQUERIMENTO 
N• 295, de 1985 

Tendo sido convidado a participar da comitiva que 
acompanharã o Senhor Presideriie da República em sua 
viagem ao Uruguai, soHCÍto que seja concedida autori­
zação para desempenhar essa missão, nos· termos dos 
arts. 36, § 29, da ConstituiçãO, C 44 do Regimento Inter­
no. 

Sala das Sessões, 5 d~ agosto de 1985. -Jorge Konder 
Bornhausen. 

REQUERIMENTO 
N• 296, de 1985 

Tendo sido convidado a participar da comitiva que 
acompanhará o Siilhor Presidente-da Repciblica em sua 
Viagem ao Uruguai, solicito que seja concedida autori~ 
zação pafa desempenhar eSsa missão,. nos termos dos 
arts. 36, § 2'>', ·da Constituição, e 44--do Regimento Inter­
no. 

Sala das Sessões, S de agosto de 1985. -~ara) Pel~ 
xoto. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os requeri~ 
mentos que vêm de ser lidos, de acordo com o ar~. 44, § 
4'>', do RegimentO Interno, serão re~Ú:tidos à Comissão 
de Relações Exteriores, devendo ser submetidos à delibe­
ração do Plenário após a Ordem dó Dia, -em virttiiie-dÕ 
que se acha previsto no aft. 388, § 2'>', -letr:l b~ da Lei In~ 
terna. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fr~gelli} - Sobre a mesa, 
projetos de lei que vão ser lidOs pelo Sr. 1"'-Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 211, de 1985 

"Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis 
do Trabalho, com vls_tas a prever o ressarcimento das 
despesas realizadas pelo reclamante com o compare-­
clmento, seu " das testemunhas, às audiênclas, na si~ 
tuação que especifica." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ f:. acrescentado ao art. 832, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, o seguinte § 3'>': 

§ 3'>' Quando a sede da Junta ou Juízo de Direi­
to distar mais do que cinqUenta (50)" qui1ômetros do 
local de trabalho do reclamante e, sendo este vence­
dor, a decisão detenninarã o ressãrcimCnto das des~ 
pesas comprovadamente efetuadas com a loco­
moção deste e de suas testem unhas, para compareci­
mento às audiências." 

Art,_2'>' Esta lei en~rarã em vigor na data de sua 
publicação. · 

Art. 31' Revogam-se as disposições em. contrãrio. 

Justificaçil.o 

A idéia consubstanciada no presente projeto C0':15iste 
em fazer ii:tcluir no texto da Consolidação das Leis do 
Trabalho, no art. 832, dispositivo que mande" o jUiz con­
signar na sentença, saindo vencedor o reclamante e mo­
rando ele a mais de cinqüenta quilômetros da sede da 
JCJ ou .Juízo de Direito, a obrigaÇão det;eu ressarcimen­
to no tocante às despesas efetivamente realizadas_ para 
comparecimento às audiências, tanto dele quanto de 
suas testemunhas. 

DIÁRIO DO CONGRESS(JN ACIONA L (Seção I!) 

Trata-se. de medida justa, uma vez que não se com­
preende seja o empregado, que jâ tem dificulda-des para 
recorre ~ r., o:tiça, obrigado a pagar despesas elevadas de 
locomc 1ra atendimento das suas notificações. 

Sala :ssões, 6-de agosto de 1985.- Nelson Car~ 
neiro. 

LEGISLAÇÀO CITADA 
DECRETO-LEI W 5.452, 

DE I• DE MAIO DE I943 

Consolidação das Leis t:!_o __ !rabalho 

............................................... ~ 
Art. 832. Da decisão deverão constar o nome das 

ps.trtes, o resumo do pedido e da defesa, a apreciação daS 
provas, os fundamentos da decisão e a rêspectiva conclu­
são_. 

§ 1"' Quando 3: decisão concluir pela proce«;;ência do 
pedido, dc;terminará o prazo e as condições para o séu 
cumprimento. 

§ ~9 _ A d_ecisão_ in~ncio~arâ sempre as custas que de­
vam ser pagas pela' parte vencida. 

(Às ComiSsões de Constituição e Justiça e deLe-. 
gislação Social.) -- -

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 212, de 1985 

Altera dispositivo da' ConsoUdação das Leis do 
1htbalho, aprovada pelo Dec:reto-lei n~' 5.45~ de l'>'-
5-1943. . 

~- -o--ConiceSSo Nacionai decreta: 

Art. ['>' O art. 543 da Consolidação das_ {..e~s do Tra· 
balho, aprovada pelo Decreto-Lei n'>' 5A52, de.l943, pas­
sa a vigorar com a seguínte reàaÇão: 

uArt. 543 .............................. 
.......... _ .............. ·'- ...... ------· -..•.. 

' § 31' Ê vedada a di~ pensa "do e~preg_;,t.Qo Sindi­
Calizado, ·a. partir do momento do registro d~ sua 
candidatura a cargo de direção ou represeritação 
sindical atê 2 (dois) ~nOs após o final do_ sel! manda~ 
to, caso seja eleito, incluSive com" o Súplente, e 1 (um) 

-- ãno após a êleicão, caso não seja eleito, salvo se co­
meter falta grave, devidamente apurada nos termos 
desta Consolidação. · · 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de ~ua publi­
cação. 

Art. 31' Revog_~-se as dispósíçõcs em contfãrio. 

Justificaçio 

O objetivo do presente Projeto de Lei é assegurar a es­
tabilidade ao empregado sinâicalizado chamado à ativi­
dade de representação sindical. Não apenas daqueles 
eleitos para tais cargos, 111as_, igU"aiJit_enfe, da9ueles que, 
participãndo como- candidatos do processo de eleição 
nos respectivos órgãos representativos, emboTa não elei­
tOS~ são Jeva_dos a criar áreas dç: atritos com os respecti­
vos empregadores, principalmente nos dias atuais, em 
-que a Vida sii1dical brasileira adquire uma dinâmica no­
va, cbm os sindicatos fortalecidos politicamente, 
tofrliti1d0-Sê necessãrio que se assegure ao_S dirigentes ~ -
representantes sindicais a necessâri3: estabilidade, a fi_m 
de que os mesmos hquem fora do alcance da descabida 
ação punitiva dos patrões. 

A par do prestigiamenfo da organização sindical bra­
sileira, tem o_Projeto que O{a submetemos ao Congresso 
NaCional, o objetivO de oferecer maior proteção- ao em­
pregado que ê levado a pugnar pelos interesses e ideais 
de seus colegas trabalhadores, que ~ão histori~amente 
conflitantes com os interesses e ideais dóS r~pectivos 
empregadores. 
- A legislação atual prevê a estabilidade aos trabalhado­
res a partir do registro da respectiva candidatura, pelo 
período de um ano após o finãl do mandato. Esse princí~ 
pio deixa ao abandono o empregado gue, participando 
do processo eleitoral, com as vicissitudes próprias da 
luta sindical, não logra ser eleito, ficando, assim, exposto 
aos interesses e aos caprichos dos empregadores. Dessa 
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forma~rOpõffios que a estabilidade do candidato eleito 
para cargo de direção ou representação síndica! seja de 2 
(dois) anos, estendendo-se a estabilidade de l (um) ano 
para o empregado que, participando do processo_ eleito· 
ral, não lograr ser eleito, mantidos os demais princípios 
que jâ norteiam ·a assunto: _. 

Sala das Sessões, 6 de agosto' de 1985. - GuUherme 
Palmeira. 

LEG!SLAÇÀO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, 
DE I• DE MAIO DE I943 

Consoltdação das Leis do Trabalho 

................................................ 
Art. 543. O empregado eleito_para cargo de admi­

niS~raçãõ síridical ou representação profissional, inclllsi­
~ JUn~o a órgão d~ ~eliberação ~letiva, não poderã ser 
1mped1do do exerctc1o de ~uas funções, nem transferido 
para lugar o~ mister que lhe dificulte Ou tor~e impossível 
o desempenlio das suas atribuições sindicais. 

§ l'>' _O empregado perderá o mandato se a transfe­
rência for por ele soliPtada ou voluntariamente aceita 

§ 29' - Consideii-se de ficençã- não iemunerada, sal~Ó 
assentimento da empresa ou clãusula contratual, o tem­
po em que o empregado se ausentar do trabalho no de-' 
sempenho das funções a que se refere est.e artigo. 

§ 3'~ É vedada a dispensa do empregado sindicaliza~ 
do, a partir do momento do registro da sua candidatura 
a cargo de direção ou representação sindical, até I ano 
após o final do seU mandato, caso seja eleito., ínclus1ve 
como suplente, salvo se cometes falta grave devidamente 
apUrada nos terinos desta Cônsólidação. · 

§ 4'>' Considera-se carg_o ds direção ou rePrf:seritação 
síndicai aquele cujo e.xúclcio ou rndicação decoiie dê 
eleição prevista em lei. , 

§ 5'>' ~ara os fins deste artigo, ~entidade sindical®­
municarâ por escrito à empresa, dentro de 24 (vinte ê 
quatro) horas, o dia e a hora do registro da candidatura 
do se~ empregado e, em ígü;d pr_a;zo, sua eleição e pOsse, 
fornecendo, outrossim,_ a este, comprovante no mesmo 
sentido. O Minís.têrio do T!abaÍhÇJ farâ no mesmo ,prazo 
a comunicação no caso da designaÇão referida no final 
d_Q parágrafo 49 

§ 6'>' A' empresa que, por qualquer modo, procurar 
impedir que o empregado se associe a síndicato~ organize 
associação profissional ou sifidicà1 ou exerça os" direitos 
inerentes à condição de sindicalizado, rica §Ujeíta à penã­

.lidade prevista na letra ... a" do _art_igo 553, sem prejuízO 
da reparação a que tiver direitO o empregado. 

.-... -~~~-~;~ ~-~ ....... ~-· ... ~ ...... - ............ . 
(Às Comissões de CÓnstituição e Justiça e de Le-

gislaçao 8_ocial.) · 

O SR. PRESIDENTE (José F:,ragelli)--: Os projetos li~ 
dos serão publls:ados e remetidos às comissões compe­
tentes. 

O SR. PRESIDENTE (José F'r;:~.gelli)- A Presidência 
recebeu, do ~esidente do Tribunal de Contas da União, 
o aviso n"' 294-SP/85, de 31 d_ejulho cfo corrente ano, en­
caminhando ao Senado Federal, nos termos do§ 4'>' do 
art. 72da Constituição, Cópia do inteiro teor da decisão 
do Plenãrio daquela corte, que acolheu, por unanimida­
de, as conclusões do relator, MinistrO Fernando Gonçal­
-ves-,- SObre os esclarecimentos prestados pela Valesul 
Alumínio S.A, integrante do sistema Companhia Vale 
do Rio Doce S.A, sobre aplicações financeiras realizadas· 
em 1983, em títulos privados- (Letras de Câmbio de 
Emissão da Coroa S.A.- cfêdito, Financiamento e fu. 
vestimenta), por intermédio da PEBB - Corretora de 
Valores· Ltda, Com irifringência das disposições do 
Decreto-lei n"' 1.290, de 1983. 

Nos_ termos do art. 108, incisos Ili e VII dó Regimento 
Interno, a matêria serâ despachada à Comissão de Fi~ 
nanças. _ 

O SR; J.'RESlllllNTE (José Fragelli)- A Presidência 
recebe_u, do Governador do Estado de Goiás, o Ofício n'>' 
s/28/85. (n'>' 271/85, na origem), de 6 do corrente, solici­
tando, pelas razões que expõe, a alteração do art. 19 de 
resolução n9 122, de 5 de dezeffibro de 1984. 

A matéria será despachàda às comissões de finanças e 
de Constituição e Justiça. 
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O SR. PRESIDENtt (José Frage!li) - Passa·sc à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (o­
ferecida pela COinissão .de Redação, em seu parecer 
n9 200, de 198.$), do substitutivo da Câmara dos De­
putados ao Projeto de Lei do Senado n' 118, de 1977 
(n' 3.228/80, naquela casa), de autoria do Senador 
Jessé Freire, que diSpoe sobre o cheque e dâ outras 
providências. -

Em discussão a Redação Final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
Encerrada a discussão a redação final €: dada como de­

finitivamente aprovada nos termos do art. 359 do -Regi­
mento Interno. 

O projeto vai à sanção. 

e a seguinte RedaÇ[O Final aprovada. 

SUBSTITUTIVO DA CÀMARA 
DOS DEPUTADOS 

Ao Projeto de Lei do Senado nv 118, de 1977 

(N' 3.228, de 1980, na Câmara dos Deputados) 

Dispõe sobre o cheque e dá outras proYidênclas 

O Congresso Nacional decreia: 

CAPIUTLO.I 

Da Emissio e da Fonna do Oieque 

Art. 1' O cheque contêm:__ __ 
I- a denominação "cheque,. inscrita no contexto do 

título é expressa na língua em que este é redigido; 
u.-:.. a ordem incondicional de pagar quantia det~l'll?i­

nad~ 
IH- o nome do banco ou da instituição financCira 

que deve pagar (sacado); 
IV- a indicação do lugar de pagamento; 
v- a indicação dá: datii e do rugar àc ·emíssào; 
VI- a assinatura_ do emitente (sacador), ou de seu 

mandatáriO com podei-Cs especiais. 
Parágrafo único. A assinatura do emitente ou a __ de 

seu mandatário com podCres especiais pode ser constituí­
da, na forma de legislação específica, por chancela mecâ· 
nica ou processo equivalente. · 

Art. 2' O título a que falte qualquer dos reguisitos 
enumerados no artigo precedente não vale como cheque, 
salvo nos casos determinados a seguir: 

1- na falta de indicação especial, é considerado lugar 
de pagamento o lugar designado junto ao nome do saca­
do; se designados vários lugares, o cheque é pagável no 
primeiro deles; não existindo qualquer indicação, o che­
que é pagável no lugar de sua emissão; 

11- não indicado o lugar da emissilo, considera-se 
emitido o cheque no lugar indicado junto ao nome do 
emitente. 

Art. Jt O cheque é emitido c«;>ntra banco, ou insti­
tuição financeira que lhe seja equiparada, sob pena de 
não valer como cheque. 

Art. 4' O emitente deve ter fundos disponíveis em 
poder do sacado e estar autorizado a sobre eles emitir 
cheques, em virtude de contrato expresso ou tá.cito. A in­
fração desses preceitos não prejudica a validade do título 
como cheque. 

§ I' A existência de fundos disponfveis é verificada 
no momento da apresentação do cheque para pagamen­
to. 

§ 2' Co nsideram-sc fundos disponíveis: 
a) os créditos constantes de conta corrente bancâria 

não subordinados a termo; 
b) o saldo exigível de conta corrente contratual; 
c) a soma proveniente de abertura de cr6dito. 
Art. 59 O cheque faz supor a exiStência de previsão 

correspondente desde a data em que é emitido e, se não 
contiver data, desde o momento em que for posto em cir­
culação. 

Art. 6'1 O cheque não admite aceite, considerando-se 
não escrita qualquer declaração com esse sentido. 

Art. 7' Pode o sacado, a pedido do emitente ou do 
portador legitimado, lançar e assinar, no verso do che­
que não ao portador e ainda não· endossado, visto, certi-

DIÃR.IO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ficaçào ou outra declaração equivalente. datada e por 
quantia igual à indicada no titulo. 

§ 1' A aposição de visto, certificação ou outra decla­
r.ação_ equivalente obriga o sacado a debitar à conta do 
eminente a quantia indicada no cheque e a_reservâ-la em 
beneficiO dO portador legitimado, durante o prazo de 
apresentação, sem que fiquem exonerados o.emitente, 
endossantes e demais coobrigados. 

§ 2" O sacado creditará ã conta do emitente a quan­
tia reservada, uma vez vencido o prazo de apresentação; 
e. antes disso, se o cheque lhe for entregue para inutiii­
zação. 

Art. 8' Pode-se estipular no cheque que seu paga­
mento seja feito: 
-~I - a pessoa nom~da, com ou sem cláusula expressa 

"à ordem". 
JI -a p_essoa nomeada, com a cláusula "não à or­

dCm", ou outra equivalente; 
-·-· HI- ao portador. 

Parâgrafo único. Vale como cheque ao portador o que 
não contém indicação -do beneficiário e o emitido em fa­
vor de pessoa nomeada com a clâusula .. ou portadorn, 
ou expressão equivalente. 

-Art. 9' O cheque pode ser emitido; 
1- à ordem da próprio sacador; 
n - por conta de terceiro; 
UI- contra o próprio banco sacador, desde que não 

ao portador. 
Art. lO. Considera-se não escrita a estipulação de 

juros inserida no cheque. 
Art. 11. O cheque pode ser pagável no domicílio de 

terceiro, quer na localidade em que o sacado tenha do­
micílio, quer em outra, desde que o terceiro seja banco. 

Art. 12. Feita a indicação da quantia em algarismos 
e por extenso, prevalece esta no caso de divergência. In­
dicada a quantia mais-de uma vez,quer por extenso, quer 
por algarismos, prevalece, no caso de divergê!)éia, a indi­
cação da menor quantia. 

Art. 13. As obrigações contraídas no cneque são au-­
tônomas e independentes. 

Parágrafo único. A assinatura de pessoa capaz cria 
obrigações para o signatârio, mesmo que o cheque con­
tenha assinatura de pessoas incapll.Zcs de se obrigar por 
cheque, ou assinaturas falsas, ou assinaturas de pessoas 
fict{cias, ou assinaturas que, por qualquer outra razão, 
não poderiam obrigar as pessoas que assinaram o che­
que, ou em nome das quais e1e foi -assinado. 

Art. 14. Obriga-se pessoalmente quem assina che­
que como mandatário ou representante, sem ter poderes 
para tal, ou excedendo os que lhe foram conferidos. Pa­
gando o cheque, tem os mesmos direitos daquele em cujo 
nome assinou. 

Art. 15. O emitente garante o pagamento, 
considerando-se não escrita a declaração pela qual se 
exima dessa garantia. 

Art. 16. Se o cheque, incompleto no ato da emissão, 
for completado com inobservância do convencionado 
com o emitente, tal fato não pode ser op_osto ao porta­
dor, a não ser que este tenha adquirido o chci}ue de mã­
fé. 

CAPITULO 11 

Da Tron51Dbsio 

Art 17. O cheque pagável a pessoa nomeada, cóm 
ou sem cláusula expressa .. à ordem",~ transmissível por 
vfa de endosso. 

§ 1' O cheque pagâvel a pessoa nomeada, com a cla­
"usula "nãv à ordemn, ou outri equivalente, só é trans­
missível pela forma e com os }efeitos de c;:essào. 

§ 2' O endosso pode ser festa ao emitente, ou a outro 
obrigado, que Podem novamente endossar o cheque. 

Art. rs. O endosso deV'e ser puro e simPles, 
reputando-se não escrita qualquer condição a que seja 
subordinado. 

· § I' São nulos o endosso parcial e o do sacado. 
§ 2.,.. Vale como em branco o endosso ao portador. O 

endosso_ao_sacado vale apenas como quitação, salvo no 
caso de o sacado ter vários estabelecimentos c o endosso 
ser feito em favor de estabelecimento diverso daquele 
contra o qual o cheque foi emitido. 

Art. 19. O endosso deve ser lançado no--cheque ou 
na folha de alongamento e assinado peJo endossante, ou 
seu mandatárig com poderes especiais. 
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§ I' O endosso pode não designar o endossatãrio. 
Consistindo apenas na. assib.atura do endossante (endos­
so em branco), só é vâlido quando lançado no verso do 
cheque ou na folha de alongamento. 

§ 2' A assinatura do endossante. ou a de seu manda­
tário com poderes especiais, pode ser constituída, na for­
ma de legislação específica,· por chancela mecânica, ou 
processo equivalente. 

Art. 20. O endosso transmite todos os direitos resul­
tantes do cheque. Se o endosso 6 em branco, pode o por­
tador: 

I -completá-lo com o seu nome ou com o de outra 
pessoa; 

11- endossar novamente o cheque, em branco ou a 
outra pessoa; 

111- transferir o cheque a um terceiro, sem completar 
J) endosso e sem endossar. 

Art. 2i. · SalvO~eStipulação em contrãrio, o endos­
sante garante o pagamento. 

Parágrafo único. -Podeo endossante proibir novo en­
dosso; neste caso, não garante o pagamento a quem seja 
o cheque posteriormente endossado. 

Art. 22. O detentor de cheque "à ordem .. é conside­
rado portador_ legitimado, se provar seu direito por uma 
série ininterrupta de endossos, mesmo que o último sejà 
em branco. Para esse efeito, os endossos cancelados são 
considerados não escritos. 

Parágrafo (mico. Quando um endosso em branco for 
seguido de outro, entend~e que o signatirio deste ad­
quiriu o Cheque pelo endosso em branco. 

Art. .23. O endosso num cheque passado ao porta­
dor torna o endossante responsável, nos termos das dis­
posições q uen~gulam o direito de ação, mas nem por isso 
conve~ o titulo num cheque "à ordem". 

Art. 24. Desapossado alguém de um cheque, em vir­
tude de qualquer evento, novo portador legitimado não 
estâ obrigado a restituí-lo, se não o adquiriu de mã-fé. 

Parágrafo único. Sem pr~uft:o do disposto neste ar­
tigo, serão observadas, nos casos de perda, extraviot fur7 
to, roubo ou apropriação índébita do cheque, as dispo:­
sições legais relativas à anulação e substituição de títulos 
ao portador, no que for aplicável. 

Art. 25. Quem for demándado por obrigação resul­
tante de cheque não pode opor ao portador exceções 
fundadas em relações pessoais com o emitente. ou com 
os portadores anteriores, salvo se o portador o adquiriu 
conscientemente em detrimento do devedor. 

Art. 26. Quando o endosso contiver a clâusula .. va­
lor em cobrança", '"para cobrança", •<por procuração" 
ou qualquer outra que implique apenas mandato, o por­
tador pode exercer todos os direit-os resultantes do che­
que, mas só pode lançar no cheque endosw--mandato. 
Neste caso, os obrigados somente podem invocar contra 
o portador as exccc;ões õponíveis ao endossante. 

Parãgrafo único. O mandato contido no endosso 
não se extingUe por morte do endossante ou por superve­
niência de sua incapacidade. 

Art. 27. O endosso posterior ao protesto, ou decla­
ração equivalente, ou à expiração do prazo de apresen­
tação produz apenas os efeitos de cessão. Salvo prova em 
contrârio, o endosso sem data presume-se anterior ao 
protesto, ou declaração equivalente, ou ll expiraçio do 
prazo de apresentação. 

Art. 28. O endosso no cheque nominativo, pago 
pelo banco contra o qual foi sacado, prova o recebimen­
to da respectiva importância pela pessoa a favor da qual 
foi emitido, e peJos endossantes subseqdentcs. 

Parágrafo único. Se o cheque indica a nota, fatura, 
conta cambial, imposto lançado ou declarado a cujo pa­
gamento se destina, ou outra causa da sua emissão, o en­
dosso pela pessoa a favor da qual foi emitido e a sua li­
qUidação pelo banco sacado provam a extinção da obri­
gação indicada. 

CAPITULO 111 
Do AYRI 

Art. 29. O pagamcmto do cheque pode ser garanti­
do, no todo ou em parte, por aval prestado por terceiro. 
exceto o sacado, ou mesmo por signatário do título. 

Art. 30. O aval ~ lançado no cheque ou na foJha de 
alongamento. Exprime-se pelas palavras "por aval", ou 
fónnula equivalente, com a assinatura do avalista. 
Considera-se como resultante da simples assinatura do 
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avalista, aposta no anverso do cheq'ue, salvo quando se 
tratar da assinatura do emitente. 

Parágrafo único. O aval deve indicar o avalizado. 
Na falta de indicação, considera-se avalizado o emitente. 

Art. 31. O avalista se obriga da mesma maneira que 
o avalizado. Subsiste sua obrigaçào,·ainda que nula e por 
ele garantida, salvo se a nulidade resultar de vfcio de for­
ma. 

Parágrafo único. O av<ilisia que paga ci cheque ad­
quire todos os direitos dele resultante<; contra o avaliza­
do e contra os obrigados para com este em virtude do 
cheque. 

CAPITULO IV 
Da apresentaçio e do Pagamento 

Art. 32. O cheque é pagável à vista. Considera-se 
não escrita qualquer menção em contrãrio. 

Parágrafo único. O cheque apresentado para paga· 
menta antes do dia indicado como data de emissão é pa· 
gável no dia da apresentação. 

Art. 33.. O cheque deve ser apresenta do para paga· 
mcnto, a contar do dia da emissão, no prazo de 30 (trin­
ta) dias, quando emitido no lugar onde houver de S~?T pa­
go: c de 60 (sessenta) dias, quando emitido em outro lu­
gar do País ou no exterior. 

Parágrafo único. Quando o cheque é emitido entre 
lugares com calendários diferentes, considera-se como de 
emissão o dia correspondente do calendário do lugar de 
pagamento. 

Art. 34. A apresentação do cheque à câmara de 
compensação equivale à apresentação a pagamento. 

Art. 35. O emitente do cheque pagáVel no Brasil 
pode revogá-lo mercê de contra-ordem dada por aviso 
epistolar, ou por via judicial ou extrajudicial, com as ra­
zões motivadoras do ato. 

P.<Lrágmfo único. A revogação ou cõntra-ordem só 
produz efeito depois de expírado o -praZo de apresen­
tação e, não serido promovida, pode o sacado pagar o 
cheque até que decorra o prazo de prescrição; nos termos 
do art. 59 desta Lei. 

Art. 36. Mesmo durante o prazo de apresentação, o 
emitente e o portador legitimado podem fazer sustar o 
pagamento, manifeStarido ao saCado. pOr- escrito~ opo­
sição fundada em relevante razão de direito. 

§ (I' A oposição· do emitente e a revogação ou 
contra-ordem se excluem reciprocamente. 

§ 21' Não cabe ao sacado julgar da relevância da ra­
zão invocada pelo oponente. 

Art. -37. A morte do emitente ou sua incapacidade 
superveniente à emissão não "invalidam os efeitos do che­
que. 

Art. 38. O sacado pode exigir, ao pagar o cheque, 
que este lhe seja entregue quitado pelo portador. 

Parágrafo único. O portador não pode recursar pa­
gamento parcial, e, nesse caso, o sacado pode exigir que 
'esse pagamento conste do cheque e que o portador lhe dê 
a respectiva quitação. 

Art. 39. O sacado que paga cheque "à ordem" 6 
obrigado a verificar a regularidade da sl:rie de endossos, 
mas não a autenticidade das assinaturas dos endossan­
tes. A mesma obrigação incumb..: ao banco apresentante 
do cheque à câmara de compensação. 

Parágrafo único. Ressalvada a responsabilidade do 
apresentante, no caso da parte final deste artigo, o banco 
sacado responde pelo pagamento do cheque falso, falsifi­
cado ou alterado, salvo dolo ou culpa do correntista, do 
endossante ou do beneficiãrio, dos quais poderá o saca­
do, no todo ou em parte, reaver o que pagou. 

Art. 40. O pagamen'to se fará à medida em que. fo­
rem apresentados os cheques e se 2 (dois) ou mais forem 
apresentados simultaneamente, sem que os fundos dis­
poníveis bastem para o pagamento de todos, terão prefe­
rência os de emissão mais antiga e, se da mesma data, os 
de número inferior. -

Art. 41. O sacado pode pedir explicações ou garan­
tia para pagar cheque mutilado, rasgado ou partido, ou 
que contenha borrões, emendas e dizeres que não pa­
reçam formalmente nonnais. 

Art. 42. O cheque em moeda estrangeira é pago, no 
prazo de apresentação, em moeda nacional ao câmbio 
do dia do pagamento, obedecida a legislação especial. 

Parágrafo único. Se o cheque não for pago no ato da 
apresentação, pode o portador optar entre o câmbio do 
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dia da apresentação e o do dia do pagamento para efeito 
de conversão em moeda nacional. 

Art. 43. Justificando o extravio ou a destruição de 
cheque, o pOssuidor. descrevendo-o com clareza e preci­
são, pode requerer ao juiz competente do lugar do paga­
mento a intimação do sacado para não pagã-lo. No mes­
mo requerimento o autor pedirá a citação dos coobriga­
dos para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, oPonham 
contestação, firmada em ilegitimidade de propriedade ou 
posse. 

§ li' Não apresentada contestação ou julgada este 
_improcedente, o juiz autorizará por sentença o sacado a 
pagar o cheque ao autor. 

_§ 2~' _ A ação a que se refere este artigo devCTá ser ãjui­
zada dentro do prazo da apresentação do -cheque. 

CAPITULO V 

Do Cheque Cruzado 

_ Art. 44. O emitente ou o portador pode cruzar o 
cheque mediante a aposição de dois traços paralelos no 
anverso do título. 

§ 111 O cruzamento é geral se entre os dois traços não 
houver nenhuma indicação ou existir apenas a indicaçãO· 
"banco''. ou outra equivalente. O cruzamento é especial 
se entre os dois traços existir a indicação do nome do 
banco. _ 

§ 21' O cruzamento geral pode ser convertido em es­
- __ pecial, mas este não pode converter-se naquele. _ 

§ 3Q A in utilização do cruzamento ou a do nome do 
banco é replJtada como não existente. 

Art. 45. O cheque com cruzamento geral só pode ser 
pago pelo sacado a banco ou a cliente do sacado, me-­
d_iante crédito em ·conta. O cheque com cruzamento espe­
cml s~ pode ser pago pelo sacado ao banco indicado, ou, 
se este for o sacado, a cliente seu, mediante crédito em 
conta. Pode, entretanto, o banco designado incumbir ou­
tro da cobrança. 

§ 111 O banco só pode adquirir cheque cruzado de 
out~o banco. Só pode cobrã~lo por conta de tais pessoas. 

§ 29 O cheque com vários cruzamentos especiais só 
pode ser pago pelo sacado no caso de dois cruzamentos 
um dos quais para _cobrança por câmara de compen~ 
sação. 

§ 3~' Responde pelo dano, até a concorrência do 
montante do cheque, o sacado ou o banco portador que 
não observar as disposições precedentes. 

CAPtruLO VI 

Do Oteque para Ser Creditado em Conta 

--Art. 46. O emitente ou o portador podem proibir 
que o cheque seja pago em dinheiro mediante a inscrição 
transversal, no anverso do Utulo, da cláusula "para ser 
creditadO em conta", ou outra equivalente. Nesse caso, o 
sacado só pode proceder a lançamento contâbil (crédito 
em conta, transferênCia oU compeiisação); que vale como 
pagarilento. O depósito do cheque em cORta-de seu- bC:ne­
ficiário dispensa o respectivo endosso. 

§ li' A inutilização da cláusula é considerada como 
não existente. 

§ 21' Responde pelo dano, até a concorrência do 
montante de cheque, o sacado que não observar as dis­
posições precedentes. 

CAPITULO Vil 

Da Açio por Falta de Pagamento 

Art. 47. Pode o portador promover a execução do 
cheque: 
I- contra o emitente e seu avalista; 
li -contra os endossantes e seus avalistas. se o che­

que apresentado em tempo hábil e a recusa de pagamen­
to é comprovada pelo protesto ou por declaração dosa~ 
cado. escrita e datada sobre o cheque, com identificação 
do dia de apresentação, ou por declaração escrita e data­
da por câmara do: compensaÇão. 

§ 111 Qualquer das declarações previstas neste artigo · 
dispensa o protesto e produz os efeitos deste. 

§ 2' Os signatários rcspond,.m pelos danos causados 
por declarações inexatas. 

§ 3• O portador que não apresentar n cheque em 
tempo hábil ou nilo comprovar a recusa de pagamento 
pela forma indicada neste artigo, perde o direito de exe­
cução contra o emitente, se este tinha fundos disponíveis 
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durante o prazo de apresentação e os deixou de ter, em 
razão de fato que não lhe seja imputável. 

§ 41' A execução independe do protesto e das decla­
rações previst;:'IS neste artigO, s-e a apresentação oti opa­
gamento do cheque são obstados pelo fato de o sacado 
ter sido submetido a intervenção, liquidação extrajudi· 
cial ou falênciã. 

Art. 48. O protesto ou as declarações de artigo ante­
rior devem fazer-se no lugar de pagamento ou de do­
micílio do emitente, antes da expiração do prazo de apre­
sentação. _Se esta ocorrer no último dia do prazo, o pro­
testo ou as declarações podem fazer-se no primeiro dia 
útil seguinte. 

§ 19 A entrega do cheque para protesto deve ser pre-­
notada em livro especial e o protesto tirado no prazo de 
3 (três) dias úteis a contar do recebimento do título. 

§ 29 O instrunlti:nto do protesto, datado e assinado 
pelo oficial público competente. contém: 

a) a transcrição literal do cheque, com todas as de­
clarações nele inseridas. na ordem em que se acham 
lançadas; 

b) a certidão da intimação do eminente, de seu man­
datáriO especial ou representante legal, e as demais pes­
sOas obrigadas no cheque; 

c) a resposta _dada pelos intimados ou a declaração 
da fala de resposta; 

d) a certidão de não haverem sido encontrados ou de 
serem desconhecidos o emitente ou os demais obrigados, 
realizada a intimação, nesse caso, pela imprensa. 

§ 3Q O instrumento de protesto, depois de registrado 
em livro próprio, será entregue ao portador legitimado 
ou àquele que houver efetuado o pagamento. 

§ 4~' Pago o cheque depois do protesto, pode este ser 
cancelado, a pedido de qualquer interessado, mediante 
arquivamento de cópfa autentiCada da quitação que con­
tenha perfeita identificação do título. 

Art. 49. O portador deve dar aviso da falta de paga­
mento a seu endossante e ao emitente, nos 4 (quatro) 
dias úteis seguintes ao do protesto ou das declarações 
previstas no art. 47 desta lei ou, havendo cláusula usem 
despesa", ao da apresentação. 

§ l~' Cada endossante deve, nos 2 (dois) dias útefs se­
guinte ao do recebimento do aviso, comunicar seu teor 

__ ao endossante precedente. indicando _os nomes e ende­
reços dos que dera"D os avisos anteriores, e assim por 
diante, até o emitente, contando-se os prazos do recebi­
mento do aviso precedente. 

§ 2~' O avisO dado a um obrigado deve estender-se, 
no mesmo prazo, a seu avalista. 

§ 31' Se o endossante não houver indicado seu ende­
reço, ou o tiver feito-de forma ilegível, basta o aviso ao 
endossante que o preceder. 

§ 411 O aviso pode ser dado por qualquer forma, até 
pela simples devolução do cheque. 

§ 59 Aquele que estiver obrigado a aviso deverá pro­
var que o deu no prazo estipulado. Considera-se obser­
vaº-o o prazo se, dentro dele, houver sido posta no cor­
reio a carta de aviso. 

§ 61' Não decai do direito de regresso o que deixa de 
dar o aviso no prazo estabelecido. Responde, porém, 
pelo dano causado por sua negligênciã, sem que a indeni­
zação exceda o valor do cheque. 

Art. 50. O einitente. o endossante e o avalista po­
dem, pela cláusula .. sem despesa", .. sem protesto", ou 
outra equivalente, lançada no título c assinada, dispen· 
saro portador, para promover a execução do título, do 
protesto da declaração equivalente. 

§ 111 A clâusula n~o dispensa o portador da apresen­
tação do cheque no prazo estabelecido, nem dos avisos. 
Incumbe a quem alega a inobservância de prazo a prova 
respectiva. 

§ 29 A cláusula lançada pelo emitente produz efeito 
em relação a todos os obrigados; a lançada por endos­
sante ou por avalista produz efeito somente em relação 
ao que lançar. 

§ 311 Se apesar da cláusula lançada pelo eminente, o 
portador promove o protesto, as despesas correm por 
sua conta. Por elas respondem todos os obrigados, se a 
cláusula é lançada por endossante ou avalista. 

Art. 51. Todos os obrigados respondem solidaria· 
mente para com o portador do cheque. 

§ J9 O portador tem o direito de demandar todos os 
obrigados, individual ou coletivamente, sem estar sujeito 
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a observar a ordem em que se obrigaram. O mesmo" di­
reito cabe ao obrigado que pagar o cheque. 

§ 2" A ação contra um dos obrigadoS não imPede se­
jam os outros demandados, mesmo que se tenham obri­
gado posteriormente àquele. 

§ 39 Regem-se pelas normas das obrigações soli-
dárias as relações entre obrigados do mesmo ·grau. 

Art. 52. O portador pode exigir do demandado: 
1- a importância do cheque não pago; 
11- os juros, legais desde o dia da apresentação; 
111- as despesas que fez; 
IV- a compensação pela perda do valor aquisitivo 

da moeda, até o embolso das importâncias mencionadas 
nos itens antecedentes. 

Art. 53. Quem paga o cheque pode exigir de seus ga-
rantes: 
1- a importância integral que pagou; 
Il- os juros legais, a contar do dia do pagamento; 
111- as despesas que fez; 
IV- a compensação pela perda do valor aquisitívo 

da moeda, até o embolso das importâncias mencionãdas 
nos ítens antecedentes. 

Art. 54. O obrigado contra o qual se promova exe­
cução-, o_u que a esta esteja sujeito, pode exigir, contra 
pagamento, a entrega do cheque, com o instrumento de 
protesto ou da declaração equivalente e a conta de juros 
e despesas quitadas. 

Parágrafo único. O endossante que pagou o cheque 
pode cancelar seu endosso e os dos endossantes posterio­
res. 

Art. 55. Quando disposição legal ou caso de fQrça 
maior impedir a apresentação do cheque, o protesto ou a 
declaração equivalente nos prazos estabelecidos, 
consideram-se estes prafrogados. 

§ Jo;> O portador: é, obrigado a dar aviso imediato da 
ocorrência de força maior a seu endossante e a fazer 
menção do aviso dado mediante declaração datada e as­
sinada por ele no cheque ou folha de alongamento. São 
aplicáveis, quanto ao maiS:~ as disposições do art. 49" e 
seus parâgrafos desta lei. 

§ 29 cessado o impedimento, deve o portador, ime­
diatamente, apresentar o cheque para pagamento e, se 
couber, piomover o protesto ou a declaração equivalen­
te. 

§ 39 Se o impedimento durar por mais de 15 (quinze) 
dias, contados do dia em que o portador, mesmo antes 
de findo o prazo de apresentação, comunicou a ocorrên­
cia de força maior a seu endossante, poderá ser promovi­
da a execução, sem necessidade da apresentação do pro­
testo ou declaração equivalente. 

§ 4"' Não constituem casos de força maior os fatos 
puramente pessoais relativos ao portador ou à pessoa 
por ele incumbida da apresentação do cheque, do protes-­
to ou da obtenção da declaração equivalente. 

CAPITULO Vlll 

Da Pluralidade de Exemplares 

Art. 56. Excetuado o cheque ao portador, qualquer 
cheque emitido em um país e pagável em outro pode ser 
feito em vários exemplares idênticos, que devem ser nu­
merados no próprio texto do título, sob pena de cada 
exemplar ser considerado cheque distinto. -- -

Art. 57. O -pagatri"ento feito contra a apresentação 
de um exemplar é liberatório, ainda que não estipulado 
que o pagamento torna sem efeífõ-os_oütrosexemplares. 

Parágrafo único. O endossante que transferír os 
exemplares a diferentes pessoas e os endossantes poste­
riores respondem por todos os ex~plares que assinarem 
e que não forem restituídos. 

CAPITULO IX 

Das alterações 

Art. 58. No caso de alteração do texto do cheque, os 
signatãriOS posteriores à alteraçã-o respondem nos ter­
mos do texto alterado e os signatãrios anteriores, nos do 
texto origina!. 

Parâgrafo único-. Não sendo possível determinar se a 
firma foi aposta no títUlo antes ou depois de sua decla­
ração, presume-se que o tenha sido antes. 
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CAPITULO X 

Da Prescrição 

Art. 59.- Prescreve em 6 (seis) meses, contados da ex­
piração do prazo de apresentação, a açãú que o art. 47 
desta lei assegura ao portador. 

Parágrafo único. A ação de regresso de um obrigado 
ao pagamento do cheque contra outro prescreve em 6 
(seis) meses, contados do di-a em que o obrigado pagou o 
cheque ou dia em que foi demandado. 

Art. 60. A interrupção da prescrição produz efeito 
somente contra o obrigado em relação ao _qual foi pro­
movido o ato interruptivo. 

Art. 61. A ação de enriquecimento contra o emiten­
te ou outros obrigados, que se locupletaram injustamen­
te com o não-pagamento do_ cheque, prescreve em 2 
(dois) anos, contados do dia em que se consumar a pres­
crição prevista no art. 59 e. seu parágrafo desta lei. 

Ait 62. Salv9 prova de novação, a emissão ou a 
transfCrência do Cheque não exclui a ação fundada na re­
lação causal, feita a prova do não-pagamento. 

CAPITULO XI 

Dos Conflitos de Leis em Matéria de Cheques 

Art. 63. OS conflitos_ de leis em matéria de cheql!es 
serão resolvidos de acordo com as normas constantes 
das C07

ilvb:iÇões aprovadas, promulgadas e mandadas 
aplicar no Brasil, na forma prevista pela Constituição 
Federal. 

CAPITULO XII 

Das Disposições Gerais 

Art. 64. A apresentação do cheque, o protesto ou a 
declaração equiValente só podem ser feitos ou exigidos 
em dia útil, durante o expediente dos estabelecimentos 
de crédito, câmaras Qe compensação e cartórios de pro­
testos. 

Parágrafos úniCo~ O cômputo dos prazos estabeleci­
dos nesta lei obedece às disposições do direito comum. 

Art. 65. Os efeitos penais da emissão do cheque sem 
suficiente provisão de- fundos, na frustração do paga­
mento do cheque, da falsidade, falsificação e da alte­

- ração do cheque continuam regidos pela legislação cri­
minaL 

Art. 66. Os vales ou cheques postais, os cheques de 
poupança ou assemelhados e os cheques de viagem 

·regem-se pelas diSposições especiais a eles referentes. 

Art. 67. -A -palavra "banco", para os fins desta lei, 
designa também a instituição financeira coritra a qual a 
lei admita a emissão de cheque. 

Art. 68. Os bancps .~ __ casa bancãrias poderão fazer 
prova aos seus depositantes dos cheques por estes saca­
dos, mediante apresentação de cópia fotogrâfica oá mi­
crofotogrãfic.a. 

Art. 69. Fica res_salvada a competência do Conselho 
Monetário Nacional, nos termos ~ nos limites da legis­
lação específiCa, para expedir normas relativas à matéria 
bancária relacionada com o cheqüe. 

Parágrafo úriico. É da competência do Conselho 
Monetário Nacional: 

a) a determinação das normas a que devem obedecer 
as contas de depósito para que possam ser fornecidos os 
talões de_çheques aos depositantes; 

b) a determinação das conseqilências do uso indevi­
- do __ d_o_ ç_he_que, relativamente à conta do depositante; 

c)- -a disciPliiút das relaÇões entre O sacado e o optan­
te, na 1"-ipótese do art. 36 desta Lei. 
- --ArtL 10: Esta Lei entra ~;m vigor na_ data de sua 
publicação. 

Art. 71. Revogam-s_~ as disposições em Contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 2: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu parecer n"' 
206, de 1985), do projeto de resolução n9 2, de 1985, 
que aprova o relatório, a conclusão e recomendação 
da comissão especial destinada a examinar e avaliar 
os fatos r_elacionados com as denúncias do jornal O 
Estado di S. Pãulo, sobre os acordos entre o Gover­
no da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Popular da Polônia. 
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Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada.. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

O projeto _vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada 
Redação final do Projeto de Resolução n9 2, de 

1985. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou e eu, Presi­
dente, nos termos do art. 52, item 30, do Regimento In­
terno, p_romulg_o a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1985 

Aprova o Relatório, a Conclusão e Recomen­
da~o d.a Comissão Especial destinada a examinar e 
avaliar os fatos relacionados com as denúncias do 
jornal O Estado de S. Paulo, sobre os acordos entre 
o Governo da Repúblíca Federativa do Brasil e o 
Governo da República Popular da Polônia. 

O -Senado Federal resolve: 
Art. 19 São aprovados o Relatório, a Conclusão e 

Recomendação da Comissão Especial destinada a exa­
minar e avaliar os fatos relacionados com as denúnCias 
do jornal O EStado de S. Paulo, sobre os acordos entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Popular da Polônia. 

Art. 29 Serão enviados ao Poder Executivo, para as 
devidas medi_das saneadoras, todos os depoimentos e do­
cuffientos sobre a disputa entre o Instituto do Açúcar~.­
dQÁlcool- IAA e a Trading Costa Pinto e o envolvi-· 
menta da Mapa Comércio e Empreendimentos Interna­
cionais. 

Art. 39 A Mesa do Senado Federal editarã o Rela­
tório, a Conclusão e Recomendação, bem como os Ane­
xos referentes ao presente Projeto de Resolução. 

Art. 4"' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicaçãO. 

O SR. PRESIDENTE (Josê. Fragelli) --Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Vai-se passar, agora, à apreciação dos requerimentos 
lidos no expediente, de autoria dos Senhor~ Senadores 
José Fragelli, Jorge Bornhausen e Amaral Peixoto, soli­
citãndo a,utorização do Senado para acompanharem o 
Senhor Presidente da República em sua viagem ao Uru­
guai. 

As matérias dependem, para sua-apreciação, de pare-
cer da Comissão de Relações Exteriores. -

Concedo a palavra ao nobre senador Nelson Carnei~ 
r o. 

O SR- NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Para 
profe-rir- parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores,-. três requerimentos, de n9s 294, 2951 
e 296, dizem respeito à concessão de autorização para 

- desempenhar missão que lhes foi conferida pelo Presi­
dente da República e participar da comitiva que acom­
panhará Sua Excelência ao Uruguai. 

Evidentemente, Sr. Presidente, a presença de parla­
mentares, nessa visita, somente servirá ao fortalecimento 
das relações entre o Brasil e o Uruguai e ao estreitamen­
to maior dos Congressos desses países. 

Os ilustres Senadores convidados levarão ao generoso 
povo uruguaio, e principalmente ao seu Congresso, a 
mensagem de solidariedade, de confiança, de amor à de­
mocracia, que luta pelos mesmos ideais de liberdade. 

Sendo assim, Sr. Presidente, é com a maior alegria que 
a C6ffiissão de Relações Exteriores dâ parecer favorãvel 
aos três requerimentos, de modo que o Sr. Presidente Jo­
sé FrageiH, o Líder Jorge Bornhausen e o Senador Ama­
ral Peixoto, Presidente do PDS, possam integrar a Comi­
tiva do Excelentfssimo Senhor PresidenteJoséSarney il.a 
sua visita ao Uruguai. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O ilustre Re­
lator deu o parecer sobre os três requerimentos, de n'il 
294, 295 e 296. Os pareceres são favorâveis. 

COmpletada a instrução dil matéria, passa-se à imedia­
-_!a votação do Requerimento n9 294. 
- Em votação. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação o 
Requerimento n' 295/85. 

Os Srs. Senadores que aprovam queiram permanecer 
sentàdos. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESID~NTE (José Fragelli)- Em votação o 
Requerimento n'it 296/85. 

Os Srs. Senadores que aprovam queiram pernamencer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovados os requerimentos, ficam concedidas as li­

cençaS solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Hâ oradores 
inscritos. _ _ 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carnei­
ro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão "d.o orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

A situação dos servidores administrativos do Departa­
mento de Polícia Federal está revelando uma verdadeira 
penalização salarial, decorrente da falta de regulamen­
tação da carreira. 

Diante disso, os servidores daquele órgão, lotados no 
Estado de São Paulo, encaminharam abaixo-assinado ao 
Presidente José'Sarney, pleiteando a criação da atividade 
de apoio policial no Departamento de Poltcia Federal, 
objeto o Processo n"'l0.147 f85, do Ministério da Justiça, 
attlalmente em mãos_do Ministro Aloízio Alves, com pa­
recer favorável do Ministro Fernando Lyra. 
· Trata-se de uma justa reivindicação, inspirada na ra­

cionalidade administrativa e nos princípios Ua eqüidade, 
visando a solucionar uma defasagem salarial gritante no 
seio do mesmo órgão, em decorrência do Decreto-lei n" 
2.25I, de 26 de fevereiro de 1985, que criou a carreira de 
polícia federal. Desse documento legal res~ltou um~_.si-:_ 
tuação infqua para os Sr!rYidOfei nã'o acobertados pela 
função policial, embora correndo os mesmos riscos, tra­
balhando lado a lado com os que combatem diretamente 
os malfeitoi'es, embora considerados simples- furLCio­
nãrios administrativos. 'E:ffi serviço nos ·mais diSiail-tes 
rincões do PaíS, cumprindo as mais arriscad:iS-ffiissões, 
no atendimento a ordens internas e externas, por solici­
tação de contribuintes, sem amparo legal, essa discrimi­
nação avulta em todas as superintendências regionais, 
injustiçados e minimizados, por total desinteresse, até 
então, dos quadros hierárquicos superiores, 

Quem visitar as dependências desses órgãos, em qual­
quer superintendência regional, verificará que esses ser­
vidores civis estão exercendo as mesmas funções dos po· 
liciai_s militares, sem gozar, no entanto, das garantias e 
vantagens salariais conferidas àqueles, 

Diante do apelo que nos foi encaminhado pelos servi­
dores administrativos-do Departamento de Policia Fede-­
ral no Estado de São Paulo, deprecamos ao Ministro 
Aloízio Alves, no sentido de promover o mais rápido an­
damento do pr<Jcesso que lhe foi ericaminhado, com pa· 
recer favorável do Ministro da Justiça, tanto mais quan­
do se trata de uma situação anômala no serviço público 
federal, em continuada e grave ofensa ao princípio da 
isonomia, que tem assento no texto constitucional. 

Espera-se um criteriosO estudo dessa Situação no .seio 
do Departamento de Polícia Federal, reconhecida aquela 
como atividade de apoio, em -nível salarial assemelhado 
ao das funçõS policiais, tendo-se em vista constituírem-se 
as duas num trabalho para a mesma finalidade, intC:Cde· 
pendentes as duas funções, necessariamente complemen­
tares. 

Era ó. que tínhamos a dizer, Sr: Presidente. (Mui to 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Nada haven­
dO que tratar declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessao às' 18 horas e 52 minutos.} 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ITA­
MAR FRANCO NA SESSÃO DE 5-8-85 E QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Prooun­
cia o seguinte diScurso.)- Sr. Presidente e Srs. Seitado­
res: 

Recentemente, a Ferrovia do Aço voltou a ser matéria 
jOrnalística. Agora não mais para enaltecer suas excep­
cionais característica técnicas como obra de engenharia, 
ou como tem sido mais freqUente, para tachá-la de dis­
pensável e aliá-la junto às grandes obras geraàoras do 
déficit público. 

_Atualmente, a Ferrovia do Aço retorna com segmento 
de interesse para investimento da iniciativa privada. 

E aqui, Sr. Presidente - e os Anais comprovam isto 
__;,_desde o início combatemos a Ferrovia do Aço como 
ela foi lançada, como ela foi planejada, se é que se pode 

-- chamar de planejamento essa obra de engenharia. 
Recordo, Sr. Presidente, que o Presidente Geisel havia 

prometido realizá-la em I ,000 dias. No decorrer do meu 
pronunciamento, V, Ex• haverá de verificar o quanto de 
desperdício O- G'overno brãsiteiro lançou na construção 
dessa obra. Mas o que não se pode, neste instante, per­
mitir, e pretendo demonstrar tal assertiva, ê que se entre­
gue à iniciativa privada, particularmente a grupos multi­
nacionais, a Ferrovia do Aço. 

A nossa crítica, na época, fundada inclusive ~m dados 
técnicos- te_ve aqui o-apoio do Senador Roberto Satur­
nino - ê que o projeto foi lançado sem planejamento 
adequado, sem um estudo de viabilidade econômica. 

Torna-se, portanto, Srs. Senadores, analisar cuidado­
samente esse emprendimento, de modo que a opinião 
pública da região ge_oeconômica por ela influenciada se 
posicione diante das manifestações dispares. 

Esta fala, baseada em informações técnicas recebidas, 
-analisa, sumariamente, os problemas resultantes da se­
miparalisação das obras da Ferrovia do Aço há mais de 
três anos e suas implicações na economia brasileira, com 
as metas estabelecidas pelo Plano N acionai de Desenvol­
vimento do GóVerno do Presidente José Sarney. 

D,e_acofdo com a versão do Plano Nacional de Desen­
volvimento, o crescimento da economia brasileira deverá 
ser, no mfnimo, de 4% em 1985 e de 6% ao_ ano no perío­
d_o de 1986_ a 1989, -~ recuperação das taxas históricas de 
cre~cimento da economia brasileira, segundo o docu­
mento, de 7% ao ano é condição indispensável para atin­
gir os objetivos de melhoria das condições de vida da po· 
pulação brasileira. 

Dentro dessa meta, o crescimento anual do setor in­
dustrial, entre 1986 e 1987, deverâ ser de 7% _e o da agri­
cultu~a de aproximadamente 5%._ A meta econômica 

_mais import~_rite é a rec1,1paração dos investimentos na 
indústria, atrB.vés de um crescimento de 7% ao_ano, atê 
1989. 

Pretende-se ampliar a capacidade de produção de aço 
em até 30% até o final desta década, atingindo-se a mar­
Qa de 26 milhões de toneladas anuais. 

O objetivo é permitkum crescimento de setor indus­
trial sustentado a uma taxa anual de 7%, de forma a re­
cuperar a perda ocorrida entre 1982 e 1984, quando o se­
tor _s9freu uma queda de 36% em seus investimentos. 

As duas frentes a serem consolidades: reativação do 
mercado interno e aumento da capacidade brasi_leira _de 

-competir no mercado internaCional de produtos manufa­
turados. 

A recuperação dos transportes é, na verdade, um pré­
requisito Para se atingir as metas do plano Nacional de 
Desenvolvimento, 

O -Governo reconhece que, nos últimos anos, foi pre-­
câria a alocação de recursos para o setor de transportes 
que vive hoje uma situação cáotica, agravada pelo fato 
de o DNER e a Rede Ferroviária Federal estarem numa 
situação de_ verdadeiro estrangulamento financeiro. Há 
12 mil quilômetros de rodovias e outros 1 I mil de ferro­
vias exigindo restauração imediata, A eficiência do siste­
ma de_ transportes caiu, resultando no aumento dos cus­
tos e, conseqüentemente, dos preços das mercadorias. 

No _setor ferroviário, pretende·se reStaurar e moderni­
zar, a curto prazo, 5 mil e 800 quilômetros de linhas, au­
mentando a eficiência dos cOrredores de exportação. 
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A ferrovià-do Aço foi co~sidera obra não prioritária 
pelo plano e sua conclusão foi adiado par-a--Uni futuro 
não definido. Entretando, a sua não inclusão no plano 
Nacional de _Desenvolvimento, configura-se uma grande 
preocupação quanto aQcumprimento d:iS m'etas de de­
senvolvimento da região formada pelo triângulo econô­
mico Rio de Janeiro, São Paulo e Belo Horizonte, 

Com efeito, a região que abriga o seu traçado como 
parte da Malha de Bitola larga da Rede Ferroviária Fe­
deral S.A., concentra unla parcela importante da econo­
mia nacional, havendo evidências, motivadas pela recu­
peração da economia, de que as demandas de transporte 
ferroviário irão expandir-se de Õlodo considerâvel, além 
da oferta de capacidade da infra-estrutura existente, que 
tem .como segmento mais importante a centenária Linha 
do Centro da antiga central do Brasil. 

Aqui, Sr. Presidente, recordamos que quando com­
batíamos a Ferrovia do Aço, antes da sua implantação, 
lembrávamos que era muito mais fácil e menos oneroso 
ao Governo recuperar a chamanda linha do Centro da 
antiga central do Brasil. Infelizmente, o Governo aban­
donou a modernização da linha do Centro e iniciou a 
construção da Ferrovia do Aço, c'offio jã disse, sem o de­
vido planejamento, sem a devida alocação de recursos. 

A retomada de economia e a irreversível diminuição 
da atratividade de modo rodoviário, em virtude de seus 
custos operacionais, fazem prever um aumento significa­
tivo na demanda do transporte ferroviário em geral e 
Malha de bitola Larga em Particular. Percebeu-se tam­
bém importantes alterações no perfil dessa demanda. 
Configura-se, portanto, uma nova realidade que, na ver­
dade, os fatos vêm sustentando essa expectativa, com as 
demandas já execendo a capacidade da Linha do Centro._ 

A relevância, a magnitude, e a complexidade do assun­
to requerem, por parte do governo, um reposicionamen­
to quanto a prioridade de término da construção da Fer­
rovia do Aço. 

Recentemente, a MBR - Mineradores Brasileiros 
Reunidos- mineradora .do Grupo Antunes que explora 
e exporta minério de ferro, e futUra cliente desta ferrovia, 
se articula para propor ao Governo concluir a Ferrovia 
do Aço. A MBR, segundo informações noticiadas peta 
imprensa estaria disposta a investir USS 80 milhões. 
Com a conlwão da FerrOvia, estaria aberto o caminho 
para expandir a MBR e a empresa, em troca do dinheiro 
colocado na obra, receberia insenção no frete por um 
período a ser acertado enti'e os representantes do Grupo 
Antunes e o Governo Federal. 

Vale a pena recordar que MBR, Sr. Presidente, conse­
guiu da Rede Ferroviáríã, por determinado tempo, fretes 
abaixo favorecendo mais ainda a internacionalização da 
e~onomia brasileira. Hoj_e, Sr. Presidente, MBR paga um 
percentual pe_lo transporte de I milhão e 100 mil tonela­
das, cerca de 5 dólares por tonelada. Se essa tonelagem 
for aumentada para cerca de I milhão e 250 mil, ela pas­
sará a pagar 6,4 dólares por tonelada. E verifiéamos, Sr. 
Presidente, que na chamada região do Paraopeba, onde 
há, inclusive, mineradores nacionais, claro, também, 
com a participação O e firmas da Alemanha e da Holan­
da, esse frete chega a cerca de 8,3 dólares por tonelada. 

Portanto, a MBR tem sido por demais beneficiada 
pelo Governo Federal e particularmente pela Rede Fer-
roviária Federal. -

Permita-me, Sr. Presidente, Srs. Senadores, fazer pe­
queno histórico da ferrovia do Aço. 

A Ferrovia do Aço, recomendada pelo Plano-Diretor 
Ferroviário do ex-DNEF para o triângulo Belo 
Horizonte-Rio de Janeiro-São Paulo (Projeto do 
DNEF- 02/07), em 1972. 

Sua implantação, iniciada em 1974 em ritmo acelera­
do, como disse, prometido pelo então Presidente Geisel, 
em cerca de mil dias foi pOrém quase desativada, a partir 
de 1976, devido a falta de recursos financeiros, decorren­
tes da crise ecpnômica mundial e naiconal, e, da elevação 
da previsão inicial dos custos. 

O Programa Diretor Ferroviário- PDF -,elabora­
do em 1974, previaaplicação, no período 75/79, de USS 
3,500 mílhões, estante o triângulo Belo Horizonte-Rio 
de Janeiro-São Paulo contemplado com USS 1,580 mi­
lhÕes (moeda de 1974 ou custos de 1974). 

Aquela ocasião, a ch~mada Ferrovia do Aço, 
compreendendo-se as ligações Belo Horizonte-São . 
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Paulo e Ramal Itutinga-Volta Redonda, havia sido do­
tada com US$1,080 milhões. 

Após o início das obras e término dos projetos finais 
de engenharia, a previsão do custo de construção (ape­
nas) da Ferrovia do Aço eleva-se a US$3,643 milhões, 
superior, portanto, à dotação global do PDF-74. Este 
custo enc-ontra-se assim díscrímíriado, por trecho: 

• Subtrecho Belo Horizonte-Jeceaba USS 909 milhões 
- Linha principal US$673 milhões 
~Ramais de Acesso às jazidas US$ 236 milhões 
• Subtrecho Jeceaba-Itlltinga US$ 614 milhões 
• Subtrecho ltutinga-Volta Redonda USS 914 milhões 
• Subtrecho Itutinga-São Paulo US$ 1,206 milhões 

Total Geral US$ 3,643 milhões 

Sr. Presidente, esses números são· importantes parã-se 
perceber que quando o Grupo Antunes se propõe ao Go­
v_emo Federal a aplicar 80 milhões de dólar~ para o .tér~ 
mino da ferrovia do Aço, o Governo brasileiro terá que 
meditar profundamente se aceita ou não essa proposta. 
E aqui chamamos respeitosamente a atenção.de S. Ex.•, o 
Sr .. lMinistr.o dos Transportes, nosso Companheiro do 
Senado, Afonso Camaigo, para que atente para essa pre­
tensão do Grupo Antunes. 

Os dispêndios efetivamente realizados, até 1977, nos 
três primeiros subtrechos mencionados acima (USS 468 
milhões) representaram 13% do total geral de USS 3,643 
milhões e foram assim distribufdos: 

• Subtrecho Belo Horizonte-Jeceaba USS 183 milhões 
·• Subtrecho Jeceaba-ltutinga US$ 207 milhões 
• Subtrecho ltutinga-Volta Redonda. USS-78 -rililhões 

Total USS 468 milhões 

A diferença constatada entre os valores globais de 
1974 e 1977 não pode, obviamente, ser totalmente atri­
buído ao processo inflacionário, mas, também, ao evi­
dente subdimensiOnamento orçamentário da F'errovia 
do Aço, que se pode ser explicado pelo desejo de de­
monstrar a economicidade da construção daquela ferro-­
via. 

Este ê o detalhe importante, Sr. Presidente. 
Resulta, daí, que o novo orçamento previsto, em 1977, 

para a implantação da Ferrovia do Aço corresponde a 
3,37 vezes o valor constante do PDF 74. 

Aliás, Sr. Presidente, isto era uma decoÚência natu~al 
e normal das grandes obras levadas pelo Governo Fedç­
ral. Se atentarmos, não só para a Ferrovia do Aço, mas 
para as próprías usinas micleares, vamos verificar o que 
tem acontecido neste Pais em relação aos orçamentos 
previstos. 

Ao longo do período entre 1976 e 1979, em função da 
paralisação da construção da Ferrovia do Aço, aumenta­
ram as preocupações da RFFSA. quanto ao atendimento 
das demandas crescentes utilizando-se somente da antiga 
Linha do Centro, na época, c_om oferta de capacidade in­
suficiente. 

Portanto, nesse perfodo o problema Ferrovia do Aço 
versus DupHcação da Linha do Centro foi amplamente 
discutido nas meios técnicos e empresariais e também 
pela imprensa. Tornou-se, por isso, objeto de posições 
inconciliáveis, devido ao emocionalismo que passou a 
envolver o assunto. 

Após, constatar o impasse criado por ambos os estu­
dos, o Ministro dos Transportes da época decidiu refazer 
os estudos técnicos-econômicos anteriores, afim de que 
houvesse .dados seguros para uma decisão. 

Incumbiu desses estudos o GEIPOT, que utilizaria da­
dos disponíveis na RFFSA e ENGEFER, contratando, 
se necessário, Consultores Especiais. 

Do estudo o Sr. MíniStro decidiu-se pi!la conclusão rã­
pida da Ferrovia do AçO - eritre Volta Redonda e .(e­
ceaba- atê 1983, para entregar ao tráfego em 1984. A 
decisão assumia tambêm a conclusão das melhorias na 
Linha do Centro para adequá-lo a 45 milhões de tonela­
das anuais até 1980. 

Após, 1984 as duas linhas (Centro e Ferrovia do Aço) 
serão operadas em paralelo. 

Portanto, com a decisão do Sr. Ministro, foram·parali­
sadas sine die as obras do subtrecho Jeceaba-Belo Ho-
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rizonte e destituída a prioridade do subtrecho Itutiriga-
Sã.o P_aulº. ' 

Com o agravamento da crise e_c_onômica brasileira, a 
partir de 1981, o governo foi obrigado, mais uma veipor 
insufidência de recursos financeiros, paralisar as obras 
da Ferrovia do Aço, após jã terem consumido US$ 2 bi­
lhões 800 milhões a preços correntes. 

Cumpre frisar que a semi paralisação das obras de ter­
raplanagem, cOncluídas quase em sua totalidade, vem 
acarretando, como era forÇOso acontecer, o desencadea­
men-tá do procesSo de erosão que, sem dúvida. irá con­
verter -os dispêndios efetuadoS (ao menos, em grande 
parte) ·em fundOs perdidos ou irrecuperáveis. 

Portanto, segundo informações da RFFSA, para con­
cluir o subtrecho Jeceaba-Volta Redonda e entregâ-lo 
ao tráfego, seríanl necessários no máximo USS 374 mi­
lhões para concluí-la, obedecendo as especificações de 
seu projeto original eletrificado e sinalizado (não está in­
cluído neste valor o preço correspondente das 35 loco­
motivas elétricas, do lote de 72, com montagem tambêm 
semiparalisada) e no mínimo US$ I 05 milhões para 
colocá-la em operação em moldes mais simples do que o 
·prévistO no projeto original e com degradação na -especi­
fi-cação do mesmo (tração diesel, sem eletrificação e sina­
lização). 

Sigo, Sr. Presidente, nesta linha de raciocfnio, para 
mostrar que, hoje, a Rede Ferroviária poderia colocar 
essa ferrovia em tráfego com cerca de J 50 milhões de 
dólares. A Rede informa, Sr. Presidente, que precisa de 
ISO milhões de dólares para sua operação em moldes 
mais simples do que os previstos no projeto Original, um 
projeto muito combatido e debatido na ocasião. 

O objetivo da Rede ê, a curto· prazo, aumentar a oferta 
de capacidade de evasão de seu corredor Belo Horizonte­
Rio de Janeiro-São Paulo em 9 a 10 milhões de toneladas 
anuais. Segundo estudos de mercado da mesma Rede 
Ferroviária Fedei'al SJ A, a capacidade de evasão da 
atual linha do centro estará saturada a partir de 1987. 

Uma outra questão que se levanta af, o aspecto nu­
clear do nosso pronunciamento, um é quanto a definição 
dos critérios de utiliZação da Ferrovia do Aço pelos 
clientes atuais. Os beneficios decorrentes de um trans­
porte mais rápido não deveriam, Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, ser exclusivos de alguns clientes, sobretudo 
clientes em que empresas multinacionais têm nas raizes e 
origens para transportes de minério. Para a economia 
nacional talvez seja mais interessante que o aço e 0 ci­
mento da construção civil tenham uma redução nos seus 
custos finais. 

E, aqui, poderíamos analisar o próprio Porto de Sepe­
tiba. que o Governo federal precisa complementar, para 
que se possa fazer um .. carrossel" e evitar, exatamente, a' 
entrega da Ferrovia do Aço, por 80 milhões de dólares, 
ao chamado ÇJ_rupo Antunes. Vejam V. Ex•s, Srs. Sena­
dores que, depois do Goveriio empregar qua:se quatro bi­
lhões de dólares, por 80 milhões de dólares, vamos entre­
gar ao Grupo·Antunes. a Ferrovia do Aço. E sobre que 
critêrios? A Nação preciSa sei".eSclarecida, o Governo do 
Presidente José Sarney não pode, apenas num simples 
desejo do Grupo Antunes, nessa expectativa de se priva­
tizar a economia brasileira, entregar uma obra que o 
próprio cirgãnisrrio federal pode terminá-la. 

O Sr. Alddes Saldanha- Permite v. Ex• um aparte? 

O Sr. Fábio Lucena- Permite V. Ex~ um aparte'? 

O SR. ITAMAR FRÁNCO - Pois não. Ouç~, com 
muito prazer, o aparte de V. Ex•, nobre Senador Alcides 
Saldanha. 

O Sr. Alcides Saldanha - Nobre Senador Itamar 
Franco, congratulo-me com V. Ex~ pelo seu pronuncia­
mento, porque ê preciso alertar o País para um fenôme­
no Qüe éstá. ocOrrendo nos 11Itimos tempos: a síndrome 
da privatização entre nós, como se privatizar resolvesse 
todos os··assü:ntos-:--ora, num País subdesenvolvido, so­
frendo pressões como nós sofremos, o Estado tem que 
ser, muitas vezes, o grande investidor. As comparações 
que se fazem entre as empresas públicas e as da chamada 
iniciativa privada, partem, àS vezes, de metas diversas. 
Aquilo que foi defeituoso, nestes 20 anos, não o foi por­
que existiram muitas empresas públicas, mas por que as 
empresas públicas derivavam de um Governo antipopu-
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lar e de um Governo dit~torial; não tinham, sequer, o 
povo a fiscalizá-la. Então, o mal não era a empresa 
públi(la, e sim, quem exercia o governo e) conseqüente­
mente, quem administrava a empresa pública. Mas, o fe­
nômeno que V. Ex~ cita agora é muito coinum na nossa 
história. Deixa-se o Governo investir, isto é, deixa-sebo­
tar o dinheiro do povo, depois que está feita a parte mais 
difícil, aí se diz que não deu certo e se privatiza, porque 
este é um País que acredita livre na iniciativa Privada. S 
muito bom que V. Ex• alerte para este problema porque 
ele não vai ser o único. Vão aparecer privatizações por 
aí, em cima desse mesmo problema: depois que o Poder 
público investir, depois que o Poder público gastou bi­
lhões de cruzeiros, tornou viáveis determinadas expio­
rações, aí se diz que não foi. bom e que se tem de privati.:. 
zar, em nome de uma democracia econômica, que eu te­
nho muito em dúvida, na América do Sul do Século XX, 
Ms condições em que vívemós. Congratulo-me com V. 
Ex• por esta advertência: é preciso que comecemos a 
pensar com um pouco mais de propriedade na questão 
da economia nacional e se pare, um pouco pelo menos 
com essa tendência de dar às empresas públicas a resPon­
sabilidade por todos os descalabros econômicos e sociais 
que foram praticados_nestes vinte anos. Eles não adview 
ram do excesso de empresas públicas; advieram da cen­
tralização política de um governo anti popular, de um go­
verno ditatorial e de um governo que fazía óa empresa 
pública um órgão que nào se podia, sequer, fiscalizar. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Eu que agradeço a 1n­
tervenção de V. Ex.• 

Veja V. Ex• que, no início da minha fala, registrei a 
crítiCa que fãço- contra o surgimento da Ferrovia do Aço, 
porqUe entendia que o Governo teria gasto menos recur­
sos se tivesse recuperado a Linha centro. Uma Linha 
Centro, Sr. Senador Alcides Saldanha, que, hoje, prati­
camente não ê utilizada para o transporte de passageiros. 
O que não ê possível, o Governo terá que explicar, se 
aceitar essa proposta do Grupo Antunes - através do 
Ministro Affonso Camargo. E como se construíssemos 
uma casa e ela estivesse quase pronta faltando apenas co­
locar os lustres. V. Ex• a. borda um tema da maior impor­
tância. Quando se fala em entregar a ferrovia à iniciativa 
privada, ninguém ê contra a iniciativa privada neste País; 
é só o Governo tomar cuidado com a desnacionalízação 
da nossa economia e verificar se, realmente, a iniciativa 
privada é cap_az de arcar com os custos da obra. n um 
custo de 80 milhões de dólares contra 4 ~ilhões de dóla­
res aplicados jã pelo Governo Federal, parece-me exigir 
um melhor estudo. 

Agredeço, portanto, a intervenção de V. Ex.• 

O Sr. Fábio Lucena- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Com muito prazer, 
nohre Senador Fábio Lucena. 

O Sr. Fábio Luciõa·- Nobre Senador Itamar Franco, 
os números que V. Ex• está recitando são por demais es­
tarrecedores, são, eu diria, quase incríveis. E a credibili­
dade desses números, dada a sua procedência, que é a 
autoridade moral e política de V. Ex•, essa credibilidade 
faz com que eu lhe diga que o Governo do Presidente Jo­
sé Sarney apenas não pode consentir nisso, coino não 
deve consentir e, para que esse consentimento não se ma­
terialize, é indispensável que as bancadas do PMDB, e 
da Frente Liberal, sobretudo, que compõe a Aliança De­
mocrática, em número esmagadoramente majOritário, 
tanto no Senado quanto na Câmara dos Deputados, im­
peçâm que esse organismo entreguista venha a 
consolidar-se dentro de um regime em que estamos, exa­
tamente, pretendendo a restauração dos verdadeiros va­
lores nacionais, principalmente desses relacionados com 
os setores bãsicos da atividade econômica brasileira. Pe­
sejo congratular-me com V. Ex• pelo pronunciamento 
que faz, e alertar os cOnipanheiros, os colegas; os ilustres 
pares do PMDB e da Frente Liberal, para o perigo dessa 
nova incidênica sobre fatores tão fundamentais da eco~ 
nomia brasileira. Meus parabéns a V. Ex• Tenho certeza 
de que o discurso de V. Ex• não cairá no vazio, e vai 
ecoar dentro do Palácio do Planalto, e o Senhor Presi­
dente da República ficará no dever e na obrigação de to­
mar uma medida acauteladora e proibitiva da consoli­
dação desse negócio, ou dessa negociata, porque prejudi­
cial aos legítimos interesses do nosso País. Era o aparte 
que tinha que dar a V. Ex~ 
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O SR. ITAMAR FRANCO·- Muito obrigado, nobre 
Uder Senador Fábio Lucena. V. Ex• tem razão. Se este 
"negócio~•- vamos chamâ-Jo de negócio- for reatiza­
rlo, o Governo Federal está na obrigação de detalhá-lo e 
explicar à opinião pública por que se pretendeu entregar 
por 80 milhões de dólares a Ferrovia do AÇo ao Grupo 
Antunes. 

E veja V. Ex• que é a própria Rede Ferroviária que diz 
que com 150 milhões de dólares- evidentemente. não 
dentro do projeto inicial, que se estabeleceu para a Fer­
·rovia do Aço, colocá-la em funcionamento. Anotamos 
que para atender às necessidades de expansão da oferta 
de capacidade da RFFSA em lO MTUfano, a curto pra­
zo no triângulo Belo Horizonte/Rio de Janeiro/São 
Paulo, a alternativa de investimento mínimo solicita USS 
150 milhões, assim discriminados: 

- Infra-estrutura USS 12 milhões 
-Superestrutura USS 85 milhões. 
Veja, Senador Fábio Lucena, que tudO indiCa, salvo 

melhor interpretação, que vão Ser aplicados os 80 miR 
lhões de dólares do Grupo Antunes, exatamente, na su­
perestrutura 

O Sr., Carlos Lyra- Permite V. Ex• um apart~? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Com todo o prazer, Se­
nador. 

O Sr. Carlos Lyra- Nobre Senador, ouvi atentamen­
te a exposição de V. Ex• Na realidade, são númeroS ater­
radores: 4 bilhões de dólares serem assim vendidos por 
8b milhões. Eu faria uma proposição a V. Ex• para que, 
na maneira em que for evoluindo o negócio, nós convo­
quemos aqui o Ministro, que é, aliâs, um colega nosso, o 
Ministro dos Transportes que ê o Senador Affonso Ca­
margo. Acredito que o Presidnete José Sarney não toma­
rá uma decisão maior sem um maior conhecimento num 
assunto de tama[J.ha importância, conforQie os dados 
que V. Ex~ expõe. E eu proporia a V. Ex• que~_Of!Vocasse 
aqui o Ministro para que, na hora oportuna, S. Exf ex­
pticasse à Casa o motivo pelo qUal vã! alienar um patri­
mônio desta Nação de 4 bilhões de dólares, por 80 mi-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

sequer pensar que, por maior que seja o desejo de o Go­
verno privatizar empresas, possa essa proposta ter guari­
da no <Jtual Governo, que é um Governo sério, exercido 
por um homem probo, como o Presidente Sarney. Por 
isso é que não ac-redito, recuso-me mesmo a admitir, que 
.o Senhor Presidente da República possa acolher uma 
_proposta dessa natureu, que é leonina e, sobretudo, no­
civa aos interesses legítimos do povo brasileiro. Se faê-­
mos a desapropriação, para atender aos interesses dopo­
vo, das redes ferroviárias, do serviço de fornecimento de 
luz e energia, não podemos agora recuar, porqUe seria 
um recuo, para priviltizar empresa de serviço p6blico ou 
parte dela, como é o caso de que V. Ex• cuida, nesta ho­
ra, de maneira vígilante, para evitar que se consuma um 
ne&óció- danoso aos in.teresses do País. Portanto. louvo 
V. Ex• na sua disp()sição, -nã sua firmeZa· e no _seu propó­
sito de denunciar a ocOrrência de atos qUI: veflham em 
prejuízo do povo brasileiro. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Veja V. Ex• que eu não 
-quis abordar o prejufzo que tem sOfrido particularmente 

a economia do meu Estado, com a exploração de mi­
nérios. Mas o que não podemos aceitar é que exatamente 
quando essa Ferrovia do Aço, ....... não naquela época em 
que a combatíamos - mas na fase atual que ela pode 

__ tami;»ém transportar o ferro &usa- e veja y. Ex• que no. 
tmnsporte do ferro gusa, que interessaria à economia mi­
neira. Aguardamos. nobre Senador Nivaldo Machado, o 
que pensa o Ministério dos Transportes, tão bem entre­
gue ao Senador Affonso Camargo. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, na expectativa de uma análise profunda do Governo 
Sarney sobre a Ferrovia do Aço. 
- Muito obrigado a V. Ex•, Sr. Presidente._(Muito bem!) 

SECRETARIA GERAL DA MESA 

(R~ha das matérias apreciadas de 1' a 30 de ju~ 
nho de 1985- art. 293, 11, do Regimento Interno) 

lhões de dólares. Na realidade, V. Ex• fez muito bem em Projetos Aprovados e Encaminhados à Sanção 
trazer a esta Casa esse relatório sobre a Ferrovia do Aço. 
Era 0 aparte que gostaria de dar a V. Ex• - Prnjeto de Lei da Câmara n"' 31, de 1985 (n9 

4.896/84, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
O SR. ITAMAR FRANCO - Senador Carlos Lyra, Presidente da República, que cria a 13• ·Reg]ão da Justiça 

vamos aguardar o pronunciamento de S. Ex• o Minsitro do Trabalho e o respectivo Tribunal Regional do Traba-
dos Transportes, nosso colega Senador Affonso Camar- JJ:to, institui a cotres):JOndente Procuradoria Regional do 
go. Pelo que leio, hoje, nos jornais, S. Ex• teria uma reu- Ministério llúblico da União junto à Justiça do Traba-
niãocom o grupo Antunes. Vamosentenderquenoregi- lho, e dá outras providências. 
me democrâtico quando se fala na democracia, quando Sessão: 4-6-85 (extraordinária) 
se fala no regime participativo, quando se fala em infor- _ Proieto de Lei da Câmara n"' 5, de 1985 (n9 
mações claras, a sociedade brasileira deverá ser devida- -4.729/84, na Casa -de origem), de iniciativa do ~~nhor 
mente informada para esse tipo de transação. -EVideÕte- Pr "d te d R pu"bl"ca, u lt · -est en a e 1 q e a era a compos1çao e a or-
mentepode até ser que o Mínistr-o dos TranSportes tenha ganizaçã.o interna dos Tribunais Regionais do Trabalho 

:f~~ :~r~~~t;~ d:j~:s~~i~~:~stri!~g~ ~:e8~ que menciona. cria cargos, e dá outras providências. 
própria Rede aplicar 150 milhões de dóalres depois do Sessão: 4-6-85 (extraordinária) 
Governo ter.aplic<ido 4 bilhões de dólares. -Projeto de Lei da Câmara n"'_.28, de 1985 (n., 

Evidentemente, os números que nós fornecemos, hoje, 5.3&5/85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
poderão ser contestados ou não pela Rede FerrOviária -e --Presidente da Repúb1ica, que cria cargos no Mini$~ério 
pelo próprio Ministério dos TranspOrtes. Mas não acre-- da Reforma e do Desenvolvimento Agrârio- MIRAO, 
ditamos, Já o disse, aqui, e repito a V. Ex•, que no início ---e -dá outras providências. 
fomos contra a Fêrrovia do Aço mas, neste momento em Sessão: 4-6-85 (extraordinária) 
que a Rede pode terminá-la com 150 milhões de dólares, -Projeto de Lei da Câmara n'i' 166, de 1984 (n'i' 
evidentemente sem a parte de sinalização, sem a e1etrifi- 1.769/83, na Casa dr..:. origerri), Je -inÍciatfva do Senhor 
cação, entregâ-la a um determinado grupo, exigfrâ maio- Presidente da República, que autoriza ã reversão, ao Es-
res explicações. O que nós esperamos ê que o Ministro tado de Mato Grosso, do terreno que menciona. 
dos TranSportes esCute os seus profisSionais, esCu"te-3. su-- Sessão: 5-6-8.5 (extraordinária) 
pervisão da Rede Feàoviâria e examine atentamente, -_PrOjeto de -Lei da Câmara n., 238, de 1984 (n"' 
porque isso não pode acontecer logo no início-do Gover- 1.770/8~, na Casa de origem), de iniciãtíva do --Senhor 
no do presidente José Sarney. Presidente da República, que autoriza a reversão ao Mo-

Mas. Sr. Presidente, vou encerrar o meu pronuncia- nicípio de Jacarezinho, Estado do Paraná, do terreno 
menta. Q.ue menciona. - --

0 Sr. Nivaldo Machado_ Permite v. Ex• um aparte? Sessão:· 18-6:85 (extraordinlria) 
-Projeto de- Lei da Câmara ··n'~' 46~ -de 1985 (n' 

O SR. ITAMAR FRANCO - Com muito prazer. 5.345/85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
o Sr. Nivaldo Machado :_ Senadot Itamar Franco, Presidente da República, que autoriza o Poder Executivo 

custo a crer que alguém sequer tenha pensado e, muito a transpor recursos para implementação e funcionamen-
menos, proposto um negócio dessa natureza. Porque se o to dos Ministérios que especifica, e d_á outras providên-
GoveniO irivestiu 4 bilhões de dólares, e V. Ex• prova cias. 
esse fato, aqui, não só com documentos, mas prov~ pela Sessão: 19-6-85 (extraordinária) 
sua idoneidade pessoal de homem sérío, que jamais tra- -p-rojeto de Lei da Câmara n"' _251, de 1984 (n"' 
t1a à CaSa urita deinúncia qUe não tivesse fundamento; se 4.517/84, na Casa de origeni), de iniciativa do Senhor 
o Goveino gasta essa importância, não se pode admitir, Presidente da República, que altera a estrutura da Cate· 
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goria FunciOnal de Assistente Social, do Grupo-Outras 
:At~~id~de_s de N.ív~I Su~or, e dá outras providências. 

Sessão: 20-6-85 (extraordinária) 
-Projeto de Lei da Câmara n"' 47, de 1985 (n9 

5.462/85. na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República. que autoriza o Poder Executivo 
a_ abrir créditos suplementares a tê o limite de CrS 
23.507.600.000.000 (vinte e três trilhões, quinhentos e 
sete bilhões e seiscentos milhões de cruzeiros), e dá ou­
tras providências. 

Sessão: 20-6-85 (extraordinária) 
- Projeto de Lei da Câmara n"' 42~ de 1985 (n"' 

4.982/85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República. que fixa os valores de retri­
buição da Categoria Funcional de Técnico de Co"brança 
e Pagamentos Especiais, Código NS-944 ou LT-NS-944, 
e dã outras providências. 

Sessão: 20-6-85 (extraordinária) 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 21, de 1985 (n., 
4.212/84, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Pi-esidente da República, que concede pensão especial a 
Josa Pedro Tiradentes, trineto de Joaquim José da Silva 
Xavier~ o Tiradentes. 

Sessão: 25-6-85 (Extraordinária) 
-Projeto de Lei da Câmara n"' 32, de 198.5 (n' 

4.981/85. na Casa de origem). que reajusta os valores de 
vencimentos. salários e proventos dos servidores da Câ­
mara dos Depu~ados. e dá outras providências. 

Sessão: 25-é-85 (ex,traordinâria) 
-Projeto de Lei do Senado n~ 180, de 1985-DF. -qu~ 

reajuStã os vencimentos. salârios, soldos e proventos dos 
servidores civis e da Polícia Militar e do Corpo de Bom­
beiros do Distrito Federal, dos membros e dos servidores 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal e dos respecw 
tivos Ministérios Públicos, e dá outras providências. 

Sessão: 25-6-85 
-Projeto de Lei da Câmara n"' 44, de 1985 (n"' 

5.539/85, na ClJsa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que altera o prazo para paga­
mento do imposto de renda devido por pessoas jurídicas. 

Sessão: 26-6-85 (extraordinária) 

~-Projeto de Lei da Câmara n'l' 50, de 1985 (n"' 
5.777/85. na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que reajusta os vencimentos, 
salários e soldos dos servidores civis e militares da União 
e dos Territórios' Federais, dos membros do Poder Judi­
ciário da União, do Distrito Federal e Territórios, do 
Tribunal de Contas da União, bem como revê proventos 
e Pensões e dá outras providências. 

Sessão:· 26-6-85 (extraordinária) 
- Projeto de Lei da Câmara n"' 48, de I 985 (n"' 

5.684/85, na Casa de origem), que estabelece normas 
para a realização de eleições em 1985, dispõe sobre o 
alistamento eleitoral e o voto do analfabeto e dá outras 
providências. 

Sessãp: 26-6-85 (extraordinária) 
- Projeto de __ Lei da Câmara n., 57, de I 985 (n"' 

4.504/84. na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre a execução do 
~ 4"' d-º-----artigo. 176 da Constituição ·Federal e dá outras 
providências. " · 

Sessão: 27-6-85 (extraordinária) 
- Projeto de_ Lei da Câmara n"' 43, de 1985 (n"' 

-~-973/85, ml Casa de origem), de iniciatiVa do Senhor 
Presidente da República, que altera o valor do vencimen­
to dos cargos que especifica e -dâ outras providências. 

Sessão: 27-6-8i (extra-ordinária) 
_ -_Pr_ojeto _d_e. Lei da Câmara n' _37, de 1981 (nt 

(795f79, na Casa i;ie orige"~). que acrescenta parágrafo 
ao artigo 6.S: da Lei n"' 4.504, de 30 de novembro de 1964, 
~1:1:e dispõe sobre o Estatuto da Terra e dá QUtras provi­
.dências. 

Sessão: 27-6R85 
- Pr_oj_eto de Lei da Câmara n' 52, de 1982 (n' 

I :97§/79, na C~sa de o_rigem), que veda novas inscrições 
no Quadrç dePt:_Q_visionados da Çh:de~ do~ Advogados 
do Brasil e, mediante alterações da Lei n"' 4.215, de 27 de 
abril de 1963, assegura, aos atualmente inscritos nesse 
'Quadro. o amplo direito de e~ercfcio da_ profissão de ad­
vogado. 
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Sessão: 27-6-85 
-Projeto de Lei da Câmara n~' ·103, de 1984 ·Ú1~' 

281/79, na Casa de origem), que dâ a denominação de 
uAfonso Pena" ao aeroporto de São Jo~ dos Pinhais, 
Estado do Paranâ. -

Sessão: 27-6-85 
-Projeto de Lei da Câmara n~' .SI, de i98S- (il" 

3.990/84, na Casa de origem), de iniciativa 00 "Senhor 
Presidente da República, que altera o artigo 71' da Lei n~' 
1.649, de 19 de julho de 1952, modificado pelo Decreto­
lei n" 531, de 16 de abril de 1969. 

Sessão: 27-6-85 (extraordinária) ___ _ 
-Projeto de Lei da Cãm"ara_n~' 1_64. de Í984 -(nl' 

'3.001/84, na Casa de origim),-aC-irlíciativa do Senhor 
Presídente da República, que autoriZa a reversão ao Mu­
nicípio de Ourinhos, Estado de São PauiD, do terreno 
que menciona. -

Sessão:- 28-_6-85 
-Projeto de Lei da Câmara n9 20, de 1985 (n9 

4.984/85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que disciplina a ação civil 
pública de responsabilídade por danos causados ao meio 
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artís­
tico, estético, histórico, -turístiCo e paisagístico, assim 
como a qualquer outro interesse difuso, e dá outras pro-
vidências. -

Sessão: 28-6-85 (extraordinária) 

Projetos aprovados e ~nviados à promulgação 

-Projeto de Decreto Legislativo n9" 27, de 1984 (n'1 
65/84, na Câmarii dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo sobre Cooperação no Campo da Ciência e da 
Tecnologia entre o_Gõveiilõ da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Japão, concluído em Tóquio, a 25 
de maio de 1984. 

Sessão: 4-6-85 (extraordinária) 
- Projeto de Resolução n9 1_, de 1985, de autoria da 

Comissão Diietofa, que dispõe sobre a incorporação aos 
proventos de aposentadoria de servidores inativos do Se­
nado Federal, da Gratificação de Nível Superior, e dá 
outras providências. 

Sessão: 5-~85 (extniOidinária) 
-Projeto de Decreto Legislativo n9 I O, de 1985 (n9 

103/85, na Câmara dos Deputados), que autoriza o Se­
nhor Presidente da República a ausentar-se do País, no 
período compreendido entre os dias 11 a 14 do mês de 
agosto de 1985, em visita-õficial à República Oriental do 
Uruguai. 

Sessão: 19-6-85 (extraordinária) 
-Projeto de D_ec_reto Legislativo n9 9, de 1984 (n'1 

97/81, na Câmara-dos Deputados), que aprova o novo 
texto da_Convenção Internacional para a Proteção dos 
Vegetais, assinada em Roma, a 6 de dezembro de 1951. 

Sessão.: 20-6-85 (extraordinária) 

-Projeto de Resolução n9 18; de 1985, que autoriZa o 
Estado de Santa Catarina a elevar em CrS 
30.371.297.614 (trinta bilhões, trezentos e setenta e um 
milhões, dÚzentos e noventa e sete mil, seiscentos e qua­
torze cruzeiros) o mOntante de sua dívida consolidada. 

Sessão: 27-6-85. 
-Projeto de Resolução n919, de 1985, qUe-autoriza o 

Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar em 
Cr$ 252.255.850.210 (duzentos e cinqüenta e dois bi­
lhões, duzentos e cinqüenta e cinco milhões, oitocentos e 
cinqüenta mil, duzentos e dez cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Sessão: 27-6-85 
- Projeto de Resolução n" 20, de 1985, que autoriza o 

Estado de Minas GerãíS-a elevar em CrS 75.338.274.815 
(setenta e cinco bilhões, trezentoS e trinta e oito milhões, 
duzentos e setenta e quatro mil, oitocentos e setenta e 
cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sessão: 27-6-85 
-Projeto de Resolução n• 21, de 1985, que autoriza o 

GoverhO do Estado de Mato Grosso do Sul a realizar 
operação de empréstimo externo no valor de USS 
15,800,000.00 (qriil:tze milhões e oitocentos mil dólares 
americanos). 

Sessão: 27-6-85 · 
-Projeto de Resoluçà,o n9 22, de 1985, que autoriza o 

Governo do Estado do Amazonas a realizar operação de 
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emprêstimo externo, no valor de USS I 00,000,000.00 
(cem milhões de dólares americanos), destinada ao pro­
grama de obras viárias e de saneamento na cidade de 
Manaus. 

Sessão: 27-6-85 _ 
-PrOjeto de Resolução n'lt-24, de 1985, que autoriza o 

Governo do Estado de Mato Grosso a realizar operação 
de emprêstimo externo, no valor de USS 66,500,000.00 
(sCSsenta e seis milhões e quinhentos mil dólares ameri-
canos). -

-- Sessão: 27-6-85 
- - :- ~-Projeto de Resolução [t9 25, de 1985, que autoriza o 

-=-uovern:o d-O-Estado -de São Paulo a prestar gãrantia à 
Companhia do Metropolitano de São Paulo (METRO) 
em operação de crêdito no valor de Cr$ 96.291.000 (no­
venta e seis milhões, duzentos e noventa e um mil cruzei­
ros). 

Sessão: 27-6·85. 
-Projeto de Resolução n'1 26, de 1985, que autoriza o 

Estado de Minas Gerais a elevar, temporariamente, ·em 
Cr$ 517.422.174.898 (quinhentos e .dezessete_ bilhõ_es, 
quatrocentos e vinte e dois milhões, cento e setent?- e 
quatro mil, oitocentos e noventa e oito cruzeiros) o mon-
tante de sUa dívida conSÕlidad,_a. - -

Sessão: 27-6-85 
Projeto de Reso~:Jcão n9 28~ de 1985, que autoriza a 

Prefeitura Municipal de Araputanga, Estado de Mato 
Grosso. a contratar operação rle crêdito n9 :vª_lor de CrS 
640.315.909 (seiscentos e quarenta milhões, trezentos e 
quíriZ<_:, mil_, _n_<!v~entos e nove cruzeiros). 

SesSão; 27-6-85 - -
--Projeto de Resolução n9 29, de 1985, que autoriza a 

Prefeitura Municipal de Alegre, Estado do Espírito San­
to, a contratar operação de crêdito_ no v_alor de CrS 
30.817.1'75. (trinta mil_hões, oitocentos e dezessete mil, 
cento e setenta e cinco cruzeiros). 

Sessão: 27-6-85 
::::... PI-OjefO êleR.eSolução n\' 40, de 1985-, que autoriza a 

Prefeitura Municipal de Anâpolis, Estado de Goiás, a 
realizar operação de empréstimo externo no valor de 
-USS 3,500,000.00 (três milhões e quinhentos mil dólares 
americanos). 

Sessão: 27-6-85 
-Projeto de Resolução n\' 50, de 1985, que autoriza o 

GoVernO do Estado do Rio Grande do Norte a realizar 
operação de empréstimo externo no valor de USJ 
8,177,000.00 (oito milhões, cento e setenta e sete m_il 
dólares americanos). 

Sessão: 27-6-85 
-Projeto de Resolução n9 30, de 1985, que autoriza-a 

Prefeitura Municipal de Cdtia, Estado de São Paulo, a 
contratar operação de crédito no valor de CrS 
10.720200.0QQ (dez bilhões, setecentos e vinte milhões e 
duzentos mil cruzeiros). 

SeSSão: 27-6-85_ (extraordinária) 
Projeto de Resolução n9 31, de 1985, que autoriza a 

Prefeitura Municipal de lbiúna, Estado de São Paulo, a 
cOritratar operação de crédito no- valor de Cr$ 
5.360.100.000 (cinco bilhões, trezentos e sessenta milhões 
e cem mil cruzeiros). 

Sessão: 27-6-85 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n9 32, de 1985, que autoriza o 

Governo do Estado de São Paulo a prestar garantia à 
Companhia do Metropolitano de São Paulo (METRO) 
em operação de crédito no valor de Cr$ 51.868.928.114 
(cinqüenta e um bilhões, oitocentos e sessenta e oito mi­
lhões, novecentos e vinte e oito mil, cento e quatorze cru~ 
zeiros). 

Sessão: 27-6-85 (extraordinária) 
-Projeto de Resolu_ção n9 33, de 1985, que autoriza a 

Prefeitura Municipal de Guarujá, Estado de São Paulo, 
--a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
-7.952.8QZ.:QOO_ (sete bilhões, novecentos e cinqOenta e 
dois milhões, oitocentos e dois mil cruzeiros). 

Sessão: 27-6-85 (extraordinãria) 
-Projeto de Resolução n'1 34, de 1985, que autoriza o 

Governo do Estado d.e Goiás a realizar operação de em­
- prêstimo externo no valor de USS 25,000,001J.OO (vinte e 

cinco- milhõ~ de dólares americanos) 
Sessão: 27-6-85 ( extraordí~ária)--
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- Proj~tQd_e_R~lução n9 35, de 1985, que autoriza o 
G9verno do Estado de Santa Catarina a realizar ope­
ração de empréstimo externo, no valor de USS 
28,800,000.00 (vinte e oito milhões e oitocentos mil dóla­
res americanos). 

Sessão: "27-6-85 (extraordinãria) 
- Projeto de Resolução nt;t 36, de 1985, que autoriza o 

Governo do Estado de São Paulo a realizar operação de 
emprêstimo externo no valor de USS 45,000,000.00 (qua­
renta e cinco milhões de dólares americanos). _ 

__ Sessão: 27-6-85.(extraordinária) 
--Projeto de Resolução n'~' 37, de 1985, que autorizá o 

Governo do Estado de Santa Catarina, a realizar ope~ 
raç-ão __ de __ empréstimo externo, no valor de US$ 

--15,000,000.00 (Quinze milhões de dólares americanos), 
destinada ao Programa de Investimentos do Estado. 

Sessão: 27-6-85 (extraordinária) 

-Projeto de Resolução n9 38, de 1985, que autoriza 
o Governo do Estado do Ama_zonas a realizar operação 
de empréstimo externo, no valor de USS 79,000,000.00 
(setenta e nove milhões de dólares americanos.)_ 

Sessão: 27.06.85 (extraordinária) 
--.....:..PrOjeto-de-Resolução Jtt;t .39, de 1985, que autoriza o­
Governo do Estado de Santa Catarina a realizar ope­
ração de empréstimo externo no valor de USS 
11,000,000.00 (onze milhões de dólaies americanos). 

Sessão: 27.06.85 (extraordinária) 

- Projeto de Resolução n9 41, de 1985, que autoriza a 
PrefeitUra Municipal de Mogi Guaçu, Estado de São 
Paulo. a realizar operação de emprêstimo externo nova­
lor de USS 4,000,000~00 (quatro milhões de dólares ame-
ricanos). -

Sessão:- 27.06.85 (extraordinária) 
~Projeto de Resolução n9 42, de 1985, que autoriza a 

Prefeitura Municipal de Campinas, Estado de São Pau­
--lo, a realizar operação de empréStimo externo, no valor· 

de USS 20,000,000.00 (vinte milhões ded_ólares america­
nQs). 

Sessão: ~7.06,85 (extraordinâiía) 

-Projeto de Resolução n"' 43, de 1985, que autoriza o 
Governo do Estado do Espírito Santo a realizar ope­
ração de empréstimo externo, no valor de USS 
30,000,000.00 (trírüa milhões de dólares americanos). 

Sessão: 27.06.85 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n9 44, de 1985, que autoriza o 

Governo do Estado de Sf:rgip~ ~ contrata~ operação de 
crêdito no valor de CrS 5.487.433380 (Cinco bilhões, 
quatrocentos e oitenta e sete milhões, quatrocentos e 
trinta e três mil, trezentos e oitenta cruzeiros). 

Sessão: 27.06.85 (extraordinária) 
-Projeto de ~esolução n'1 45, de 1985, que autoriza o 

Governo- do Estado de Pernambuco a realizar operação 
de empréstimo externo, nO valor de USS 25,000,000~00 
(vinte e cinco triilhões de doláres americanos) 

Sessão: 27.06.85 (extraordinária) 
- Projeto de Resolução n9 46, de 1985, que modifica a 

redação do artigo 19, da Resolução n9 135, de 6 de de­
zembro de 1984, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, a realizar ope­

-ração de empréstimo externo no valor de US$ 
20,000,000.00_ (vinte milhões de dólares americanos), 
destinada ao Programa de Investimento do Município. 

Sessão: 27.06.85 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n947, de 1985, que autoriza o 

Governo do Estado do Maranhão a rea_lizar operação 
de empréstimo externo, no valor de US$ 55,000,000.00 
(cinqUenta e cinco milhões de dólares americanos) desti­
nada ao Programa Rodoviário do Estado. 

Sessão: 27.06.85 (extraordinária) 
- Projeto de Resolução n'1 48, de 1985, que autoriza o 

Estado do Acre a contratar operação de crédito, no valor 
de Cr$ 13.254.670.000 (treze bilhões, duzentos e cinqüen­
ta e quatro milhõ~. seiscentos e setenta mil cruzeiros). 

Sessão: 27.06.85 _(extraordinária) 
- Projeto de Resoluçã_o n_t;t 51, de 1985, que autoriza o-­

Governo do Estado de Santa Catarína a reafizat ope-­
ração de ~mpréstimo externo no valor de USS 
197,600,000.00 (certto _e noventa e sete milhões e seiscen­
tos mil dólares americano~). 
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Sessão: 27.06:85 (ex:traordiriãria) 
-Projeto de-Resolução n"' 52, de 1985, que autoriza o 

Governo do Estado da Paraíba a ~r operação de 
~mpréstimo externo no valor de USS !30,000,000.00 
(cento e trinta milhões de dólares americanos), destinada 
á financiar o Plano de Ação do Governo daquele Estado. 

Sessão: 27.06.85 (extraordinária) 
- Projeto de Resolução n'~ 53, de 1985, que modifica a 

redação do artigo 1"', da Resolução n11 108, dC 5 -de de· 
zembro de 1984, que autoriza o Estado do Espírito Santo 
a realizár operação de empréstimo externo nó valor de 
US$ 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares america­
nos), destinada ao Programa de infra-estrutura rural da­
quele Estado. 

Sessão: 27.06.85 (extraordinária) 
- Projeto de Resolução n"' 54; de 1985, que autoriza o 

Governo do Estado do Piauí a "realizar operação de em~ 
Préstimo externo no valor de USS 60,000,000.00 (SesSen­
ta milhões de dólartes americanos). 
· Sessão;'28.U6.85 (e;rs.traordinária) 
-Projeto de Resolução n'i' 55, de 1985, que autoriza o 

Governo dó estado do RiO-de Janeiro a elevar em CrS 
65.956.369.973 (sessenta e cinco bilhões, novCcentos e 
cinqüenta e seis milhões, trezentos e sessenta e nove mil, 
novecentos e sessenta e três cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolida. -

Sessão: 28.06.85 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n' 56, de 1985, que autoriza a 

Prefeitura Municipal áe Jacare1, Estado de São PaUlo, .ã 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
5.301.868.000 (cinco bilhões, trezentos e um milhões, oi~ 
tocentos e sessenta e oitO mil cruzeiros). 

Sessão: 28.06.85 (extraordinária) 
- Projeto de ReSo1uçãõ n•i 37, de 1985 que autoriza a· 

Prefeitura "MuniciPal de Ferraz de Vasconcelos, Estados 
de São Paulo, a contratar operações de crédito no valor 
de CrS 7.146.800.000 (sete bilhões, cento e quarenta e 
seis milhões e oitocentos mil cruzeiros). 

Sessão: 28.06.85 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n"' 58, de 1985, que autoriza a 

Prefeitura Municipal de Vinhedo, Estado de São Paulo, 
a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
7.146.968.000 (sete bilhões, cento e quarenta e seis mi­
!hões,-r.:ovecentos e sessenta-e--eitc mil-cruzeiros).-

Sessão: 28.06.85 (extraordinári!!) 

-Projeto de Resolução n' 59, de 1985, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Pires, Estado de São 
Paulo, a contratar operação de crêdito no valor de CrS 
7.952.802.000 (sete bilhões, novecentos e cinqüenta e 
dois milhões, oitocentos e dois mil cruzeiros). 

Sessão: 28-6-85 (extraordinâria.) 

-Projeto de Resolução n"' 60, de 1985, que autoriza·a 
Prefeitura Municipal de Mambaf, Estado de Goiás, a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 33.221.139 
(trinta e três milhões, duzentos e vinte e-Um mil, cento e 
trinta e nove cruzeiros). 

Sessão; 28~6~85 (extraordinária). 

-Projeto de Resolução n' 61, de 1985, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Vitória- da ConqUista, Estado da 
Bahia, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
1.947.932.813 (um bilhão, novecentos e quarenta e sete 
milhões, novecentos e trinta e dois mil, oitocentos e treze 
cruzeiros). 

Sessão: 28~6~85 (extraordinária). 

-Projeto de Resolução n9 62, de 1985, que autoriza a 
Prefeitura- Municipal de lndaiatuva, Estado de São Pau­
lo, a contratar operação de crédito_ no valor de Cr$ 
5.301.868.000 (cinco bilhões, trezentOs e um milhões, oi­
tocentos e sessenta e oito mil cruzeiros). 

Sessão: 28~6-85 (extraordinária). 

-Projeto de Resolução n"' 63, de 1985, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Jundia1, Estado de São Paulo, a 
contratar operação de crédito no valor de CrS 
10.720.ÍOO.OOO (dez bilhões, setecentos e vinte milhões e 
duzentos mil cruzeiros). 

Sessão: 28-6-85 (extraordínária). 

- Projeto de Resolução n"' 64, de 1985, que autoriza a 
P~feitura Municipal de Bragança Paulista, Estado de 
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SãO- Paulo, a contratar operação de crédito no valor de 
CrS 14.659.236.000 (quatorze bilhões, seiscentos e cin­
qUenta_e nove milhões, duzentos e trinta e seis mil cruzei­
ros). 

Sessão: 28~6-85 (extraordinária). 

-Projeto de Resolução n~" 65, de 1985, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, a 
contratar operação de crêdito, no valor de Cr$ 
7.952.802.000 (sete bilhões, novecentos e cinqüenta e 
dois milhões, oitocentos e dois mil cruzeiros). 

Sessão: 28~6-85 (extraordin~ria). 

......;.. Projeto de Resolução n' 77, de 1985, que autoriza o 
Governo do Distrito Federal a contratar operação de 
crêdito no valor de Cr$ 3.564.427.256 (três bilhões, qui­
nhentos e sessenta e_ quatro mi~hões, quatrocentos e vinte 
e sete mil, duzentos e cinqüenta e seis cruzeiros). 

Sessão: 28~6-85 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n9 10, de 1985, que altera a Re~ 
solução n9 62, de 28 de outubro de 1975, que dispõe 
sobre operações de crédito dos Estados e Municípios, 
fiXa seus limites e condições. 

Sessão: 28-b-85 (exttaordináifa} 

-Projeto de Resolução n' 66, de 1985, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Campo Grande, Estado de 
Mato Grosso do Sul, a contratar operaÇão de crédito no 
valor de CrS 3.704.669.206 (três bilhões, setecentos e 
quatro milhões, seiscentos e sessenta e nove mil e duzen~ 
tos e seis cruzeiros). 

Sessão: 28-6-85 (extraordinária). 

--Projeto de Resolução nt 67, de 1985, que autoriza o 
Governo do Estado do Rio de Janeiro a elevar em Cr$ 
67.000.000.310 (sessentã. e sete bilhões e trezentos e dez 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sessão: 28~6-85 (extraordinária). 

-Projeto de Resolução n' 68", de 1985, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno, Estado de Ron­
dônia, a contratar .operação de crêdito no valor de CrS 
3.976.401.000 (três bilhÕes, novecentos e setenta e seis 
milhões, quatrocentos e um mil cruzeiros). 

Sessão:- 28~6~~:(~xtr~e~iná-ria)-.-

- Projeto de Resolução n'i' 69, de 1985, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Arari, Estado do Maranhão, a 
contratar operação de crédito no valor deCrS 88.421.771 
(oitenta e oito milhões, quatrocentos e vinte e um mil, se­
tecentos e setenta e um cruzeiros). 

Sessão: 28-6~85 (extraon:finária). 

- Projeto de Resolução n'i' 70, de 1985, que autoriza o 
Governo do Estado de São Paulo promover a relocall~ 
záção do empreendimento aprovado pela Resolução n~" 
343~ de 30 de setembro de 1983. 
-_§e~ao:-_2?-§_~S:S (extraoidinária).-

- Projeto Cfe ResOlução n"' 11; de 1985~-que autoriz~ o 
Governo .do Estado da Bahia a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 1.144.701.308 (um bilhão, cento 
e quarenta e quatro milhões, setecentos e um mil, trezen­
tos e oito cruzeiros). 

Sessão; 28~6-85 (extraordinária). 

,.,._Projeto de Resolução n~>72, de 1985,.que autoriza o 
Governo do Estado da Bahia a contratar operação de 
crédito no valor de CrS 752.09&.032 (setecentos e cin~ 
qUenta e dois milhÕes, noventa e oito mil e trinta e dois 
cruzeiros). 

.Sessão:: 28~6~85 (extraordinária). 

-Projeto de Resolução n"' 73, de 1985, que autoriza a 
Prefeitura Mu_nicipal de Jundiaí, Est_ado d_e São Paulo, a 
contratar operação de crédito no valor de CrS 
2.103.497.275 (d_ois bilhões, cento e três milhões, quatro­
centos e noventa e sete mil, duzentos e setenta e cinco 
crUZeiros). 

Sessão: 28~6~85 (extraordinária). 

-Projeto de Resolução n"' 74, de 1985, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Pancas, Estado do Espírito San~ 
to, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
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159.089.613 (cento e cinqüenta e nove milhões, oitenta e 
nove mil, seiscentos e treze cruzeiros). 

Sessão: 28~6-85 (extraordinária). 

-=- Projeto de Resolução n"' 75, de 1985, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Nobres, Estado de Mato Gros-­
so, a Cmlti'alar operaÇão de crédito no valor de Cr$ 
I.327.244.778 (uril -bilhão, trezentos e vinte e sete mi~ 
lhões. duzentos e quarenta e quatro mil, setecentos e se~ 
tenta e oito cruzeiros). 

Sessão: 28~6~85 (extraordinária). 

-Projeto de Resolução n"'76, de 1985, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Vitória, Estado do Espírito San~ 
to, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
2.813.261.080 (dois bilhões, oitocentos e treze milhões, 
duzentos e sessenta e um mil e oitenta cruzeiros). 

Sessão: 28~6~85 (extraordinária). · 

-Projeto de Resolução n'i' 78, de 1985, que autoriza o 
Governo-do DistritO f!'ederil:r a realiÚr operação de em­
préSti.flo extei-no, no valor de FF. 38.800.000 (trintã e· 
oito milhões e oitocentos mil francos franceses}. 

Sessão: 28-6-85 (extraOrdinária). 

-Projeto de Resolução n'i' 79, de 1985, que autorizao 
Governo do Estado de São Paulo a elevar em Cr$ 
339.561.810.000 (trezentos e trinta e nove bilhões, qui­
nhentos e sessenta e um milhões, oitocentos e dez mil 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. 

Sessão: 28~6-85 (extraordinária) 
- Projeto de Resolução n' 80, de 1985, que modifica a 

redação do artigo 1"~ da Resolução n'l' 70, de 24 de no~ 
vembro de 1984, que autoriza o Estado da Paraíba a rea­
lizar operação de empréstimo externo no valor de USS 
60,000,000.00 (sessenta milhões de dólareS americanos). 

Sessão; 28-6-85 (extraordinária) 
-Projeto de Decreto Legislativo n"' 14, de 1984 (n"' 

47/84, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
dos Protocolos Adicionais à Constituição da União Pos­
tal Universal (UPU). negociados no Congresso do Rio 
de Janeiro, de 1979. 

Sessão: 28~6-85 (extraordinária) 

Projeto Promulgado ~elo Presidente do Senado F~e_!'~ _ 

-Projeto de Lei do Senado n"' 114, de 1985- Com­
plementar - que dispõe sobre a instalação de Municl~ 
pios. e dá outras providências. 

Sessão: 27~6-85 (extraordinária) 

Projetos Aprovados e Enviados à Câmara dos Deputados 

- Piójet.O de Lei dõ- SenadO- n9 184,· de 1984, de auto­
ria do Senador Mauro Borges, que altera dispositivos da 
Lei n"' 5.682, de 21 de julho de 1971, modificada pelas 
Leis n"'s 5.697, de 27 de agosto de 1971, S. 78 t, de 5 de ju~ 
nho de 1972, 6.444, de 3 de outubro de 1977, e 6.767, de 
20 de dezembro de 1979, e dá outras providências. 

Sessão: 4-6~85 (extraordinária) 
- Projeto de Lei do Senado n'i' 303, de 1980, de aUto­

ria do Senador Itamar Franco, que dá nova redação ao 
item IV do artigo 49 da Lei n"~ 6.226, de 14 de julho de 
1975. . 

Sessão: 5~6-85 (eXtraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n"' 228, de 1979, de auto­

ria dO Senador Nelson Carneiro, que acrescenta parágra­
fo ao artigo 39 da Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 
1966, que cria o Fundo de Garantia do TemPo de Ser­
viço e dá outras ProvidênciaS. 

Sessão: 11-6-85. textraordiõãria) 
-Projeto de Lei do Senado n9 331, de 1980, de auto­

ria do Senador PassOS-Pd!to,-que erige em monumento 
nacional a cidade de São Cristóvão, no Estado de Sergi­
pe. 

Sessão: 12~6-85 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n'i' 191, de 1984, de auto~ 

ria do Senador Carlos Chiarelli, que dispõe sobre exercf~ 
cio da profissão de Economista Doméstico· e dá outras 
providências. 

Sessão: 12-6-85 (extraordinária) 
- Projeto de Lei do Senado n9 341, de 1980, de auto­

ria do Senador Franco Montoro, que altera o artigo I"' 
da Lei n9 5.589, de 3 de julho de 1970, a fim de permitira 

I 
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autenticação, mediante chancela mecânica, dos docu­
mentos finnados pelas instituições financeiraS. 

Sessão: 18-6-85 (extraordinãria) 
- Projeto de Lei do Senado n"' 83, de 1985, de autoria 

do Senador Itamar Franco, que prorroga a vigência da 
Lei n"' 7 .069, de 20 de dezembro de 1982, que estabelece 
Jimite ao reajuste de aluguéis residenciais. 

Sessão: 18-6-85 (extraordinâria) 
- Projeto de Lei do Sen_ado nll 96, de 1985, de autoria 

do Senador César Cals, que determina o enquadramento 
das cooperativas de condutores de veículos automotores 
na categoria de grande consumidor. 

Sessão: 19-6-85 (extraordinária) 
-Projeto de Lei d_o S~nado n• 153, de 1985, de auto­

lia dos Senadores Nelson Carneiro e outros Senhores Se­
nadores, que introduz modificações na Lei n' 7 .232, de 
29 de outubro de 1984, que dispõe sobre a Política Na­
cional de lnfonnãtica, e dã outras providências, e no 
Decreto-lei nl' 288, de 28 de fevereiro de 1967, que altera 
as disposições da Lei n'~ 3.173, de 6 de junho de 1957. e 
regula a Zona Franca de Manaus. 

Sessão: 20-6-85. (eXtraorOínária) · 
- Projeto de Lei do Senado nl' 86, de 1985, de autoria 

do Senador Virgílio Távora, que restabelece principias 
da Política Nacional de Informática estatuídos pelo Pro­
jeto de Lei n'~ 10, de 1984, do Congresso Nãcional, par­
cialmente vetado pelo Poder Executivo, ao promulgar a 
Lei n' 7.232,"de 29 de outubro de 1984. 

Sessão: 25--6-85 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n'~ 5, de 1983- Comple­

mentar - de autoria do Senador Odacir Soares, que al­
tera a redação do artigo 18 e revoga o artigo 29 da Lei 
Complementar n' 41, de 22 de dezembro de 1981. 

Sessão: 27-6-85 (extraordinária) 
- Projeto de Lei do Senad.o n'~ 197, de 1985, de auto­

ria dos Senadores Murilo Badaró e Humberto Lucena, 
qu"e dispõe sobre o horário gratuito no rádio e televisãO 
para eleições de 1985, e dâ outras providências. 

Sessão: 27-6-85 (extraordinária) 
- Projeto de Lei do Senado n'~ 24, de 1985, de autoria 

do Senador Alexandre Costa, que dispõe sobre alienação 
de imóvel residencial de propriedade da União e do Fun­
do Rotativo Habitacional de Brasília- FRHB, e dá ou­
tras providências. 

Sessão: 27-6-85 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n~"99, de 1985, de autoria 

do Senador José Lins, que siS-tematiza as ações-do Go­
verno Federal, no N ardeste, no que tange aos problemas 
das águas, e dá outras providências. 

Sessão: 27-6-85 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n9 164, de 1985, de auto­

.ria do Senador Nelson Carneiro, que declara de utilidade 
pública o Instituto Internacional de Cultura. 

Sessão: 28-6-85 (extraordinária) 
Projetos Aprovados e Encaminhados à Comlssio de Re­
dação 

- Projeto de Lt;i do Senado n~' 93, de 1980, de autoria 
do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a obrigato­
riedade de divulgação, em cinema, râdio e televísão, da 

· História do Brasil ou de seus vultos, 
Sessão: 5-6-85 (extraordinária) 
.:__ Projeto de Resolução n9 2, de 1985, apresentado 

pela Comissão Especial, que aprova o Relatório, a Con­
clusão e Recomendação da Comissão Especial d-estinada 
a examinar e avaliar os fatos relacionados com as denún­
cias do jornal O Estado de S. Paulo, sobre os acordos en­
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República Popular da Polônia. 

Sessão: I 9-6-_85 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado_nl' 122, de 1980, de a~:~to­

ria do Senador Jutahy Magalhães, que diSpõe sobre a 
aplicação da correção monetãria em depósitos judiçiai_s. 

Sessão: 20-6-85 (extraordinária) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

-Projeto de Lei do Senado n"' 212, de 1981, de auto­
ria do Senador Pedro Simon, que dispõe sobre a compe-­
tência da Justiça do Trabalho para conciliar e julgar 
dissídios oriundos das relações de trabalho entre traba­
lhadores avulsos e seus tomadores de serviços. 

Ses_são: ~-6-85 (extraordinária) 
-~ Substit~o da Câmara dos Deputados ao -Projeto 

de Lei do Senado n" 118, de 1977 (09 3.228/80, naquela 
Casa), que dispõe sobre o cheque e dâ outras providên­
cias. 

Sessão: 26-6-85 (extraordinária) 
- Projeto de Lei do Senado n'~ 45, de 1982, de autoria 

do Senador Passos Pôrto, que institui o .. Dia Nacional 
da Conservação do Solo ... a ser cornemorad_o, em todo o 
Pais., no dia 15 de abril de cada ano. 

Sessão: 26-6-85 (extraordinâria) 
- Projeto de Lei do Senado n"' 2, de 1980, de autoria 

·do Senador Humberto Lucena, que dispõe sobre a esco­
lha e a nomeação dos dirigentes das fundações de ensino 
superior. 

Sessão: 27-6-85 (extraordinária) 

-Projeto de Lei do Senado n~" 26, de 1979, de autoria 
do Senador Orestes Quércia, que acrescenta parágrafos 
ao artigo 517 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sessão: 28-6-85. 

Projetos Prejudicados e Encamlnbados ao Arquivo 
-Projeto de Lei da Câmara n~" 90, de 1984 (n'~ 305/79, 

na Casa de origem), que modifica o artigo 3~" do Decreto­
lei n'~ 389, de 26 de dezembro de 1968, que dispõe sobre a 
verificação judicial de insalubridade e periculosidade e 
dá outras providências. 

Sessão: 19~6-85. 
-Projeto de Lei do Senado n~" 18, de 1979, de autoria 

do Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre a aqui­
sição de imóveis- funcionais pó r seus ocupantes, e dá ou­
tras providências. 

Sessão: 27-6-85 (extraordinária). 

Requerimento Prej_udlcado e Encaminhado ao Arquivo 

-Requerimento nl' 58, de 1985, de autoria dos Sena­
dores Gastão M_üller e Moacir Duarte, de urgência, arti­
go 371, .. c" do Regimento Interno, para o Oficio S/8. de 
1985, do Prefeito Municipal de Anápolis. 

Sessão: 27-6-85. 

Proposições Retiradas e Encaminhadas ao Arquivo 

- Requerimento nl' 57, de 1985, de autoria dos Sena­
dores Gastão Müller e Moacir Duarte, de urgência, arti­
go 371, .. c'_'_ do Regimento Interno, para Oficio S(2, de 
1985, do Governo do Estado do Rio Grã.nde do N arte . 

Sessão: 27-6-85. 
-Projeto de Lei do Senado n~" 157, de 1985, de auto­

ria do Senador Fâbio Lucena, que altera a redação do 
item VI do artigo 7~" da Lei n'~ 7.232, de 29 de outubro de 
1984. 

Sessão: 28-6-85. 

Projetos Encaminhados ao Arquivo, nos termos do Artigo 
278 do Regimento Interno 

-Projeto de Lei da Câmara n9 143, de 1984 (n"' 
365/79, na Casa de origem), que dispõe sobre a conces­
são dos direitos e vantagens da Lei n~" 1.234, de 14 de no­
vembro de 1950, aos trabalhadores regidos pela Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n'~ 5.452, de li' de maio de 1943, nas mesmas condições. 

Sessão: 25-6-85. 

Projetos Rejeitados e Encaminhados ao Arquivo 

- Projeto de Lei do Senado nl' 340, de 1980, de ãuto­
ria da Senadora Eunice Michiles, que acrescenta pará­
grafo único ao artigo 373 da CoJJ,so1idação das Leis do 
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Trabalho. facultando ã empregada com prole o direno à. 
jornada de trabalho reduzida, com remuneração propor­
cional. 

Sessão: 18-6-85. 
-Projeto de Lei do Senado n9' 18, de 1980, de autoria 

do Senador Itamar Franco, que dispõe sobre a aposenta· 
doria especial do m6sico. 

Sessão: 18-6-85. 

~ensagens Aprovadas Relativas à EscoJba de Autoridades 

-Mensagem n'~ 207, de 1984 (n9 418/84, na origem), 
de 12 de novembro de 1984, pela qual o Senhor Presiden­
te da Rep6blica submete à deliberação do Senado a esco~ 
lha do Senhor Raymundo Nonnato Loyola de Castro, 
Embaixador do Brasil junto ao Estado do Coveite, para, 
cumulativamente, exercer a funçãO de Embaixador do 
Brasil junto à Rep6blica Democrática Popular do Iê­
men. 

Sessão: 18-6-85 (extraordinária). 
---Mensagem n"' 101, de 1985 (n~"247f85, na origem), 
de 6 de maio do corrente ano, pela qual o Senhor Presi· 
dente da Rep6blica submete à deliberação do SenadO a 
escolha do Dr. Luiz Philippe Vieira de Mello pará exer~ 
cer o cargo de Ministro do Tribunal Superior do Traba­
lho, em vaga destinada a magistrado da Justiça do Tra~ 
balho, decorrente da aposentadoria do Ministro Pajeh6 
Ma~do Silva. 

Sessão: tS-6-85 (çx.traordinária). 

Requerimentos de Couvocaçio de MiDistros· de Estado 
Aprqvados 

-Requerimento n"' 66, de 1985: de autoria do Sena­
dor Cêsar Cals, solicitando, nos termos do art. 418, item 
I, do Regimento Interno, a convocação do Senhor Mi~ 
nistro de Estado do Interior, Doutor Ronaldo Costa 
Couto, a fim· de preSt3.r,- p"eratlte -o Ptenârio dÕ Senade, 
esclarecimentos sobre os Decretos n~'s 91.178 e91.179, de 
1"~ de abril de 1985. 

Sessão: 24-6-85. 

-Requerimento nl' 141, de 1985, de autoria do Sena­
dor Itamar Franco, solicitando, nos termos do art. 418, 
item I, do Regimento Interno, a convocação do Senhor 
Ministro de Estado das ComunicaÇões, Doutor Antônio 
Carlos Magalhães, a fim de, perante o Ptenârio do Sena­
do, esclarecer os ternas abordados em entrevista concedi­
da por aquela autoridade em 12 de junho de 1985 e ati­
nentes à estabilidade político-institucional do País. 

Sessão: 24-6-85. 

Projetos Aprovados em ]9 Turno 

- Prójeto de Lei do Senado n~" 53, de 1983, de autoria 
do Senador Jorge Kalurne, que dispõe sobre a realização 
de palestras, nos cursos de 19 e 2"~ graus dos estabeleci­
mentos de ensino do País, sobre personalidades que se 
destacaram no plano nacional ou estadual, e dá outras 
providências. 

Sessão: 27-6-85 • 

-Projeto de Lei do Senado n~" 18, de 1984, de autoria 
do Senador Gabriel Hermes, que acrescenta a categoria 
proftssional do Contador no grupo de profissõ.es liberais. 

Sessão: 27-6-85. 
-Projeto de Lei do Senado n~" 4, de 1985, de autoria 

do SenadOr ~elson Carneiro,_ que dispõe sobre a Polrtica 
Nadonal do- PetróleO e define as atribuições do Conse­
lho N acionai do Petró_l_eo, institui a Sociedade por Ações 
Petróleo BrasileirO SOciedade Anônima, e dá outras pro­
vidências. 

Sessão: 28-6-8~ (~traordinária). 


